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Sumário executivo 

Cabe à Câmara Municipal elaborar e submeter a aprovação da Assembleia Municipal as 

opções do plano e orçamento, de acordo com o disposto na al. c) do nº 1 do artigo 33º da 

Lei 75/2013, de 12 de setembro, competindo à Assembleia Municipal a aprovação das 

opções do plano e orçamento, em conformidade com a al. a) do nº 1 do artigo 25º do mesmo 

diploma. 

Assim, em cumprimentos destas disposições legais, a Câmara Municipal de Albergaria-a-

Velha vem apresentar as opções do plano e orçamento do município para 2017, quarto e 

último ano do mandato autárquico 2013-2017, e que traduzem na sua essência as linhas 

programáticas sufragadas nas eleições autárquicas. 

A proposta aqui apresentada, à semelhança dos 3 anos anteriores, foi elaborada de acordo 

com critérios de rigor, equilíbrio, transparência e prudência. Associados a estes princípios, 

a situação económica e financeira do país e do município, as alterações legislativas e o 

quadro comunitário de apoio são fatores que influenciam significativamente a conceção 

deste documento. 

O ano de 2017 irá ser marcado, mais uma vez, pela redução dos impostos municipais (IMI 

na taxa mínima, redução na taxa variável do IRS e na derrama), pela reposição do limite do 

endividamento municipal em valores de 2013 (depois de vários anos a serem reduzidos) e 

pelo arranque há muito esperado dos Programas de Fundos Comunitários (apesar dos apoios 

para a execução de infraestruturas serem bastante mais reduzidos que nos quadros 

comunitários anteriores). Em resultado destas situações, a política de investimento será 

mais intensa, mas obrigatoriamente ponderada e rigorosa. 

Como referido anteriormente, as apostas do município serão a continuidade dos anos 

anteriores, de acordo com o programa eleitoral e passarão pelo reforço da coesão social e 

pela dinamização económica. Nesse sentido, são relevantes as verbas destinadas à educação 

e apoio social, à conservação e manutenção do elevado número de edifícios e equipamentos 

municipais (pavilhões, piscinas, estádios, cineteatro, biblioteca, …), à promoção do 

empreendedorismo e aos investimentos prioritários na rede viária, na reabilitação urbana 

e na eficiência energética. 
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Uma política de maior proximidade com o cidadão é considerada fundamental para elevar 

a qualidade de vida dos Albergarienses, pelo que a continuidade da implementação do 

orçamento participativo e o reforço das verbas atribuídas às IPSS e ao tecido associativo 

concelhio serão uma realidade. 

O êxito da concretização das ações propostas, conforme tem sido nos últimos anos, só é 

possível se existir uma colaboração e cooperação estreita entre município, munícipes e os 

agentes locais e regionais, sejam eles de âmbito económico, social, desportivo ou cultural. 

Por fim, uma palavra de reconhecimento aos colaboradores do município, que com o seu 

empenho, competência e espírito de serviço público, permitem que, todos juntos e todos 

os dias, possamos fazer mais e melhor. 

O Presidente da Câmara Municipal 

António Loureiro  
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GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA 2017 

Os principais domínios de intervenção pelos quais se irá pautar a atividade do Município de 
Albergaria-a-Velha durante o ano de 2017, podem ser sistematizados da seguinte forma: 

A.� Incrementar a capacidade competitiva do concelho e promoção do emprego 

Com a adoção desta importante linha de trabalho pretende-se reforçar a 
competitividade do município e das suas empresas, promovendo a criação de 
emprego e incentivando a inovação e o desenvolvimento tecnológico. Para este 
objetivo muito contribuirá uma administração pública local mais eficiente e 
indutora de crescimento e que aposte na afirmação do concelho. 

Um ambiente mais favorável à criação e expansão das empresas, uma gestão 
municipal mais amigável de quem investe e cria postos de trabalho, a 
desburocratização dos serviços, uma política fiscal atrativa, são componentes que 
tornarão o município mais competitivo, fixando pessoas e distribuindo riqueza. 

B.� Reforçar a coesão social e institucional 

Este domínio de intervenção tem como objetivo promover a coesão social, combater 
a pobreza, elevar os níveis de educação no concelho, bem como melhorar a eficácia 
das redes de cooperação existentes de âmbito municipal, empresarial, social e 
institucional. 

C.� Promover a eficiência no uso de recursos e desenvolvimento sustentável 

No âmbito deste domínio de intervenção prevê-se a implementação de um conjunto 
de ações que permitam tornar o município de Albergaria-a-Velha mais eficiente na 
utilização dos recursos, na eficiência energética e na proteção e fruição do 
ambiente. 
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Para a materialização destes domínios será levado a cabo um conjunto de iniciativas, 
explicitadas no presente documento, ainda que de forma não exaustiva. Destacam-se as 
seguintes ações, por tema: 

A.� Incrementar a capacidade competitiva do concelho e promoção do emprego 

A.1. Apoio ao Empreendedorismo 

Desde 2014 que a estrutura orgânica do município conta com uma Unidade de Apoio ao 
Empreendedorismo e que tem como missão apoiar o tecido empresarial do concelho, 
promovendo a sua modernização, reforçando as dinâmicas locais e estimulando a iniciativa 
e diversificação empresarial. 

Assim, os principais objetivos continuarão a ser a promoção de uma relação personalizada 
com os agentes económicos do município e potenciais empreendedores; a prestação de 
informação relevante para a atividade económica, nomeadamente quanto à criação de 
empresas, localização industrial, licenciamento industrial e comercial, instrumentos de 
apoio nacionais e comunitários, normativas nacionais e comunitárias, oportunidades de 
negócio; a produção de materiais informativos sobre diversificadas matérias de interesse 
para os agentes locais; a conceção e organização de sessões informativas, seminários, 
conferências e encontros temáticos, dirigidos ao sector empresarial do Concelho; o 
estabelecimento de parcerias de âmbito local, regional e nacional, com outras instituições, 
promovendo dinâmicas geradoras de mudança, etc. 

Enquadra-se pois neste âmbito a redução da taxa de derrama ou a implementação do Plano 
de Ação de Apoio ao Empreendedorismo, apresentado no decorrer de 2014, e que inclui 
iniciativas de empreendedorismo escolar, incentivos à criação de empresas, qualificação da 
zona industrial, entre outros. 

A.2. Acessibilidades e transporte 

Em 2017 pretende-se continuar a apostar na melhoria da rede viária secundária, melhorando 
e facilitando o acesso aos principais centros urbanos e áreas empresariais, bem como 
recuperar algumas das infraestruturas dos graves prejuízos causados pelas intempéries de 
2016. 

As recentes alterações legislativas que transferiram para os municípios competências do 
IMT, no âmbito do transporte de passageiros, vieram alterar as funções desempenhadas 
nestes domínios pela Câmara Municipal. Ao nível da Região de Aveiro prevê-se que a CIRA 
venha a assumir o papel de liderança nesta área. 

Com o prevista aceleração da implementação do Quadro Comunitário de Apoio, espera-se 
que o Plano Intermunicipal de Mobilidade e Transportes da Região de Aveiro (PIMTRA) passe 
para a fase de execução, pelo que se pretende continuar com as intervenções propostas 
para o concelho de Albergaria-a-Velha. 
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A.3. Dinamização do comércio local 

Uma das iniciativas que será desenvolvida neste domínio prende-se com a requalificação do 
Mercado Municipal, cujas obras já se iniciaram e que permitirão criar condições adequadas 
para o seu funcionamento, possibilitando a atração de mais consumidores. 

Paralelamente, a dinamização e promoção do comércio local, em articulação com os 
empresários do setor e a promoção de iniciativas que complementem e qualifiquem a oferta 
comercial são atividades que se pretende levar a cabo durante o ano. 

A.4. Turismo e Património 

O turismo enquanto recurso estratégico do concelho continuará a ser potenciado, pelo que 
se pretende levar a efeito várias iniciativas como sejam a organização de eventos 
especializados de Turismo de Natureza/ Aventura; a criação de uma agenda local de eventos 
de vocação turística; mobilização de esforços para o aumento da oferta hoteleira; ou a 
qualificação dos cursos de água concelhios. 

Enquadram-se neste contexto e são disso exemplo, a elaboração de material informativo e 
de promoção do município; o desenvolvimento da Rota dos Moinhos; a criação de novos 
percursos pedestres, a dinamização do Centro de Atividades Radicais e Ambientais em 
Vilarinho de São Roque; a campanha arqueológica do Monte de S. Julião; a edição de 
publicações sobre o património municipal. 

A.5. Aproveitar e colocar em valor os recursos endógenos 

A floresta, agricultura e desenvolvimento rural serão uma aposta firme, mediante a criação 
de condições para a venda direta pelos pequenos produtores agrícolas; da melhoria da rede 
de caminhos florestais e reforço dos pontos de água; ou da implementação de ações que 
visem o apoio aos agricultores para diversificação de culturas que contrariem a sazonalidade 
e garantam rendimento ao longo do ano inteiro. 

A.6. Regeneração Urbana 

Sendo a regeneração urbana uma das prioridades assumidas, torna-se fundamental 
assegurar a implementação dos instrumentos que permitam que a mesma seja uma 
realidade. Nesse sentido, e utilizando a legislação em vigor nesta temática, serão 
executadas várias ações definidas nas Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) aprovadas. 

Apesar de os projetos de regeneração atuarem, numa primeira linha, na reabilitação do 
património e na valorização do edificado, há que ter também em atenção a inserção social 
e a promoção cultural, por forma a que estas intervenções alcancem o sucesso desejado. 
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Prevê-se que em 2017 arranquem, entre outras, as intervenções de regeneração urbana da 
Praça Fernando Pessoa e zona envolvente, bem como a regeneração da zona envolvente à 
Igreja e Rua Gonçalo Eriz. 

A.7. Modernização Administrativa 

A Qualidade e a Excelência são, cada vez mais, desafios inadiáveis que se colocam às 
organizações, sejam da administração pública central ou local, como forma de responder às 
mudanças que se verificam em ritmo acelerado e que implicam uma constante adaptação 
por parte dos Serviços Públicos no sentido de melhor satisfazer as novas exigências dos 
cidadãos e de promover o desenvolvimento socioeconómico dos seus territórios. 

Neste sentido, e num horizonte de medio prazo, a modernização administrativa é assumida 
como uma das áreas de intervenção com importância estratégica na organização interna do 
município.  

O objetivo será, pois, a constante melhoria dos Serviços Públicos prestados, por forma a 
melhor satisfazer as novas exigências dos cidadãos/clientes e munícipes. Para esse fim 
pretende-se continuar o trabalho desenvolvido até ao momento, mas também dar-lhe um 
novo impulso, com a disponibilização de mais serviços online aos cidadãos e às empresas, 
em articulação com o balcão do empreendedor e permitindo, inclusive, o pagamento online. 

A implementação de projetos nesta área será sempre efetuada numa lógica intermunicipal, 
com os restantes municípios da Região de Aveiro, estando definidos 4 projetos 
complementares (catálogo de serviços, serviços digitais, atendimento partilhado e serviços 
partilhados).

A.8. Emprego e formação 

Dando continuidade às medidas de proteção e promoção da empregabilidade, a Câmara 
Municipal articula com as entidades competentes em matéria de emprego e formação, 
divulgando e direcionando a oferta e a procura. O Gabinete de Inserção Profissional, 
resultado de uma parceria com o Instituto do Emprego e Formação, assume importância 
estratégica no concelho. O crescente dinamismo da Incubadora de Empresas e a aposta na 
PRAVE como entidade promotora do Contrato de Desenvolvimento Social de 3ª Geração, 
concorrem para a promoção de atividades de capacitação para o emprego, divulgando a 
oferta de emprego e oportunidades de realização profissional. 
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B.� Reforçar a coesão social e institucional 

B.1.  Ação social 

A Câmara Municipal como âncora da Rede Social do Município de Albergaria-a-Velha, tem 
vindo a assumir um crescente número de competências nos domínios da Ação Social. A sua 
coesão e dinâmica demonstram que é necessário continuar uma visão global do Concelho, 
investindo em projetos abrangentes capazes de atender a especificidades locais e 
necessidades comuns. Serão apoiadas e implementadas ações que se revelem proactivas na 
comunidade, envolvendo os parceiros da Rede Social na procura resultados de excelência 
ao nível da erradicação dos principais problemas sociais. Articulando sinergias nacionais, 
regionais e locais, será desenvolvido um programa de apoio a famílias em situação de 
carência económica e fragilidade social; melhorado o programa de apoio às IPSS; 
dinamizadas ações promotoras do envelhecimento ativo e saudável; fomentada a inclusão 
social apoiando os mais desprotegidos; planificada a igualdade de género; reforçado o papel 
do voluntariado através da especialização e generalização; estruturado um conjunto de 
ações dirigidas à juventude; melhorada a habitação social e promovido o apoio ao 
arrendamento urbano. 

O Regulamento de Apoio ao Consumo Doméstico de Água vem apoiar as famílias mais 
desprotegidas, aliviando as despesas mensais dos agregados familiares em situação de 
carência económica. Serão igualmente implementadas medidas de ação social escolar, 
direcionadas a agregados familiares enquadrados nos escalões definidos para apoio, com o 
objetivo de permitir o acesso a materiais e livros escolares pelos alunos do 1º CEB. 

B.2. Solidariedade 

A solidariedade social é uma área tão abrangente quanto importante. Nesse sentido, a 
Câmara Municipal continuará a implementar medidas adequadas, respondendo aos 
problemas sociais existentes no município. Estabelecendo parcerias com as Instituições 
Particulares de Solidariedade Social, pretende concretizar esforços no sentido da atribuição 
anual de subsídios, de acordo com as necessidades e prioridades definidas. Pretende dar 
continuidade a um conjunto de apoios às famílias e à comunidade, tendo como exemplo, na 
área da Educação, o fornecimento de Refeições Escolares, o Prolongamento de Horário e o 
transporte de crianças.  

B.3. Educação 

A Educação constitui a aposta de qualquer município que quer desenvolver o seu potencial 
e atingir patamares de bem-estar coletivo e competitividade socioeconómica. A Câmara 
Municipal pretende gerir os recursos existentes, e outros necessários, potenciando as 
capacidades das crianças e jovens do concelho, numa perspetiva de articulação com a rede 
escolar e social.
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Continuando o investimento na melhoria do parque escolar da responsabilidade do 
município, em estreita articulação com a comunidade educativa, pretendendo-se dotar os 
estabelecimentos de educação das condições essenciais ao desenvolvimento integral das 
crianças e jovens que os frequentam, continua a ser um objetivo concretizável. Para tal, 
após a requalificação da quase totalidade das escolas degradadas, a prioridade será o 
investimento na melhoria das condições de funcionamento da escola básica de Albergaria-
a-Velha, dotando o centro urbano de mais salas de aula destinadas ao 1º CEB, assumindo-se 
a requalificação da Escola da Avenida, como prioridade. 

A requalificação da Escola Secundária de Albergaria-a-Velha, será igualmente prioritária, 
procedendo-se ao levantamento do estado de conservação da mesma, ao diagnóstico e à 
elaboração de proposta de intervenção a realizar conjuntamente pelo Ministério da 
Educação e pelo Município.   

De referir ainda o aumento dos apoios por turma no âmbito do ensino pré-escolar e 1.º ciclo 
pelo desenvolvimento das atividades letivas e complementares. 

A atenção à deficiência mantém-se como prioridade. As Salas de Integração e Estimulação 
Sensorial constituem um recurso significativo nesta área, envolvendo parcerias na promoção 
da qualidade da educação e no desenvolvimento dos cidadãos portadores de deficiência. 
Dando continuidade ao programa Incluir +, decorrerão atividades com o envolvimento de 
associações e coletividades locais, destinadas a diminuir a diferença e promover a inclusão. 

O Programa Municipal de Educação reflete a visão do executivo ao nível do enriquecimento 
da oferta socio cultural e educativa, procurando a estreita cooperação com a Escola e as 
Famílias, acrescentando atividades e ações consentâneas com a conjuntura dinâmica da 
educação e da sociedade. 

B.4. Infância e Juventude 

A nova programação da Casa Municipal da Juventude, decorrente do trabalho de avaliação 
recentemente concluído, engloba atividades destinadas a diferentes públicos, com enfoque 
na promoção do associativismo local, da atividade física, criativa, de receio e lazer.   

Os ateliers e o campo de férias constituem programas em constante desenvolvimento e 
melhoria, pretendendo-se uma resposta ocupacional de qualidade, paralelamente à aposta 
da Rede Social neste âmbito. 

O Conselho Municipal da Juventude será uma realidade em 2017, e também uma especial 
atenção ao funcionamento e dinamismo da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens, 
sobretudo através da sua modalidade alargada, proporcionando as condições necessárias ao 
desenvolvimento de ações junto da comunidade, com vista à sensibilização para diferentes 
problemáticas que possam constituir ameaça aos seus direitos fundamentais. 
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B.5. Desporto 

No Desporto e Atividade Física, o Município continuará a assumir os quatro eixos em que se 
tem estruturado esta área: Promoção da Atividade Física, Escolas, Apoio ao 
Clubes/Associações Desportivas e Organização/Promoção de Eventos. 

A prática desportiva no município tem vindo a aumentar gradualmente, ao longo das últimas 
duas décadas, motivada essencialmente pela construção de equipamentos desportivos por 
parte da autarquia. Numa primeira fase, através de ringues polidesportivos, e numa segunda 
fase através de pavilhões gimnodesportivos. Outro dos factos que veio consubstanciar o 
referido aumento da prática desportiva, foi o apoio efetivo a Associações e Coletividades, 
regulamentando a relação de entre a Câmara Municipal e as referidas Associações e 
Coletividades, nomeadamente no que diz respeito a apoios logísticos e atribuição de 
subsídios, sejam eles na forma do apoio anual à Coletividades, sejam no apoio direto ao 
evento realizado. 

A manutenção de equipamentos desportivos será objeto de atenção redobrada, uma vez que 
gestão e manutenção dos equipamentos obriga à garantia de elevados níveis de segurança 
e de qualidade para a prática desportiva. Esta missão, obrigada à afetação de recursos 
humanos e de recursos financeiros, por forma a tornar os equipamentos municipais seguros 
e adequados às práticas que aí se realizam.  

Pretende-se também que o Pavilhão Gimnodesportivo de Albergaria-a-Velha seja alvo de 
uma intervenção tendo em conta o estado de degradação em que o edifício se encontra.  

Ao nível das Piscinas Municipais de Albergaria-a-Velha, Branca e São João de Loure, as 
intervenções serão igualmente de grande relevância, visando a garantia de água e ar de 
qualidade para os utentes.

Também a realização de Campos de Férias assume destaque entre as atividades desportivas 
e lúdicas no Município, dado a relevância que apresenta para a população em idade escolar 
e pelo número de participantes que contempla. 

Outra das apostas deste Executivo, prende-se com a dinamização e o fomento de atividades 
desportivas de natureza, através da criação de Pistas Cicláveis, Ecopistas e Caminhos 
Pedestres, entre outros, e cujo ponto se encontra mais desenvolvido noutro apartado deste 
documento.  

B.6. Cultura

A área da Cultura assume especial destaque no Plano de Atividades para 2017 da Câmara 
Municipal de Albergaria-a-Velha. 

De uma forma geral, pretende este Executivo manter a atividade regular nos diversos 
equipamentos culturais no município, com alguns naturais ajustes e reduzindo, no entanto, 
as despesas com os mesmos. 
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Relativamente à Biblioteca Municipal, é intenção deste executivo continuar a dotá-la de 
todas as condições para que possa cumprir a função para a qual foi criada, uma vez que ao 
nível das condições técnicas para preservação do seu acervo se encontra em estado 
deficiente. 

Quer a requalificação do Centro Cultural da Branca, quer na recente entrada em 
funcionamento do Centro Cultural de São João de Loure, vão implicar uma atenção especial, 
pelo que serão desenvolvidos vários trabalhos neste âmbito. 

Ainda de salientar na área cultural e associada à área turística, encontram-se outros 
projetos a que o Município dará especial atenção: Caminhos de Santiago, Caminhos de 
Fátima, Rotas dos Moinhos e as comemorações dos 900 anos da atribuição da Carta de Couto 
de Osseloa. 

B.7. Proteção Civil 

Em 2017 o objetivo nesta área de responsabilidade passa por assegurar uma estrutura eficaz 
e funcional de socorro em situação de emergência, defesa da floresta e proteção do 
património, reforçando as atividades de proteção civil no âmbito municipal, 
nomeadamente, através de uma colaboração estreita e ativa com a Associação Humanitária 
de Bombeiros.  

No cumprimento da legislação em vigor relativa aos planos de emergência de proteção civil, 
prevê-se também a conclusão do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de 
Albergaria-a-Velha, de acordo com a Resolução nº 25/2008 e nos termos do nº 1 do artigo 
50º da Lei de Bases da Proteção Civil (Lei nº 27/2006) e do artigo 18º da Lei nº 65/2007. 

B.8. Articulação com as Juntas de Freguesia 

A cooperação e colaboração com as Juntas de Freguesia assume particular importância no 
apoio de proximidade às populações do concelho. Nesse sentido, é intenção continuar o 
reforço das transferências financeiras às juntas de freguesia, mediante quer os acordos de 
execução de transferência de competências quer o regulamento de apoios. 
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C.� Promover a eficiência no uso de recursos e desenvolvimento 
sustentável 

C.1. Eficiência Energética 

Aposta forte e coerente na política de eficiência energética, nomeadamente através de 
ações de utilização racional de energia em edifícios públicos (soluções eficientes de 
iluminação interior, isolamento térmico, …) e melhoria da eficiência energética na 
iluminação pública. 

Prevê-se, neste âmbito, a execução de um projeto de eficiência energética na Piscina 
Municipal de Albergaria-a-Velha, através de financiamento comunitário, de acordo com o 
Pacto de Desenvolvimento e Coesão Territorial assinado entre a CIRA e os vários Programas 
do Portugal 2020. 

C.2. Rede Clicável e Pedonal 

Um dos objetivos do atual mandato é dotar o município de Albergaria-a-Velha de uma 
verdadeira rede de caminhos “verdes”, sejam eles cicláveis e/ou pedonais. Através desta 
rede de percursos, interrelacionados, será possível percorrer todas as freguesias do 
concelho e também ligar aos concelhos limítrofes. 

A utilização destas vias, seja por lazer, seja como mobilidade quotidiana, permitirá 
promover estilos de vida mais saudáveis, melhorar o ambiente, dar a conhecer o concelho 
bem como funcionar como uma alternativa de transporte e fomentar uma mobilidade 
sustentável. 

A rede permitirá a ligação à rede escolar, aos principais equipamentos desportivos, culturais 
e de lazer do concelho, assim como potenciar as ligações com o património e os locais de 
interesse paisagístico e ecológico. 

C.3. Arranjos urbanísticos, Higiene e Limpeza Pública 

Esta deve ser uma preocupação contínua do Município, nomeadamente através da 
manutenção e melhoria dos edifícios públicos e parques infantis, vias, passeios e sinalética, 
limpeza dos espaços públicos e ajardinamento, por forma a assegurar um concelho mais 
atrativo, acolhedor e funcional. 

O arranque do processo de criação de vários parques de lazer em diferentes freguesias do 
município e pequenos arranjos urbanísticos que contribuam para estes fins e que ajudem a 
melhorar as condições do espaço público e o seu entorno, serão também levados a cabo. 
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C.4. Parque da Cidade 

A criação do Parque da Cidade de Albergaria-a-Velha é mais um dos projetos de medio prazo 
que se pretende levar a cabo. Contudo, é de todo pertinente continuar em 2017 com os 
trabalhos preparatórios tendo em vista a sua construção, nomeadamente através da 
aquisição de terrenos e elaboração dos projetos técnicos necessários.
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Resumo do Orçamento 
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Orçamento
ORÇAMENTO DA RECEITA E DA DESPESA 
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Entidades Participadas 



Denominação Social N.I.F. Participação (%) Valor

Entidade Societárias

   AdRA - Águas da Região de Aveiro, SA 509107630 6,37 955.500 €

   ERSUC - Resíduos Sólidos do Centro, SA 503004405 1,015 86.305 €    

   Municípia  - Empresa de Cartografia e Sistemas de Informação, SA 504475606 0,15 5.010 €      

   AdCL - Águas do Centro Litoral, SA 513606181 0,59 237.775 €

   WRC - WEB para a Região Centro, Agência de Desenvolvimento Regional, SA 506053628 0,55 7.500 €      

   Fundo de Apoio Municipal (1) 513319182 0,11 742.741 €

Entidades não Societárias

   Associação de Municipios  Carvoeiro-Vouga 501816267 n.a. n.a

   Associação Nacional de Municipios Portugueses 501627413 n.a. n.a

   CIRA - Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro 508771935 n.a. n.a

*n.a. - não aplicavel
�������	
��������	�����������	���	�������������
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Responsabilidades Contingentes 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
Nota: As últimas alterações introduzidas encontram-se assinaladas a cor diferente, para uma maior facilidade de leitura e compreensão do documento. 

CLASSIFICADOR ECONÓMICO DAS RECEITAS E DESPESAS DAS AUTARQUIAS LOCAIS 

(Adaptação do classificador aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14.02)

CONTA NOTA Última 
alteração 

RECEITAS CORRENTES 

01 – Impostos directos Este capítulo engloba, de forma desagregada, os impostos directos municipais estabelecidos 
na lei das finanças locais e no artigo 28.º do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, 
designadamente o imposto municipal sobre imóveis, o imposto municipal sobre veículos, 
imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis e a derrama e, ainda, os 
montantes arrecadados sob a forma de impostos abolidos, como poderá ser o caso da 
contribuição autárquica e da sisa. 

01.02.02 – Outros – Imposto 
municipal sobre imóveis 

Compreende as receitas que incidem sobre o valor tributável dos prédios situados no território 
de cada município, cobradas a título de imposto municipal sobre imóveis. 

01.02.07 – Outros – Impostos 
abolidos 

Nesta rubrica devem registar-se as receitas provenientes da cobrança de impostos directos 
municipais que já não se encontrem em vigor. Sempre que se tenha de contabilizar receitas 
deste tipo, deve proceder-se à sua individualização por subartigos. 
Face à publicação do Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, e às alterações que do 
mesmo decorrem em matéria de impostos municipais, esta classificação deve ser 
desagregada em: 
01.02.07.01 Contribuição autárquica 
01.02.07.02 Imposto municipal de sisa. 

01.02.99 – Outros – Impostos directos 
diversos 

Compreende as receitas não classificadas nos artigos tipificados deste grupo, como por 
exemplo a contribuição especial. As receitas devem ser individualizadas por subartigos. 

02 – Impostos indirectos Engloba as receitas que recaem exclusivamente sobre o sector produtivo, incidindo sobre a 
produção, a venda, a compra ou a utilização de bens e serviços. Consideram-se igualmente 
as receitas que revistam a forma de taxas, licenças, emolumentos ou outras semelhantes 
pagas por unidades empresariais. 

02.02.06 – Outros –  
 Impostos indirectos específicos das 
autarquias locais 

Compreende as receitas provenientes da cobrança de taxas, emolumentos, licenças e outras 
semelhantes pelo facto de serem pagas pelo sector produtivo. 

02.02.06.01 – Outros – Mercados e 
feiras 

Inclui as taxas relativas ao exercício de actividades de produtor, mandatário, comerciante, 
agente de vendas e outras, em mercados e feiras. 
Não inclui as rendas provenientes da ocupação de espaços em mercados a classificar na 
rubrica 07.02.09.06. 

02.02.06.02 – Outros – Loteamentos e 
obras 

Inclui taxas relativas a licenças de obras, loteamentos, obras na via pública e outras.  

02.02.06.03 – Outros – Ocupação da 
via pública 

Inscrevem-se nesta rubrica as taxas relativas à ocupação do espaço aéreo, solo e subsolo do 
domínio público municipal, nomeadamente, antenas, alpendres, postes de transformação, 
quiosques, cabines telefónicas e depósitos subterrâneos. 
Incluem-se também nesta rubrica as taxas por ocupação da via pública, por motivo de obras. 

02.02.06.04 – Outros – Canídeos Inscrevem-se nesta rubrica as taxas relativas ao licenciamento e ao registo dos canídeos.  

02.02.06.05 – Outros –  Publicidade Receita relativa à autorização para o emprego de meios de publicidade, nomeadamente, 
anúncios luminosos, placas publicitárias, cartazes e vitrinas. 

02.02.06.06 – Outros – Saneamento Inscrevem-se nesta rubrica as taxas relativas à conservação e ao tratamento de esgotos, 
previstas no artigo 19.º da Lei das Finanças Locais. 

02.02.06.07 – Outros – Utilização da 
rede viária municipal 

Inclui as receitas relativas à utilização de rede viária municipal decorrente da actividade de 
exploração de inertes e massas minerais. 

02.02.06.99 –  Outros Rubrica de natureza residual onde são escrituradas as receitas que não se enquadrem nos  
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CONTA NOTA Última 
alteração

artigos anteriores.

02.02.06.99.01 – Taxa municipal de 
direitos de passagem 

Inscrevem-se nesta rubrica as receitas provenientes da taxa municipal de direitos de 
passagem (TMDP), aplicada sobre os direitos e encargos relativos à implantação, passagem 
e atravessamento de sistemas, equipamentos e demais recursos das empresas que oferecem 
redes e serviços de comunicações electrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos 
domínios público e privado municipal. 

02.02.06.99.02 – Taxa de depósito da 
ficha técnica da habitação 

Inclui as receitas da cobrança da taxa de depósito da ficha técnica da habitação, cobrada 
pelos municípios no âmbito do n.º 3 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 
68/2004, de 25 de Março, no caso de ser paga por uma unidade empresarial.

04 – Taxas, multas e outras 
penalidades 

Este capítulo engloba os seguintes grupos:  
04.01 — «Taxas»; 
04.02 — «Multas e outras penalidades». 

No grupo das «Taxas» inclui-se os pagamentos dos particulares em contrapartida da emissão 
de licenças e da prestação de serviços, nos termos da lei, não havendo qualquer relação de 
valor entre os aludidos pagamentos e o custo dos serviços prestados. 
No grupo das taxas só constituem receita das autarquias locais as verbas a inscrever na conta 
04.01.23 «Taxas específicas das autarquias locais». 
No grupo das «Multas e outras penalidades» engloba-se as receitas provenientes da 
aplicação de multas pela transgressão da lei, posturas e outros regulamentos. 

04.01.23 – Taxas – Taxas específicas 
das autarquias locais 

Compreende as receitas provenientes da cobrança de taxas municipais estabelecidas na Lei 
das Finanças Locais.  

04.01.23.04 – Taxas  – Canídeos Compreende as receitas provenientes do registo e da  emissão de licenças de canídeos.  

04.01.23.06 – Taxas – Saneamento Inscrevem-se nesta rubrica as taxas relativas à conservação e tratamento de esgotos, 
previstas no artigo 19º da Lei das Finanças Locais. 

04.01.23.99 – Taxas – Outras Rubrica de natureza residual onde se contabilizam as receitas que não se enquadrem nos 
artigos anteriores. 

04.01.23.99.01 - Taxa de depósito da 
ficha técnica da habitação 

Compreende as receitas provenientes da cobrança da taxa de depósito da ficha técnica da 
habitação, cobrada pelos municípios no âmbito do n.º 3 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 10.º 
do Decreto-Lei n.º 68/2004, de 25 de Março, no caso de ser paga por um particular. 

04.02.01 – Multas e outras 
penalidades – Juros de mora 

Engloba as receitas provenientes da arrecadação de juros devidos pelas importâncias em 
dívida, quando pagas depois do prazo de pagamento voluntário. 

04.02.02 – Juros compensatórios São receitas devidas quando, por facto imputável ao sujeito passivo, for retardada a 
liquidação de parte ou da totalidade do imposto devido, ou a entrega de imposto a pagar 
antecipadamente, retidos ou a reter no âmbito da substituição tributária. São também devidos 
juros compensatórios quando o sujeito passivo, por facto a si imputável, tenha recebido 
reembolso superior ao devido. São, ainda, considerados juros compensatórios os juros 
obtidos nomeadamente pela arrecadação deferida de valores devidos, quer respeitantes à 
regularização prestacional de contribuições em dívida à segurança social, quer de 
regularização de outros créditos devidos sobre terceiros e decorrentes de actividades das 
unidades institucionais. 

04.02.04 – Multas e outras 
penalidades – Coimas e penalidades 
por contra-ordenações 

Incluem-se as receitas provenientes das coimas decorrentes das contra-ordenações 
praticadas. 

04.02.99 – Multas e outras 
penalidades – Multas e penalidades 
diversas 

Compreende as receitas cobradas e que não estão tipificadas em artigo próprio deste grupo. 
As receitas deste tipo, nomeadamente taxas de relaxe, devem ser individualizadas por 
subartigos. 

05 – Rendimentos da propriedade Este capítulo abrange as receitas provenientes do rendimento de activos financeiros 
(depósitos bancários, títulos e empréstimos) e rendas de activos não produtivos, 
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nomeadamente terrenos e activos incorpóreos (direitos de autor, patentes e outros). 
Dado que ao nível do grupo e artigo sistematicamente foram considerados sectores 
institucionais nas classificações económicas «Juros» e «Dividendos e outras participações 
nos lucros», refere-se de seguida o âmbito genérico, designado por «X» destas duas 
naturezas de receita. 

05.0X.0X – Juros Engloba as receitas referentes a juros de empréstimos concedidos, ou outros tipos de 
financiamentos, de contratos subsidiários, de obrigações emitidas pelas sociedades, do 
pagamento em prestações do preço de arrematação dos bens imóveis, de depósitos de 
aplicações, etc.  

05.0X.0X – Dividendos e outras 
participações nos lucros 

Incluem-se as receitas resultantes de dividendos e de lucros provenientes de sectores 
institucionais, nomeadamente, as receitas resultantes de dividendos de acções de sociedades 
e dos lucros que aos municípios cabem na exploração das empresas municipais e serviços 
municipalizados. 

05.10.01 – Rendas – Terrenos Abrange as receitas provenientes do arrendamento de terrenos e da constituição do direito de 
superfície ou propriedade do solo, a favor de pessoas singulares ou colectivas. Apenas são 
de considerar os rendimentos da propriedade rústica, pelo que não devem ser incluídas as 
rendas de prédios urbanos que constituem receita a classificar no capítulo 07 — «Venda de 
bens e de serviços correntes». 

05.10.03 – Rendas –  Habitações Abrange as receitas provenientes do rendimento da propriedade consoante a natureza de 
direitos da autarquia local, a saber: compropriedade, propriedade horizontal, comodato, nua-
propriedade, propriedade plena, direito de reversão, direito de superfície e usufruto. 

05.10.04 – Rendas –  Edifícios Abrange as receitas provenientes do rendimento da propriedade consoante a natureza de 
direitos da autarquia local, designadamente: compropriedade, propriedade horizontal, 
comodato, nua-propriedade, propriedade plena, direito de reversão, direito de superfície e 
usufruto. 

05.10.05 – Rendas – Bens de domínio 
público 

Abrange as receitas provenientes do rendimento da propriedade de bens de domínio público, 
consoante a natureza de direitos da autarquia local, concretamente: compropriedade, 
propriedade horizontal, comodato, nua-propriedade, propriedade plena, direito de reversão, 
direito de superfície e usufruto. Como exemplo escolheram-se os rendimentos provenientes 
da cedência de espaços dos palácios. 

05.10.99 –  Outros Compreende as receitas cobradas e que não estão tipificadas em artigo próprio deste grupo.  

05.11 – Activos incorpóreos Integra as receitas provenientes do rendimento da propriedade relativas à cedência 
temporária, de direitos de propriedade intelectual (direitos de autor ou direitos conexos) ou os 
direitos de propriedade industrial (exploração de patentes, licenças, modelos, marcas, 
desenhos, processos de fabrico, etc.), ou ainda os contratos de cedência de know-how. Esta 
classificação económica não contempla a alienação dos activos incorpóreos, a qual se 
enquadra no capítulo «Outras receitas de capital», designadamente a classificação 
económica 13.01.02. 

06 – Transferências correntes Entende-se por transferências correntes os recursos financeiros auferidos sem qualquer 
contrapartida, destinados ao financiamento de despesas correntes ou sem afectação 
preestabelecida. Este capítulo desagrega-se de acordo com a classificação do sector e da 
unidade institucional. 

06.03.06 – Estado – Participação 
comunitária em projectos co-
financiados 

Incluem-se as receitas provenientes da União Europeia que se destinem à comparticipação 
comunitária nos projectos co-financiados. Esta conta deve ser desagregada de acordo com 
cada  tipo de fundos comunitários. 

06.05 – Administração local Compreende as receitas que, designadamente, os serviços municipalizados ou freguesias 
recebem dos municípios. 

07 – Venda de bens e serviços 
correntes 

Neste capítulo incluem-se, na generalidade, as receitas quer com o produto da venda dos 
bens, inventariados ou não, que inicialmente não tenham sido classificados como bens de 
capital ou de investimento, quer ainda com os recebimentos de prestação de serviços. Às 
receitas enquadráveis neste capítulo estão subjacentes preços que correspondem a valores 
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sensivelmente idênticos aos custos de produção dos bens ou serviços vendidos. Este capítulo 
desagrega-se em três grupos, que se apresentam de seguida: 
07.01 — «Venda de bens»; 
07.02 — «Serviços»; 
07.03 — «Rendas. 

07.01.01 – Vendas de bens – Material 
de escritório 

Incluem-se as receitas provenientes do produto da venda de bens que não sejam 
considerados equipamento de escritório (imobilizado), embora alguns sejam inventariáveis, 
caso do material considerado excedentário ou obsoleto. 

07.01.02 – Vendas de bens – Livros e 
documentação técnica 

Engloba as receitas oriundas da venda de livros técnicos e documentação técnica, desde que 
relacionados com a actividade de forma directa ou indirecta. 

07.01.03 – Vendas de bens – 
Publicações e impressos 

Escritura-se o produto das cobranças provenientes da venda ao sector particular ou 
empresarial de publicações e impressos, de acordo com a legislação em vigor.  

07.01.04 – Vendas de bens – 
Fardamentos e artigos pessoais 

Englobam-se as receitas cobradas como reembolso das verbas despendidas com a aquisição 
de fardamentos e artigos destinados a serem utilizados por pessoal adstrito aos seus 
serviços, quando a lei não determine o fornecimento gratuito deste material. 

07.01.05 – Vendas de bens – Bens 
inutilizados 

Incluem-se as receitas provenientes da venda de bens, como por exemplo a venda de bens 
móveis considerados não duradouros (ferramentas e utensílios), de papel inútil, de óleos de 
lubrificação já usados, etc. 

07.01.06 – Vendas de bens – 
Produtos agrícolas e pecuários 

Englobam-se as receitas resultantes da venda de lenhas, palhas, ervas, frutos, matos e outras 
produções das margens de leitos de rios e ribeiros, das florestas, das estações piscícolas e 
de outras explorações, exceptuando-se contudo, a extracção de areias cuja venda, por estar 
sujeita a licenciamento prévio, será contabilizada no capítulo 04 — «Taxas». 

07.01.07 – Vendas de bens – 
Produtos alimentares e bebidas 

Incluem-se as receitas provenientes da venda dos produtos alimentares e bebidas.  

07.01.08 – Vendas de bens –  
Mercadorias 

Incluem-se as receitas das vendas de mercadorias. 
Esta conta deve ser desagregada de acordo com o tipo de bens e produtos, designadamente 
habitação social, água, electricidade ou outros, quando adquiridos ao exterior com o objectivo 
de venda. 

07.01.09 – Vendas de bens – 
Matérias de consumo 

Incluem-se as receitas provenientes das existências (consumos), como, por exemplo, 
produtos farmacêuticos, material de consumo clínico, produtos alimentares, material de 
consumo hoteleiro, material de consumo administrativo e material de manutenção e 
conservação. 

07.01.10 – Vendas de bens – 
Desperdícios, resíduos e refugos 

Englobam-se as receitas resultantes da venda de bens cuja característica principal é 
derivarem do processo produtivo normal, na forma de um bem com valor comercial, sem no 
entanto ter sido esse o objectivo da produção. Esta conta deve ser desagregada em 
conformidade com a respectiva conta da classificação patrimonial. 

07.01.11 – Vendas de bens – 
Produtos acabados e intermédios 

Englobam-se as receitas resultantes da venda de produtos acabados e intermédios 
efectuados a terceiros, designadamente a venda de água. Esta conta deve ser desagregada 
em conformidade com a respectiva conta da classificação patrimonial. 

07.02.01 – Serviços – Aluguer de 
espaços e equipamentos 

Incluem-se as receitas provenientes do arrendamento ou aluguer esporádico de espaços e 
equipamentos da entidade que não sejam de classificar em 07.02.08. 

07.02.05 – Serviços – Actividades de 
saúde 

Engloba as receitas resultantes das facturações emitidas em relação aos vários subsistemas 
relativamente a entidades de direito público e privado. 

07.02.06 – Serviços – Reparações Abrange as receitas provenientes de reparações. 

07.02.07 – Alimentação e alojamento Abrange as receitas oriundas do fornecimento de alimentação e estada aos funcionários, 
nomeadamente na utilização de centros de formação. 

07.02.08 – Serviços sociais, Abrange as receitas resultantes da utilização de piscinas, museus e bibliotecas e a cedência,  
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recreativos, culturais e de desporto a título oneroso, dessas mesmas instalações para a realização de certames e manifestações 
de carácter desportivo, social, cultural e recreativo. 

07.02.09 – Serviços específicos das 
autarquias 

Abrange as receitas provenientes da prestação de serviços específicos das autarquias.  

07.02.09.01 – Saneamento Receita proveniente da ligação ao sistema de drenagem de águas residuais. 

07.02.09.02 – Resíduos sólidos Receita proveniente do serviço prestado relativo à recolha, depósito e tratamento de lixos.  

07.02.09.04 – Trabalho por conta de 
particulares 

Abrange as receitas resultantes da venda de serviços prestados pela autarquia local. 
Compreende as receitas cobradas pela realização de trabalhos requisitados ou da 
responsabilidade de pessoas singulares ou colectivas, nomeadamente a reconstrução de 
passeios, demolições e outras obras ou serviços. 

07.02.09.06 – Mercados e feiras Esta rubrica compreende as receitas provenientes de arrecadação, manutenção e guarda de 
volumes, estacionamento de veículos de transporte e a utilização de materiais ou outros 
artigos municipais, quando não incluídos nas taxas de ocupação. 

07.02.09.09 – Canídeos e gatídeos Compreende as receitas provenientes da prestação de serviços referentes ao alojamento de 
canídeos e gatídeos no canil municipal, enquadradas na alínea x) do artigo n.º 64 da Lei n.º
169/99, de18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro. 

2009 

07.02.09.99 – Outros Rubrica de natureza residual onde se incluem as receitas não classificáveis nas outras 
rubricas. São exemplo destas receitas as provenientes das chamadas telefónicas particulares.

07.03 – Rendas Abrange as receitas provenientes do arrendamento de casas ou outros edifícios para fins 
habitacionais ou outros. 

07.03.01 –  Habitações Englobam-se as receitas provenientes de rendas pagas pelos inquilinos das casas de 
habitação que fazem parte do património das autarquias locais, incluindo os que são 
funcionários públicos, de acordo com a legislação em vigor. Este artigo deverá ser 
desagregado em subartigos de acordo com o tipo de habitação, ou seja, em casas de função, 
casas de guarda florestais ou outras. 

07.03.02 – Edifícios Incluem-se o produto das rendas de casas pertencentes às autarquias locais, alugadas para 
fins não habitacionais (armazenagem, guarda ou arrecadação de artigos ou materiais, 
comércio, indústria, etc.).  

07.03.99 – Outras Abrange as receitas provenientes de rendas não tipificadas nos artigos precedentes.  
Compreendem-se nesta rubrica as rendas e alugueres de quaisquer outros bens, 
nomeadamente máquinas e viaturas. 
 São de excluir os rendimentos da propriedade rústica, como já foi referido no capítulo 05., 
grupo 10., artigo 01. Terrenos, aqui se contabilizando somente os relativos a prédios urbanos. 

08 – Outras receitas correntes Inclui as receitas não tipificadas nos artigos precedentes. 

08.01.99 – Outras receitas correntes – 
Outras – Outras 

Compreende as receitas cobradas e que não estão tipificadas em artigo próprio deste grupo, 
como sejam as resultantes das indemnizações por deterioração, roubo e extravio de bens 
patrimoniais, a indemnização de estragos provocados por outrém em viaturas ou em 
quaisquer outros equipamentos pertencentes às entidades e as recuperações de IVA. 

RECEITAS DE CAPITAL

09 - Venda de bens de investimento Compreende os rendimentos provenientes da alienação, a título oneroso, de bens de capital 
que na aquisição ou construção tenham sido contabilizados como investimento. Consideram-
se neste capítulo as vendas de bens de capital em qualquer estado, inclusive os que tenham 
ultrapassado o período máximo de vida útil. Este capítulo desagrega-se em quatro grupos, 
que a seguir se discriminam:  
09.01 — «Terrenos»; 
09.02 — «Habitações»; 
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09.03 — «Edifícios»; 
09.04 — «Outros bens de investimento». 

09.01 — Terrenos Engloba as receitas provenientes da alienação de terrenos, de harmonia com a legislação em 
vigor. Abrangem ainda as receitas resultantes da alienação, em hasta pública, nos termos da 
lei, dos terrenos que se encontrem em situação de alienação legalmente permitida. Este 
grupo deverá ser desagregado por sectores institucionais. 

09.02 — Habitações Incluem-se as receitas oriundas da alienação de imóveis destinados a habitações. Abrangem 
ainda as receitas resultantes da alienação, em hasta pública, nos termos da lei, das 
habitações que se encontrem em situação de alienação legalmente permitida. Este grupo 
deverá ser desagregado por sectores institucionais. 

09.03 – Edifícios Abrange o produto da alienação de edifícios construídos ou adquiridos para fins diferentes 
dos da habitação, tais como instalação de serviços, escolas, creches, pavilhões desportivos, 
bibliotecas, armazéns e garagens. Abrangem ainda as receitas resultantes da alienação, em 
hasta pública, nos termos da lei, dos edifícios que se encontrem em situação de alienação 
legalmente permitida. Este grupo deverá ser desagregado por sectores institucionais. 

09.04 — Outros bens de investimento Englobam-se as receitas provenientes da alienação de construções diversas, melhoramentos 
fundiários, material de transporte, maquinaria e equipamento, animais, investimentos 
incorpóreos, etc. Inclui-se também o produto da alienação de viaturas automóveis dadas 
como incapazes. Abrangem ainda as receitas resultantes da alienação de bens de 
investimento não classificáveis nos grupos anteriores deste capítulo, como por exemplo, os 
barcos e tractores de estrada, incluindo as alienações em hasta pública. Este grupo deverá 
ser desagregado por sectores institucionais. 

09.04,....01 – 
Equipamento de transporte 

Inscrevem-se nesta rubrica os rendimentos provenientes da alienação de material de 
transporte, nomeadamente viaturas ligeiras e pesadas, barcos e tractores de estrada. 

09.04,....02 – 
Maquinaria e equipamento 

Inclui o produto da alienação de maquinaria ou equipamento, designadamente máquinas 
geradoras, transformadoras, mobiliário dos serviços, ficheiros e máquinas de fotocopiar. 

09.04,....03 – Outros Rubrica de natureza residual onde são escrituradas as receitas que não se enquadrem nos 
artigos anteriores. 

10 –  Transferências de capital Entende-se por transferências de capital os recursos financeiros auferidos sem qualquer 
contrapartida, destinados ao financiamento de despesas de capital. Inclui as receitas relativas 
a heranças jacentes e outros valores prescritos ou abandonados. Abrange também as 
quantias ou valores apreendidos, bem como a venda de géneros e mercadorias apreendidos 
e ainda as receitas referentes a fianças-crime quebradas e depósitos de contratos não 
cumpridos. 

X 

10.03.07 – Estado – Participação 
comunitária em projectos co-
financiados 

Incluem-se as receitas provenientes da União Europeia que se destinem à comparticipação 
comunitária nos projectos co-financiados. Esta conta deve ser desagregada de acordo com 
cada  tipo de fundos comunitários. 

11 — Activos financeiros Compreende as receitas provenientes da venda e amortização de títulos de crédito, 
designadamente obrigações e acções ou outras formas de participação, assim como as 
resultantes do reembolso a favor da autarquia, do valor da amortização de empréstimos 
afectos aos serviços municipalizados ou subsídios reembolsáveis concedidos nos termos da 
lei. Os activos financeiros apresentam uma estrutura comum nos vários tipos de aplicações 
financeiras, englobando as de tesouraria e as de médio e longo prazos, uma vez que se optou 
por seguir uma uniformização em termos de classificador económico sabendo à partida que 
só alguns sectores institucionais o irão utilizar. 

11.02 — Títulos a curto prazo Engloba as receitas provenientes das aplicações financeiras de prazo inferior a um ano, 
nomeadamente os bilhetes do Tesouro,  as obrigações e títulos de participação, certificados 
de aforro, depósitos negociáveis, etc. Os artigos deverão ser desagregados pelos sectores 
institucionais anteriormente mencionados. 

11.03 — Títulos a médio e longo Engloba as receitas provenientes das aplicações financeiras de prazo superior a um ano,  
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prazos incluindo os depósitos negociáveis. Os artigos deverão ser desagregados pelos sectores 
institucionais anteriormente mencionados. 

11.05 — Empréstimos a curto prazo Engloba as receitas provenientes de empréstimos concedidos a título reembolsável com 
horizonte temporal inferior a um ano. Os artigos deverão ser desagregados pelos sectores 
institucionais anteriormente mencionados. 

11.05.06 –  Administração local – 
Continente 

Engloba as receitas provenientes de empréstimos concedidos aos serviços municipalizados 
com sede no Continente, a título reembolsável com horizonte temporal inferior a um ano. 

11.05.07 –  Administração local – 
Regiões autónomas 

Engloba as receitas provenientes de empréstimos concedidos aos serviços municipalizados 
com sede nas Regiões Autónomas, a título reembolsável com horizonte temporal inferior a um 
ano. 

11.06 – Empréstimos a médio e longo 
prazos 

Engloba as receitas provenientes de empréstimos concedidos a título reembolsável com 
horizonte temporal superior a um ano. Os artigos deverão ser desagregados pelos sectores 
institucionais anteriormente mencionados. 

11.06.06 –  Administração local – 
Continente 

Engloba as receitas provenientes de empréstimos concedidos aos serviços municipalizados 
com sede no Continente, a título reembolsável com horizonte temporal superior a um ano. 

11.06.07 –  Administração local – 
Regiões autónomas 

Engloba as receitas provenientes de empréstimos concedidos, aos serviços municipalizados 
com sede nas regiões autónomas, a título reembolsável com horizonte temporal superior a um 
ano. 

11.08 — Acções e outras 
participações 

Engloba as receitas provenientes da alienação de aplicações financeiras, nomeadamente 
acções e outras participações. Os artigos deverão ser desagregados pelos sectores 
institucionais anteriormente mencionados. 

11.09 — Unidades de participação Engloba as receitas provenientes da alienação de outras aplicações financeiras, 
nomeadamente as unidades de participação. Os artigos deverão ser desagregados pelos 
sectores institucionais anteriormente mencionados. 

11.10 – Alienação de partes sociais 
de empresas 

Incluem-se as receitas provenientes das operações relacionadas com a alienação de partes 
de capital de empresas participadas. 

12 — Passivos financeiros Como «Passivos financeiros» consideram-se as receitas provenientes da emissão de 
obrigações e de empréstimos contraídos a curto e a médio e longo prazos. Os passivos 
financeiros apresentam uma estrutura comum nos vários tipos de aplicações financeiras, 
englobando as de tesouraria e as de médio e longo prazos, uma vez que se optou por seguir 
uma uniformização em termos de classificador económico sabendo à partida que só alguns 
sectores institucionais o irão utilizar. Os grupos por corresponderem a conceitos já utilizados,  
desdobram-se por artigos que, por sua vez, envolvem caracterização de âmbito institucional 
igualmente conhecida, não carecem de esclarecimento suplementar. 

13 — Outras receitas de capital Trata-se de um capítulo económico com carácter residual. 

13.01.01 — Indemnizações Engloba as receitas de todos os ganhos inerentes a contratos celebrados e que foram 
incumpridos pela outra parte envolvida. Inclui também as receitas resultantes das 
compensações pagas relativas a sinistros. 

13.01.02 — Activos incorpóreos Integra as receitas de capital provenientes da alienação de direitos de propriedade intelectual 
(direitos de autor ou direitos conexos) ou os direitos de propriedade industrial (exploração de 
patentes, licenças, modelos, marcas, desenhos, processos de fabrico, etc.), ou ainda os 
contratos de cedência de know-how. Esta classificação económica não contempla a cedência 
temporária dos activos incorpóreos, a qual se enquadra no capítulo de «Rendimentos da 
propriedade», designadamente a classificação económica 05.11. 

Outras Receitas 

15.01.01 — Reposições não abatidas 
nos pagamentos 

Abrange as receitas resultantes das entradas de fundos na tesouraria em resultado de 
pagamentos orçamentais indevidos, ocorridos em anos anteriores, ou em razão de não terem 
sido utilizados, na globalidade ou parte, pelas entidades que os receberam. Contudo, neste 
capítulo só se registam as devoluções que têm lugar depois de encerrado o ano financeiro em 
que ocorreu o pagamento. Caso contrário, ou seja, no caso de as devoluções terem lugar 
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antes do encerramento do ano financeiro, estamos perante reposições abatidas nos 
pagamentos. Estas últimas implicam unicamente correcções da dotação utilizada e do 
respectivo saldo disponível e, portanto, não são tidas como receita orçamental. 

16.01 — Saldo orçamental Contabilizam-se os saldos de gerência que constituem receita das autarquias locais no ano 
seguinte àquele a que respeitam. A sua utilização, total ou parcial, só pode ocorrer em sede 
de revisão orçamental, como contrapartida de aumentos de despesas orçadas após 
apreciação e votação, pelo órgão deliberativo competente, da conta de gerência a que 
respeitam. 
Desagrega-se em saldo na posse do serviço e na posse do serviço – consignado, sempre que 
no mesmo estejam incluídas verbas atribuídas para fins específicos que até ao final de cada 
exercício não tenham sido aplicadas. 

17 — Operações extra-orçamentais Neste agrupamento englobam-se as operações que não são consideradas receita orçamental, 
mas com expressão na tesouraria. 
Este capítulo desagrega-se em três grupos, que a seguir se apresentam:  
17.01 - «Operações de tesouraria – Receitas do Estado»; 
17.02 - «Outras operações de tesouraria». 

17.01 — Operações de tesouraria — 
Receitas do Estado 

Engloba os montantes provenientes de impostos, contribuições e outros, retidos e que 
posteriormente serão entregues nos cofres públicos, como por exemplo, o IRS, o imposto de 
selo, a ADSE, etc., bem como os montantes provenientes de impostos, contribuições e outros, 
entregues nos cofres públicos. 

17.02 — Outras operações de 
tesouraria 

Incluem-se os montantes provenientes de retenção de fundos alheios que deverão constituir 
posteriormente fluxos de entrega às entidades a quem respeitam, como, por exemplo, os 
descontos em vencimentos que não sejam receitas das autarquias locais, as cauções e 
garantias de fornecedores, os recibos para cobrança debitados ao tesoureiro, as quotas de 
sindicatos, etc. 

DESPESAS CORRENTES 
01 — Despesas com o pessoal Neste agrupamento devem considerar-se todas as espécies de remunerações principais, de 

abonos acessórios e de compensações que, necessariamente, requeiram processamento 
nominalmente individualizado e que, de forma transitória ou permanente, sejam satisfeitos 
pela autarquia local, tanto aos seus trabalhadores que exercem funções públicas, como aos 
indivíduos que prestam serviço na autarquia local em regime de tarefa e avença.
Compreendem-se, também, no âmbito deste agrupamento, as despesas que a autarquia 
local, como entidade patronal, suporta com o esquema de segurança social dos seus 
trabalhadores.
Consideram-se «Remunerações principais» todas aquelas que são pagas como forma 
principal de rendimento dos trabalhadores que exercem funções públicas, de que são 
exemplos, entre outras: vencimentos, salários, gratificações certas e pensões. Por «Abonos 
acessórios» entende-se, de um modo geral, os que são atribuídos como contrapartida de 
certa situação, esforço ou responsabilidade especial, tais como gratificações variáveis, 
suplementos e prémios, despesas de representação, horas extraordinárias, abonos para 
falhas, ajudas de custo, etc. Como subagrupamentos das «Despesas com o pessoal» têm-se: 
Códigos Subagrupamentos 
01.01 «Remunerações certas e permanentes». 
01.02 «Abonos variáveis ou eventuais». 
01.03 «Segurança social». 

2009 

01.01 — Remunerações certas e 
permanentes 

Tendo por denominador comum, a exigência do processamento nominalmente 
individualizado, apresentam-se no classificador com a desagregação constante nas 
respectivas notas explicativas. 
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01.01.01 — Titulares de órgãos de 
soberania e membros de órgãos 
autárquicos 

Consideram-se as remunerações legalmente aprovadas para os membros dos órgãos 
autárquicos. 

01.01.02 — Órgãos sociais Incluem-se as remunerações dos titulares de órgãos sociais das entidades equiparadas a 
autarquias locais para efeitos de aplicação do POCAL, designadamente as associações de 
municípios e associações de freguesias de direito público, as áreas metropolitanas e as 
regiões de turismo. 

01.01.03 — Pessoal dos quadros — 
Regime de função pública 

Até à revisão do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, e tendo em conta o novo 
quadro resultante da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro de 2008, (Lei de Vínculos, 
Carreiras e Remunerações – LVCR), o qual define e regula os Regimes de Vinculação, de 
Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas), devem 
apenas ser aqui contabilizadas as situações que se enquadrem no âmbito do artigo 10.º da 
LVCR que, por não se aplicar às autarquias locais, implica a não abertura e utilização desta 
rubrica. 

2009

01.01.04 — Pessoal dos quadros — 
Regime de contrato individual de 
trabalho 
(Pessoal em regime de contrato de 
trabalho para o exercício de 
funções públicas por tempo 
indeterminado) 

Até à revisão do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, e tendo em conta o novo 
quadro resultante da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro de 2008, (Lei de Vínculos, 
Carreiras e Remunerações – LVCR), o qual define e regula os Regimes de Vinculação, de 
Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas), fixando, 
igualmente, as regras para a elaboração dos mapas de pessoal, devem aqui ser 
contabilizadas as situações relativas ao pessoal em regime de contrato de trabalho para o 
exercício de funções públicas por tempo indeterminado. 
Note-se que qualquer alteração ao mapa de pessoal que implique a realização de 
procedimento concursal deve ser submetida á apreciação do órgão deliberativo.

2009

01.01.05 — Pessoal além dos 
quadros 

Face ao disposto na LVCR, nomeadamente nos seus artigos 4.º e 5.º esta rubrica não pode 
ser utilizada, devendo as situações que não constem do mapa de pessoal, e sem 
enquadramento nas rubricas 01.01.04 e 01.01.06, ser contabilizadas na rubrica 01.01.09 - 
Pessoal em qualquer outra situação. 

2009

01.01.06 — Pessoal contratado a 
termo 
(Pessoal em regime de contrato de 
trabalho para o exercício de 
funções públicas a termo 
resolutivo)

Circunscreve-se, exclusivamente, aos indivíduos que se encontrem a prestar serviço à 
autarquia local no âmbito de contratos rigorosamente baseados em legislação específica. 
Até à revisão do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, e tendo em conta o novo 
quadro resultante da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro de 2008, (Lei de Vínculos, 
Carreiras e Remunerações – LVCR), o qual define e regula os Regimes de Vinculação, de 
Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas), devem 
aqui ser contabilizadas as situações relativas ao pessoal em regime de contrato de trabalho 
para o exercício de funções públicas a termo resolutivo, certo ou incerto. 
Note-se que qualquer alteração ao mapa de pessoal que implique a realização de 
procedimento concursal deve ser submetida á apreciação do órgão deliberativo.

2009

01.01.07 — Pessoal em regime de 
tarefa ou de avença 

Consideram-se, rigorosa e limitativamente, apenas, os indivíduos que se encontrem 
abrangidos pelos contratos de tarefa ou pelos contratos de avença, celebrados nos termos da 
legislação em vigor. 

01.01.08 — Pessoal aguardando 
aposentação 

Salvo o disposto em lei especial, é por esta dotação que os trabalhadores que exercem 
funções públicas e que se encontram desligados do serviço para efeitos de aposentação 
devem ser abonados das suas pensões provisórias de aposentação até ao fim do mês em 
que, com a indicação das respectivas pensões definitivas de aposentação, constarem da lista 
que a Caixa Geral de Aposentações faz publicar todos os meses no Diário da República, 2.a
série. 

2009 

01.01.09 — Pessoal em qualquer 
outra situação 

Atribui-se-lhe, em relação às rubricas de pessoal atrás caracterizadas, uma natureza residual. 
Assim, devem aqui ser contabilizadas as situações não enquadráveis nas rubricas anteriores, 
designadamente pessoal em comissão de serviço, pessoal dos gabinetes de apoio pessoal 
(GAP), estágios profissionais e situações de mobilidade geral (quer a mobilidade interna, quer 

2009
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a cedência de interesse público).
  

01.01.10 — Gratificações Apenas se incluem os abonos cujo direito esteja reconhecido em lei sob a designação 
expressa de «Gratificação» e sejam devidos regularmente, podendo o seu quantitativo 
constar da própria lei ou com fundamento nela ser fixado por via administrativa. 
Encontram-se nestas situações as gratificações do administrador delegado e do delegado 
executivo das associações de municípios e de freguesias, respectivamente, fixadas, sob 
proposta do conselho de administração, pelas assembleias intermunicipais e interfreguesias, 
respectivamente, de acordo com as funções por aqueles exercidas. 

2009

01.01.11 — Representação  Consideram-se os abonos feitos juntamente com os vencimentos a membros dos órgãos 
autárquicos ou dirigentes, no intuito de os compensar pelo acréscimo de despesa, que a 
manutenção da dignidade inerente a esses cargos e as exigências do seu desempenho 
impõem. O seu quantitativo é fixado por lei. 

01.01.12 — Suplementos e prémios Deverá entender-se como englobando, exclusivamente, os abonos que, revestindo tal 
natureza, tenham, contudo, o seu direito e o regime de atribuição (certa e permanente) 
fixados em lei, havendo lugar na sua liquidação ao respectivo desconto de quota para a Caixa 
Geral de Aposentações. Trata-se de abonos a trabalhadores que exercem funções públicas
pelo desempenho, regular e continuado, de funções especiais que, por exigirem especial 
tecnicidade ou responsabilidade, justificam a sua atribuição. 

01.01.13 — Subsídio de refeição Engloba, apenas, os abonos que, para o fim expresso na designação da própria epígrafe, 
decorrem da aplicação da legislação em vigor. 

2009

01.01.14 — Subsídios de férias e de 
Natal 

Trata-se, efectivamente, da rubrica por onde os subsídios em questão devem ser 
processados relativamente ao pessoal enquadrado nas «Remunerações certas e 
permanentes», quando a lei lhe reconheça esse direito. 

2009 

01.01.15 — Remunerações por 
doença e maternidade /paternidade 

Consideram-se os abonos dos trabalhadores que exercem funções públicas que se 
encontram no âmbito de aplicação do regime de protecção social convergente, em situação 
de ausência do local de trabalho por doença. 
Os abonos referentes a maternidade, paternidade e adopção devem ser contabilizados na 
rubrica 01.03.10.01 - Eventualidade de Maternidade, paternidade e adopção, por aplicação da 
Lei nº 4/2009, de 29 de Janeiro.

2009 

01.02. — Abonos variáveis ou 
eventuais 

Neste subagrupamento económico, tal como é requisito essencial em termos de 
«Remunerações certas e permanentes», deverá, também, verificar-se a exigência rigorosa do 
processamento nominalmente individualizado. 

01.02.01 — Gratificações variáveis ou 
eventuais 

Consideram-se aquelas cujo quantitativo não esteja fixado na lei e a sua efectiva atribuição se 
encontre condicionada à quantidade de serviço realizado ou à verificação de determinados 
requisitos inerentes ao mesmo, nomeadamente, o local da sua prestação. De qualquer modo, 
tal como acontece em relação às outras gratificações (certas e permanentes) referenciadas 
anteriormente, é igualmente indispensável que na lei, para além do inequívoco 
reconhecimento ao seu direito, se identifique expressamente como gratificação a natureza do 
abono a atribuir. 

01.02.02 — Horas extraordinárias Refere-se aos abonos das prestações quando as necessidades do serviço imperiosamente o 
exigirem, em virtude da acumulação anormal ou imprevista de trabalho ou da urgência na 
realização de tarefas especiais e ainda em situações que resultem de imposição legal. 

01.02.03 — Alimentação e alojamento São as que, independentemente do «Subsídio de refeição» considerado no âmbito das 
«Remunerações certas e permanentes», devam, com fundamento em lei, ser atribuídas aos 
trabalhadores que exercem funções públicas, em numerário, mediante processamento que 
terá de ser nominalmente individualizado. 

2009 
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01.02.04 — Ajudas de custo Classificam-se, apenas, as despesas com essa estrita natureza, de acordo com a legislação 
em vigor. Incluem as importâncias a abonar a trabalhadores que exercem funções públicas,
quando deslocados da sua residência oficial por motivo de serviço público, quer em território 
nacional quer no estrangeiro. Também deve incluir as despesas com a alimentação e 
alojamento, que possam ter lugar no decurso das deslocações e, com elas, estejam 
intimamente ligadas. 

2009 

01.02.05 — Abono para falhas Engloba o abono que, revestindo tal natureza, tenha, contudo, o seu direito e o regime de 
atribuição fixado em lei. Trata-se do abono a trabalhadores cuja atribuição se justifica pela 
responsabilidade que exige. Estão nestas condições, o abono para falhas a que tem direito o 
tesoureiro. 

2009 

01.02.06 — Formação Engloba os abonos devidos aos trabalhadores que exercem funções públicas do próprio 
serviço que ministrem formação. 

2009 

01.02.07 — Colaboração técnica e 
especializada 

Incluem-se as remunerações devidas aos trabalhadores que exercem funções públicas que, 
para além do seu trabalho e horário normais, e independentemente de subordinação ao 
estatuto jurídico do trabalho extraordinário, prestam a sua colaboração técnica ou 
especializada, quer no âmbito do próprio serviço de que dependem quer a outros organismos 
oficiais. 

2009 

01.02.08 — Subsídios e abonos de 
fixação, residência e alojamento 

Incluem os subsídios e abonos a que nos termos da legislação em vigor têm direito os  
trabalhadores que exercem funções públicas da autarquia local. 

2009 

01.02.09 — Subsídio de prevenção Inclui o subsídio de prevenção definido na legislação em vigor. Entende-se por regime de 
prevenção aquele em que os trabalhadores não estão obrigados a permanecer fisicamente no 
serviço, mas apenas a ficar disponíveis para ocorrer a este, em situações de manifesta 
necessidade, sempre que solicitados. 

2009 

01.02.10 — Subsídio de trabalho 
nocturno 

Inclui o subsídio de noites e suplementos definido na legislação em vigor. 

01.02.11 — Subsídio de turno Engloba as remunerações, que por necessidade do regular e normal funcionamento do 
serviço exige a prestação de trabalho em pelo menos dois períodos diários sucessivos, sendo 
cada um de duração não inferior à duração média diária do trabalho correspondente a cada 
grupo profissional, nos termos da legislação em vigor. 

01.02.12 — Indemnizações por 
cessação de funções 

Engloba as remunerações de compensação por cessão de funções definidas na legislação 
em vigor. 

01.02.13 — Outros suplementos e 
prémios 

Até à revisão do Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de Fevereiro, e tendo em conta o novo 
quadro resultante da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro de 2008, (Lei de Vínculos, 
Carreiras e Remunerações – LVCR), o qual define e regula os Regimes de Vinculação, de 
Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que exercem Funções Públicas), esta 
rubrica desagrega-se da seguinte forma: 
01.02.13.01 Prémios de desempenho 
01.02.13.02 Outros 
No subagrupamento 01.02.13.02 incluem-se os abonos que, revestindo tal natureza, tenham, 
contudo, o seu direito e o regime de atribuição fixado em lei como, por exemplo, as senhas de 
presença de participações em reuniões e outros não enquadráveis. 

2009 

01.02.14 — Outros abonos em 
numerário ou espécie 

Tendo uma natureza residual, incluem-se, entre outras, as despesas de telefones individuais 
e subsídios diversos a abonar trabalhadores que exercem funções públicas e dirigentes, o 
trabalho prestado em dias de descanso semanal, de descanso complementar e em feriados e 
o pagamento do suplemento devido pelo secretariado de direcção. 

2010 

01.03.01 — Encargos com a saúde Incluem-se aqui as despesas com a aquisição de próteses, artigos e medicamentos, serviços 
de especialidades clínicas, tratamentos, internamentos e outras despesas da mesma 
natureza, quando feitas em directo benefício dos trabalhadores que exercem funções 
públicas. Salienta-se que não têm aqui enquadramento as despesas ocasionadas por 

2009 
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acidentes em serviço, que deverão enquadrar-se na rubrica específica de «Acidentes em 
serviço», adiante referenciada. 

01.03.02 — Outros encargos com a 
saúde 

Engloba as despesas com as aquisições de outros bens e serviços de saúde que assumam a 
forma de compensação financeira, correspondentes a reembolsos a trabalhadores que 
exercem funções públicas nas autarquias locais. 

2009 

01.03.03 — Subsídio familiar a 
crianças e jovens 

É uma prestação mensal que visa compensar os encargos familiares respeitantes ao sustento 
e educação dos descendentes do beneficiário, de acordo com a legislação em vigor. 

01.03.04 — Outras prestações 
familiares 

Abrange as prestações complementares atribuídas aos trabalhadores que exercem funções 
públicas (subsídios mensal vitalício, de infantário, de morte ou reembolso das despesas de 
funeral), nos termos da legislação em vigor. 

2009 

01.03.05 — Contribuições para a 
segurança social 

Engloba as despesas com o pagamento pela autarquia local, como entidade patronal, de 
quotas ou contribuições para organismos dependentes da segurança social, para a ADSE e 
para a Caixa Geral de Aposentações e deve ter as seguintes desagregações: 
01.03.05.01. ADSE 
01.03.05.02. Segurança Social do pessoal em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas, subdividida em: 

• 01.03.05.02.01 – Caixa Geral de Aposentações 
• 01.03.05.02.02 –  Segurança Social – Regime geral 

01.03.05.03. Outras  

2009 

01.03.06 — Acidentes em serviço e 
doenças profissionais 

Devem englobar as despesas com o pessoal vítima de acidente em serviço ou doença 
profissional, de acordo com a legislação em vigor. Assim, incluem-se aqui as despesas com 
os medicamentos fornecidos aos sinistrados, a facturação apresentada pelos hospitais, os 
honorários médicos e os transportes dos acidentados, as despesas com as aquisições de 
quaisquer aparelhos de prótese ou de ortopedia que se mostrarem necessários em resultado 
do acidente ou da doença profissional, excepto se tais encargos estiverem cobertos por 
seguros de acidentes no trabalho e de doenças profissionais. 

01.03.08 — Outras pensões Enquadram-se as despesas com as características de pensões de aposentação, de reforma 
ou de invalidez, quando os respectivos encargos, por circunstâncias especiais, não estejam a 
cargo da Caixa Geral de Aposentações. É, igualmente, nesta rubrica que se classificam os 
complementos de pensão de aposentação ou de reforma que, em casos também especiais e 
na sequência de acordos, nomeadamente com a Caixa Nacional de Pensões, a autarquia 
local abona a trabalhadores aposentados ou reformados. 

2009 

01.03.09 — Seguros Englobam as despesas com seguros autorizadas expressamente em situações devidamente 
fundamentadas, de acordo com o artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro. 

2009 

01.03.10 — Outras despesas de 
segurança social 

Tem uma natureza meramente residual, no contexto do subagrupamento económico. 
Abrange os abonos da entidade empregadora com as eventualidades de maternidade, 
paternidade e adopção, por aplicação da Lei nº 4/2009, de 29 de Janeiro. 
Inclui os encargos suportados com a manutenção de creches, lactários, jardins de infância, 
cantinas, bibliotecas e centros de dia, bem como outras realizações de utilidade pública. 
Excluem-se as despesas previstas nas rubricas 02.01.05 «Alimentação – Refeições 
confeccionadas» e 02.01.06 «Alimentação – Géneros para confeccionar».  

2009 

02 — Aquisição de bens e serviços Neste agrupamento incluem-se, de um modo geral, as despesas quer com bens de consumo 
(duráveis ou não) a que não possa reconhecer-se a natureza de despesas de capital quer, 
ainda, com a aquisição de serviços. O agrupamento económico em análise desagrega-se nos 
subagrupamentos seguintes: 
Códigos Subagrupamentos 
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02.01 «Aquisição de bens». 
02.02 «Aquisição de serviços». 

02.01. — Aquisição de bens Devem classificar-se neste agrupamento os bens que em regra tenham, pelo menos, um ano 
de duração, devendo por isso ser inventariáveis e que, por não contribuírem para a formação 
de capital fixo, não são caracterizáveis como bens de capital (investimento). Incluem-se, 
igualmente, os bens que são correntemente consumidos na produção ou com uma presumível 
duração útil não superior a um ano, não sendo, por isso, inventariáveis. 

02.01.01 — Matérias-primas e 
subsidiárias 

Compreendem-se os bens adquiridos para serem utilizados na produção, podendo incorporar-
se materialmente (matérias-primas) ou não (matérias subsidiárias) nos produtos finais. Em tal 
conformidade, cabem nesta rubrica os artigos e produtos correntemente consumidos, 
transformados ou utilizados em autarquias locais que desenvolvem actividades produtivas, 
com fins industriais, de investigação, de exploração agrícola ou pecuária e outros 
semelhantes. Assim, são aqui englobados os bens utilizados ou transformados em oficinas 
(papel, madeira, ferro, tintas, etc.), em laboratórios (reagentes, ácidos, sais, drogas, etc., para 
serem utilizados em ensaios, testes ou análises diversas) e em explorações agrícolas ou 
pecuárias (adubos, sementes, fertilizantes, herbicidas e fungicidas, medicamentos, correctivos 
e alimentação para gado de engorda ou abate). 

02.01.02 — Combustíveis e 
lubrificantes 

Inclui as despesas com bens de consumo a utilizar como combustão ou lubrificação. Recorda-
se, no entanto, que, aqui, se englobam os bens de consumo utilizados na produção de força 
motriz, calor e luz, nomeadamente os combustíveis destinados à obtenção de energia, os 
lubrificantes utilizados na manutenção de veículos com motor e tudo o que se destina a 
queima, como, por exemplo, óleos, gasolina, gasóleo, petróleo, gás em garrafas, álcool, 
carvão, lenha, oxigénio e outros compostos, velas, fósforos, etc. Excluem-se os materiais 
especificados na rubrica 02.01.11 — «Material de consumo clínico». 

Esta rubrica desagrega-se da seguinte forma: 
02.01.02.01 «Gasolina» 
02.01.02.02 «Gasóleo» 
02.01.02.99 «Outros». 

02.01.03 — Munições, explosivos e 
artifícios 

Inclui bens que se extinguem logo que utilizados, ou seja, bens com as estritas características 
inerentes ao significado da própria rubrica e qualquer que seja o seu potencial destino ou 
utilização. Engloba também as despesas com a aquisição de bombas, fumígeros e, de um 
modo geral, os artifícios utilizados com fins de sinalização e socorros, pólvora, dinamite e 
rastilhos. 

02.01.04 — Limpeza e higiene Engloba as despesas referentes a materiais de limpeza e higiene a utilizar nas autarquias 
locais, incluindo panos de pó, esfregões, vassouras e outros artigos semelhantes utilizados 
nas instalações e na higiene e limpeza urbana. 

02.01.05 — Alimentação — Refeições 
confeccionadas 

Incluem-se as despesas com a alimentação já confeccionada que a autarquia local fornece 
tanto a trabalhadores que exercem funções públicas na autarquia como a pessoas que, não 
tendo essa qualidade, estão, no entanto, em situações que colocam a autarquia na 
incumbência de lhes proporcionar a alimentação, designadamente em creches e centros de 
dia. 

2009 

02.01.06 — Alimentação — Géneros 
para confeccionar 

Incluem-se as despesas com a aquisição dos géneros alimentícios para confeccionar que os 
serviços fornecem tanto a trabalhadores que exercem funções públicas na autarquia como a 
pessoas que, não tendo essa qualidade, estão, no entanto, em situações que colocam a 
autarquia local na incumbência de lhes proporcionar a alimentação. 

2009 

02.01.07 — Vestuário e artigos 
pessoais 

Engloba as despesas com aquisição de peças de vestuário e artigos de uso restrito ou 
individual a utilizar pelos trabalhadores. Igualmente se devem incluir as importâncias a 
despender com eventuais reparações nos bens em causa. 

2009 

02.01.08 — Material de escritório Incluem-se as despesas com bens de consumo imediato, que não sejam considerados 
equipamento de escritório (imobilizado), embora alguns sejam duradouros e inventariáveis e 
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não se mostrem directamente ligados à produção de bens e serviços, como, por exemplo, 
papel de impressora, lápis, agrafadores, furadores, compra de rolos de máquinas de calcular, 
esferográficas, agrafos, papel timbrado ou não, dossiers, caixas de arquivo, exemplares 
avulso do Diário da República e outros artigos vulgarmente conhecidos por artigos de 
expediente. 

02.01.09 — Produtos químicos e 
farmacêuticos 

Incluem-se as despesas com medicamentos inscritos no Formulário Nacional de 
Medicamentos, com reagentes e produtos de diagnóstico rápido e com outros produtos 
farmacêuticos, adquiridos para consumo. 

02.01.10 — Produtos vendidos nas 
farmácias 

Engloba as despesas com medicamentos e outros produtos vendidos na farmácias 
comparticipados pelo SNS. 

02.01.11 — Material de consumo 
clínico 

Inclui as despesas de material clínico, por exemplo, álcool, algodão, oxigénio, etc., que são 
adquiridos, separadamente, para limpeza, desinfecção ou fins sanitários. 

02.01.12 — Material de transporte — 
Peças 

Engloba as despesas com a aquisição dos materiais (peças) que alguns serviços, dispondo 
de oficinas próprias, utilizam em trabalhos de reparação, conservação e beneficiação do 
material considerado como de transporte, designadamente pneus. Salienta-se que não cabem 
aqui as aquisições de motores, a que será feita referência oportuna quando, adiante, em sede 
do subagrupamento «Investimentos», se aludir à rubrica «Material de transporte». 

02.01.13 — Material de consumo 
hoteleiro 

Incluem-se as despesas com material de consumo imediato que não seja considerado 
equipamento de hotelaria (imobilizado), embora alguns duradouros e inventariáveis. 

02.01.14 — Outro material — Peças Engloba as despesas com a aquisição dos materiais (peças) que não sejam consideradas em 
«Material de transporte — Peças». 

02.01.15 — Prémios, condecorações 
e ofertas 

Considera-se as despesas referentes a bens destinados a prémios, condecorações e ofertas.  

02.01.16 — Mercadorias para venda Engloba as despesas com a aquisição de bens destinados a serem vendidos, 
designadamente a aquisição de água e de electricidade para distribuição aos utentes. 

02.01.17 — Ferramentas e utensílios Engloba as despesas com bens dessa natureza, cuja vida útil não exceda, em condições de 
utilização normal, o período de um ano. Mas os serviços responsáveis devem manter o 
inventário actualizado, de acordo com a legislação em vigor e, dado o seu valor unitário 
materialmente pouco relevante, devem considerar-se como despesa do exercício, embora a 
sua duração possa exceder o período de um ano. 

02.01.18 — Livros e documentação 
técnica 

Incluem-se as despesas com aquisição de livros técnicos e documentação técnica, desde que 
relacionados com a actividade de forma directa ou indirecta. São ainda classificados na 
presente rubrica os números do Diário da República, quando inventariáveis para serem 
integrados na colecção patrimonial dos serviços (os exemplares que não tenham esse destino 
são caracterizados como simples bens e classificados em 02.01.08 —  «Material de 
escritório»). 

02.01.19 — Artigos honoríficos e de 
decoração 

Engloba as despesas com artigos honoríficos, nomeadamente bandeiras, estandartes e 
galhardetes. Salienta-se, todavia, que as importâncias despendidas com os prémios e 
condecorações que se adquirem com o propósito de serem entregues a quaisquer indivíduos 
ou entidades são consideradas na rubrica 02.01.15 — «Prémios, condecorações e ofertas».

02.01.20 — Material de educação, 
cultura e recreio 

Engloba todo o bem durável, mas não directamente ligado à produção de bens e serviços, 
que seja susceptível de constituir junto dos indivíduos factor de dinamização e de 
enriquecimento da sua cultura, a qual, para efeitos exclusivos do classificador, é tomada num 
sentido muito amplo, de modo a compreender os campos da educação (incluindo a educação 
física e o  desporto), das artes recreativas e musicais, das belas-artes, da museologia lato 
sensu, do culto religioso, de recreio e da formação profissional. Em tal conformidade, são 
enquadráveis na rubrica, entre muitos outros, o material escolar afecto aos estabelecimentos 
com funções de ensino (como sejam mapas didácticos, colecções mineralógicas, zoológicas e 
anatómicas, utensílios e aparelhos de laboratórios escolares, réguas, compassos e outros 
artigos normalmente utilizados nas salas de aula), equipamentos e aparelhos para educação 
física e desporto, instrumentos musicais, jogos, aparelhos de rádio e de televisão para salas 
de convívio, livros e revistas quando inventariáveis e afectos a bibliotecas. 
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02.01.21 — Outros bens Tem um carácter residual, nela se incluindo todos os bens que, pela sua natureza, não se 
enquadrem em qualquer das rubricas anteriores. 
Consideram-se ainda os encargos com a aquisição de rações para animais que não sejam 
para abate, devendo distinguir-se a aquisição de alimentação para gado para engorda e 
abate, a englobar na rubrica 02.01.01 — «Matérias-primas e subsidiárias». 

02.02.01 — Encargos das instalações Mantém-se inalterável no seu significado e âmbito e engloba as despesas com água, 
electricidade e aquecimento. 

02.02.02 — Limpeza e higiene Incluem-se as despesas referentes a aquisição de serviços de limpeza e higiene assegurados 
por empresas da especialidade. 

02.02.03 — Conservação de bens Compreende todas as despesas (incluindo os custos de serviços e materiais quando 
conjuntamente facturados) a satisfazer por trabalhos de reparação, conservação e 
beneficiação de bens imóveis, móveis e semoventes, quando adjudicados a empresas ou 
profissionais autónomos. 
Incluem-se as pequenas reparações e conservações que não provocam nem aumento nem 
alteração à estrutura dos móveis ou imóveis deles passíveis, visando mantê-los em boas 
condições de funcionamento ou de aproveitamento. 
Salienta-se que, tratando-se de «Grandes reparações» a levar a efeito em edifícios, 
habitações e material de transporte, as inerentes despesas não devem ser classificadas como 
«Conservação de bens», mas devem ser consignadas às rubricas dos respectivos 
investimentos, conforme adiante será referenciado. 
Nos casos em que a autarquia local pretenda realizar aqueles trabalhos por administração 
directa deverão ter em atenção as duas prováveis hipóteses: A autarquia dispõe de mão-de-
obra própria e, por isso, necessita apenas de adquirir os materiais necessários à efectivação 
das obras (trata-se de uma despesa exclusivamente com aquisição de bens, a enquadrar na 
rubrica «Outros bens» ou «Material de transporte — Peças» quando a conservação se reporte 
a bens desta natureza).  A autarquia não dispõe de mão-de-obra própria e, então, recruta, 
directamente para o efeito, o necessário pessoal especializado (dando origem a uma despesa 
a considerar na presente rubrica) e adquire os materiais indispensáveis aos trabalhos 
(originando uma despesa classificável em «Outros bens»).  

02.02.04 — Edifícios, 02.02.05 — 
Material de informática, 02.02.06 — 
Material de transporte e 02.02.08 — 
Outros bens 

As quatro rubricas que, em termos de «Locação», se afectam neste subagrupamento a 
«Edifícios», «Material de informática», «Material de transporte» e «Outros bens», destinam-se 
a enquadrar as despesas relativas à renda de terrenos e edifícios e ao aluguer de 
equipamentos, que tenham por suporte a figura jurídica do «Contrato de locação». Não inclui 
as rendas de bens em regime de locação financeira, mas sim as de bens em regime de 
locação operacional. 

02.02.09 — Comunicações Englobam as despesas com telefones móveis e fixos (instalação, aluguer, chamadas, 
mudanças e cargas desinfectantes), telex, correios (nomeadamente, selos, telegramas, taxas 
de apartados e prémios de vales) e tráfego radiotelegráfico internacional. Incluem-se ainda os 
encargos com taxas e impulsos com ligação à Internet para diversas utilizações, 
designadamente consultas do Diário da República, de sites institucionais, aquisição de bens e 
serviços, etc. 

02.02.10 — Transportes Consideram-se aqui incluídas todas as despesas com transportes de pessoas, quer tenham 
ou não a qualidade de trabalhadores da autarquia. Os gastos com o transporte de pessoal 
que aqui se devem considerar são aluguer permanente de veículos para transporte de 
pessoal, subsídios de transporte concedidos em carácter de permanência ao pessoal, passes 
sociais concedidos ao pessoal, tudo para fazer face às deslocações de e para o local de 
trabalho. Afectam-se também a esta rubrica as despesas com o transporte de bens já na 
posse dos serviços (se ainda não o estiverem, as despesas vão onerar as dotações que 
suportam ou suportariam as respectivas aquisições). Por aqui se devem satisfazer, 
igualmente, os encargos com o aluguer de automóveis, com ou sem condutor, bem assim os 
encargos relativos a alfândegas, portagens, bagagens, excesso de carga e reboque de 
viaturas. 
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02.02.11 — Representação dos 
serviços 

Incluem-se as despesas determinadas por necessidades acidentais de representação das 
autarquias locais em congressos e missões, com exclusão, portanto, das despesas de 
representação pelo exercício de determinados cargos oficiais, que assumem a natureza de 
despesas com pessoal. Quando efectuadas no País, trata-se, em regra, de despesas dos 
próprios serviços ou entidades que os representam, em virtude de recepções ou de visitas de 
individualidades nacionais ou estrangeiras. Podem, também, ocorrer no estrangeiro, por 
motivo de congresso, feiras e outros certames e missões em que se torne necessária a nossa 
participação oficial. As despesas com os trabalhadores que forem determinadas pela 
representação dos serviços aqui tratada classificar-se-ão nas adequadas rubricas. Assim, 
incluir-se-ão, por exemplo, em «Deslocações e estadas», código 02.02.13, as despesas que 
se fizerem com as deslocações que ocorrem no âmbito das respectivas missões. Do mesmo 
modo, afectar-se-ão à rubrica «Ajudas de custo» os encargos que com tal natureza haja 
necessidade de se satisfazer (para o que são consideradas em pé de igualdade com os 
trabalhadores as pessoas que, embora estranhas aos serviços públicos, são chamadas ou 
convidadas, no interesse dos mesmos, a participar em determinadas reuniões ou a constituir 
comitiva de missões, visitas e viagens oficiais). Salienta-se, por fim que, face ao 
enquadramento da presente rubrica em termos de subagrupamento económico, no seu 
âmbito apenas poderão ter cabimento as despesas com pagamentos de serviços, pelo que as 
eventuais aquisições de bens destinados a serem oferecidos em quaisquer circunstâncias de 
«Representação dos serviços» deverão onerar a rubrica «Prémios, condecorações e ofertas», 
código 02.01.15. 

2009 

02.02.12 — Seguros Enquadram-se as despesas com a constituição e os prémios de quaisquer seguros (incluindo, 
portanto, bens ou pessoas) que, nos termos legais, sejam excepcionalmente autorizados. 
Devem excluir-se os seguros de saúde e seguros de acidentes no trabalho e doenças 
profissionais que deverão onerar a rubrica 01.03.09 — «Seguros». 

02.02.13 — Deslocações e estadas Englobam-se as despesas com alojamento e alimentação fora do local de trabalho, que não 
sejam suportadas através de ajudas de custo. Incluem-se também as despesas com 
transporte relativo a viagens, bem como a deslocação em veículo próprio, em que é paga 
através da multiplicação dos quilómetros percorridos pelo valor por quilómetro. 

02.02.14 — Estudos, pareceres, 
projectos e consultoria 

Incluem-se as despesas relativas a estudos, pareceres, projectos e consultoria, de 
organização, apoio à gestão e serviços de natureza técnica prestados por particulares ou 
outras entidades. Devem ser classificados nesta rubrica, de entre outros, os encargos com 
estudos de organização de projectos informáticos e estudos económico-financeiros. 

02.02.15 — Formação Incluem-se as despesas com os cursos de formação profissional dos trabalhadores, quando 
prestados por outras entidades, incluindo os encargos resultantes de inscrição de 
trabalhadores em cursos de especialização e aperfeiçoamento. 

2009 

02.02.16 — Seminários, exposições e 
similares 

Englobam-se as despesas decorrentes da realização de seminários, exposições e similares 
promovidos pela entidade. 

02.02.17 — Publicidade Incluem-se as despesas referentes a publicidade independentemente da forma, 
designadamente anúncios em meios de comunicação social, campanhas publicitárias 
promocionais e materiais publicitários. 

02.02.18 — Vigilância e segurança Consideram-se as despesas referentes a materiais e ou serviços de vigilância e segurança 
das pessoas e bens da autarquia, incluindo o transporte de valores. 

02.02.19 — Assistência técnica Incluem-se as despesas referentes à assistência técnica dos bens, no âmbito de contratos 
realizados. 

02.02.20 — Outros trabalhos 
especializados 

Incluem-se as despesas relativas aos serviços técnicos prestados por outras empresas que o 
próprio organismo não pode superar pelos seus meios, tais como serviços informáticos, 
análises laboratoriais, trabalhos tipográficos, etc. 

02.02.22 — Serviços de saúde Compreende as despesas com todas as aquisições de serviços de saúde, quando 
adjudicados a empresas ou profissionais autónomos. 

02.02.24 — Encargos de cobrança de 
receitas 

Compreende o pagamento de encargos de cobrança de receitas efectuada por outras 
entidades, nomeadamente a percentagem paga à administração fiscal pela cobrança dos 
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impostos que constituem receita municipal.

02.02.25 — Outros serviços Assumem carácter residual no contexto das aquisições de serviços. Só lhe devem ser 
afectadas as despesas que, de modo algum, não possam ser classificadas nas rubricas 
tipificadas do respectivo subagrupamento. Inclui nomeadamente o pagamento de 
emolumentos ao Tribunal de Contas pelo visto das contas de gerência e contratos. 

03 — Juros e outros encargos A título de definição genérica, o termo «juro» designa habitualmente o montante que o 
devedor tem a responsabilidade de pagar ao credor ao longo de um determinado período pela 
utilização de um determinado montante de capital, sem que este último se reduza. 

03.01 — Juros da dívida pública Em juros da dívida pública, são registados os fluxos referentes aos juros de empréstimos 
contratados para a satisfação de necessidades de financiamento. 
Cada rubrica deste subagrupamento deve ser desagregada em: 
“03.01.0X.01 Curto prazo” e  
“03.01.0X.02 Médio e longo prazos”. 

03.02 — Outros encargos correntes 
da dívida pública 

Este subagrupamento económico contém todas as outras despesas correntes que, para além 
dos juros, já anteriormente considerados, são inerentes à contratação e gestão dos 
empréstimos até ao seu vencimento. São exemplos as despesas relacionadas com a emissão 
e a gestão da dívida, das quais se destacam as comissões de subscrição e gestão, as 
comissões pagas a agentes pagadores, as despesas com a manutenção de contas, bem 
como outros custos associados à execução de transacções e rating da dívida. 

03.03 — Juros de locação financeira Incluem-se os juros suportados com a locação financeira. As oito rubricas que, em termos de 
juros de locação financeira, afectam neste subagrupamento são 03.03.01 — «Terrenos», 
03.03.02 — «Habitações», 03.03.03 — «Edifícios», 03.03.04 — «Construções diversas», 
03.03.05 — «Material de transporte», 03.03.06 — «Material de informática», 03.03.07 — 
«Maquinaria e equipamento» e 03.03.08 — «Outros investimentos». 

03.04 — Juros tributários Incluem-se os juros a pagar pelo ressarcimento de importâncias provenientes da cobrança de 
impostos a mais ou indevidamente cobrados. Este subagrupamento subdivide-se em duas 
rubricas: 03.04.01 — «Indemnizatórios» e 03.04.02 — «Outros». 

03.05 — Outros juros Englobam-se outros encargos, designadamente juros de dívidas contraídas, de acordo com a 
legislação em vigor.  

03.06 — Outros encargos financeiros Esta rubrica é de carácter residual. No entanto, incluem-se despesas inerentes a serviços 
bancários e todas as despesas não previstas nas rubricas anteriores. 

04 — Transferências correntes Neste agrupamento são contabilizadas as importâncias a entregar a quaisquer organismos ou 
entidades para financiar despesas correntes, sem que tal implique, por parte das unidades 
recebedoras, qualquer contraprestação directa para com a autarquia local. 
As rubricas «Serviços e fundos autónomos» e «Administração regional» serão 
obrigatoriamente desagregadas por alíneas, de modo a serem expressamente 
individualizadas as entidades beneficiárias das transferências. Salienta-se que as rubricas da 
«Administração local» deverão ser sempre desagregadas por alíneas de acordo com as 
entidades que beneficiem das transferências, designadamente: 
• Municípios; 
• Freguesias; 
• Serviços autónomos da administração local; 
• Associações de municípios; 
• Associações de freguesias; 
• Regiões de turismo; 
• Assembleias distritais; 
• Outros. 
Nas restantes rubricas a desagregação é facultativa e circunscrita a situações pontuais. 

05 — Subsídios Os subsídios em epígrafe, tendo, embora, a natureza de transferências correntes, revestem-
se, contudo, de características especiais que, sob o aspecto económico, recomendam uma 
identificação à parte daquelas. Assim, para efeitos do presente classificador, consideram-se 
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«Subsídios» os fluxos financeiros não reembolsáveis das autarquias locais para as empresas 
públicas municipais e intermunicipais ou empresas participadas, com o objectivo de influenciar 
níveis de produção, preços ou remunerações dos factores de produção. 
Considera-se ainda “Subsídios” as compensações provenientes das políticas activas de 
emprego e formação profissional. 
Deve proceder-se ao desdobramento em subagrupamentos que coincidem com os sectores 
institucionais beneficiários dos subsídios. 

06.02.01 — Impostos e taxas Inclui a restituição de impostos ou contribuições que não sejam em termos da lei em vigor por 
abate à receita. 

06.02.02 — Activos incorpóreos Incluem-se as despesas resultantes da cedência temporária de activos intangíveis, 
englobando, nomeadamente, despesas de constituição, despesas de investigação e 
desenvolvimento de propriedade industrial, outros direitos e, ainda, os trespasses. Citam-se, 
como exemplos, o poema, a composição literária ou musical, a patente, as técnicas de 
fabrico, de gestão, de exploração e outros análogos para os quais os seus criadores ou 
inventores constituírem direitos exclusivos de autor ou de propriedade. Esta rubrica não 
contempla a aquisição de activos incorpóreos, a qual se enquadra no subagrupamento de 
«Investimentos», designadamente na classificação económica 07.01.13 — «Investimentos 
incorpóreos». 

06.02.03 — Outras Trata-se de uma rubrica económica com uma função meramente residual. 

DESPESAS DE CAPITAL 
07 – Aquisição de bens de capital Este agrupamento económico apresenta-se com três subagrupamentos sob a designação 

«Investimentos», «Locação financeira» e «Bens de domínio público». 

07.01 – Investimentos Não obstante as várias acepções em que o termo «investimento» pode teoricamente ser 
tomado, salienta-se que, para efeitos do presente classificador, o mesmo é encarado segundo 
uma óptica de estrita natureza de investimento, pelo que, no âmbito daquele 
subagrupamento, se compreenderão, exclusivamente, as despesas com a aquisição (e 
também as grandes reparações) dos bens que contribuam para a formação de «capital fixo», 
isto é, os bens duradouros utilizados, pelo menos, durante um ano, na produção de bens ou 
serviços, sem que dessa utilização resulte alteração significativa da sua estrutura técnica 
(máquinas, equipamentos, material de transporte, edifícios, outras construções, etc.). O 
conceito de «grande reparação» está associado não só ao maior ou menor custo das obras a 
realizar, mas às razões subjacentes às mesmas onde, necessariamente, terão de constar 
objectivos de acréscimo de duração ou de produtividade dos bens de capital em causa. 
Assim, por exemplo, tratando-se de edifícios ou de habitações, são «Grandes reparações» e, 
consequentemente, classificáveis nas respectivas rubricas de investimento, as obras que 
impliquem alteração das plantas dos imóveis. No caso das viaturas automóveis e de outro 
material de transporte com características semelhantes, considera-se «grande reparação» a 
que implica a substituição do motor.  
 A desagregação do subagrupamento deverá ser efectuada por subsectores institucionais 
com a utilização das seguintes alíneas: 
A — Administração central — Estado; 
B — Administração central — Serviços e fundos 
autónomos; 
C — Administração regional; 
D — Administração local — Continente; 
E — Administração local — Regiões Autónomas; 
F — Segurança social; 
G — Instituições sem fins lucrativos. 
Nestes termos, deve ser utilizada, no caso das entidades sujeitas à aplicação do POCAL, os 
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subsectores institucionais D – Administração local – Continente e E – Administração local –
Regiões Autónomas, consoante a sua área de localização. 

07.01.01 –  Terrenos Abrange a aquisição de solos, plantações de natureza permanente, minas e os terrenos 
propriamente ditos. 
Excluem-se, no entanto, os edifícios e outras construções análogas neles situadas, devendo 
fazer-se uma estimativa parcelar das respectivas despesas. 

07.01.02 –  Habitações Abrange não só o valor da construção dos edifícios destinados inteira ou parcialmente a 
habitação, como também as despesas efectuadas com reparações, ampliação ou 
transformações importantes. 
Incluem-se igualmente as despesas de pintura interior e exterior das habitações novas e 
respeitantes a instalações permanentes, nomeadamente aparelhos de aquecimento 
inamovíveis, iluminação e canalização. 

07.01.03 –  Edifícios Trata-se de despesas  com a construção, grandes  transformações e  ampliação de edifícios 
que não sejam destinados à habitação, assim como das correspondentes às transferências de 
propriedade. 
Inclui, de um modo geral, as edificações utilizadas com fins administrativos, comerciais, 
culturais e sociais, designadamente serviços administrativos, escolas, ginásios, creches, 
lares, mercados com telhado, armazéns e oficinas. 

07.01.04 –  Construções diversas Inclui os valores com a construção, grandes reparações ou a renovação de obras, como 
viadutos, arruamentos, estradas, pontes, parques de estacionamento de viaturas, parques 
desportivos, instalações de redes de esgotos, rede de abastecimento de água, mercados sem 
telhado, lavadouros, parques e jardins, instalações para tratamento de resíduos sólidos, 
cemitérios e outros. 
O custo de preparação dos terrenos (terraplanagens, nivelamentos, etc.) indispensáveis à 
construção, inclui-se igualmente nesta rubrica. 

07.01.05 –  Melhoramentos fundiários Consideram-se nesta rubrica as despesas realizadas com as melhorias inerentes aos 
terrenos. 

07.01.06 –  Material de transporte Inclui as despesas com aquisição de veículos ligeiros, pesados e demais viaturas destinadas 
ao transporte de pessoas ou mercadorias. 
Compreende também as despesas com grandes reparações ou transformações (substituição 
de motores ou de peças vitais) que, por virem a prolongar a vida útil normal prevista dos bens 
de investimento em epígrafe, se consideram como formação de capital fixo e, por tal motivo, 
as correspondentes despesas se classificam como de “capital”. 

07.01.07 – Equipamento de 
informática 

Consideram-se os computadores, os terminais, as impressoras (hardware) e quaisquer outros 
bens que, assumindo características de bens de investimento, possam considerar-se como 
técnica, directa e exclusivamente ligados à produção informática. 

07.01.08 – Software informático Engloba as despesas com os produtos informáticos. 

07.01.09 –Equipamento administrativo Incluem-se as despesas com o equipamento social e o mobiliário diverso. Como equipamento 
administrativo entende-se mobiliário, máquinas de calcular, impressoras, fotocopiadoras e 
demais equipamento de escritório. Como equipamento social entende-se equipamento de 
refeitório, postos médicos ou de primeiros socorros, de desporto ou equipamentos culturais, 
entre outros bens que sirvam aos trabalhadores fora do âmbito da relação profissional. 

2009 

07.01.10 –Equipamento básico Incluem-se as despesas com instrumentos, máquinas, instalações e outros bens, 
nomeadamente despesas com contadores de água e electricidade, banca para mercados, 
equipamento escolar, escavadoras, guindastes e tractores (não os de estrada), com excepção 
dos indicados na rubrica 07.01.11 — «Ferramentas e utensílios», com os quais se realiza a 
extracção, transformação e elaboração dos produtos ou a prestação dos serviços.  
Compreende também os gastos adicionais com a adaptação de maquinaria e de instalações 
no desempenho das actividades próprias do organismo. 
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07.01.11 –Ferramentas e utensílios Englobam-se as despesas com as ferramentas e utensílios com duração superior a um ano e 
de valor unitário materialmente relevante. 

07.01.12 – Artigos e objectos de valor Incluem-se as despesas com artigos de conforto e decoração em que o valor é elevado, 
designadamente quadros, carpetes, etc. Englobam-se ainda as obras de arte, de colecção e 
de valor histórico e recheios de museus, etc. 

07.01.13 –Investimentos incorpóreos Incluem-se as despesas resultantes da aquisição de direitos de propriedade intelectual 
(direitos de autor ou direitos conexos) ou os direitos de propriedade industrial (exploração de 
patentes, licenças, modelos, marcas, desenhos, processos de fabrico, etc.) ou, ainda, 
contratos de cedência de know-how. 

07.01.15 – Outros investimentos Contém as despesas em «Plantações» e «Animais» e, ainda, quaisquer outras que, tendo 
carácter de «investimento», não possam, eventualmente, enquadrar-se nas rubricas 
tipificadas do respectivo subagrupamento. 

07.02 – Locação financeira Compreende as despesas com contratos de locação financeira, de acordo com a legislação 
em vigor, incluindo, também, a opção de compra final, sendo que a componente juros deverá 
ser classificada na rubrica 03.03. — «Juros de locação financeira». 

07.03 – Bens de domínio público Englobam-se as despesas com os bens de domínio público que estão definidos na legislação 
em vigor. 

08 – Transferências de capital As transferências que se integram neste agrupamento económico revestem-se de 
características idênticas às já apontadas para as transferências correntes com a diferença de, 
aqui, se destinarem a financiar despesas de capital das unidades recebedoras. Os 
subagrupamentos correspondem aos sectores institucionais anteriormente referidos. 

09 – Activos financeiros Neste agrupamento económico contabilizam-se as operações financeiras quer com a 
aquisição de títulos de crédito, incluindo obrigações, acções, quotas e outras formas de 
participação, quer com a concessão de empréstimos e adiantamentos ou subsídios 
reembolsáveis, nomeadamente a serviços municipalizados. Os activos financeiros 
apresentam uma estrutura comum nos vários tipos de aplicações financeiras, englobando as 
de tesouraria e as de médio e longo prazos uma vez que se optou por seguir uma 
uniformização em termos de classificador económico, sabendo à partida que serão utilizados 
apenas por alguns sectores institucionais.  

09.02 – Títulos a curto prazo Engloba as despesas resultantes das aplicações financeiras de prazo inferior a um ano, 
nomeadamente os bilhetes de tesouro, o papel comercial, as obrigações e títulos de 
participação, certificados de aforro, depósitos negociáveis, etc. 

09.03 — Títulos a médio e longo 
prazos 

Engloba as despesas resultantes das aplicações financeiras de prazo superior a um ano, 
incluindo os depósitos negociáveis.  

09.05 – Empréstimos a curto prazo Engloba as despesas ocasionadas pelos empréstimos concedidos a título reembolsável com 
horizonte temporal inferior a um ano. 

09.06 – Empréstimos a médio e longo 
prazos 

Engloba as despesas provenientes de empréstimos concedidos a título reembolsável com 
horizonte temporal superior a um ano.  

09.07 – Acções e outras participações Engloba as despesas resultantes das aplicações financeiras, nomeadamente acções e outras 
participações. 

09.08 – Unidades de participação Engloba as despesas resultantes de outras aplicações financeiras, nomeadamente as 
unidades de participação. 

09.09 – Outros activos financeiros Consideram-se, residualmente, todos os activos financeiros referidos anteriormente que não 
se enquadrem nas rubricas antecedentes, nomeadamente, os adiantamentos e  os subsídios 
reembolsáveis. Face à inexistência de rubricas, as dotações deverão afectar-se directamente 
à epígrafe em questão, sem prejuízo de se recorrer à pormenorização em termos de alínea, 
se circunstâncias pontuais o recomendarem. 

10 – Passivos financeiros Este agrupamento económico compreende as operações financeiras, englobando as de 
tesouraria e as de médio e longo prazos, que envolvam pagamentos decorrentes quer da 
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amortização de empréstimos, titulados ou não, quer da regularização de adiantamentos ou de 
subsídios reembolsáveis, quer, ainda, de garantias. As despesas com passivos financeiros 
deverão incluir os prémios ou descontos que possam ocorrer na amortização dos 
empréstimos. Com excepção dos «Outros passivos financeiros», os restantes 
subagrupamentos por que se desagregam os «Passivos financeiros» não carecem de 
explicações suplementares, por corresponderem a conceitos já utilizados e se desdobrarem 
por rubricas que, por sua vez, envolvem a caracterização de âmbito institucional igualmente 
conhecida. 
De acordo com a legislação em vigor, não deverão ser consideradas as despesas inerentes à 
execução de avales. 

11 – Outras despesas de capital  Trata-se de um agrupamento económico com carácter residual.  

11.02 –  Diversas Esta rubrica assume um carácter residual, incluindo entre outras despesas, as  inerentes a 
restituições. 

17 – Operações extra-orçamentais Neste agrupamento englobam-se as operações que não são consideradas receita orçamental, 
mas com expressão na tesouraria. 
Este capítulo desagrega-se em dois grupos, que a seguir se apresentam:  
17.01 - « Operações de tesouraria – Receitas do Estado»; 
17.02 - «Outras operações de tesouraria». 

17.01 — Operações de tesouraria — 
Receitas do Estado 

Engloba os montantes provenientes de impostos, contribuições e outros,  retidos e que 
posteriormente serão entregues nos cofres públicos, como por exemplo, o IRS, o imposto de 
selo, a ADSE, etc., bem como os montantes provenientes de impostos, contribuições e outros, 
entregues nos cofres públicos. 

17.02 – Outras operações de 
tesouraria 

Incluem-se os montantes  relativos a fundos alheios, entregues às entidades competentes e 
que constituem fluxos de caixa relativos a descontos em vencimentos, que não sejam receitas 
das autarquias locais, a cauções e garantias de fornecedores, os recibos para cobrança 
debitados ao tesoureiro, a quotas dos sindicatos, etc. 
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Objetivos Estratégicos 

Nos termos do artigo 28.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, o empregador público 

deve planear para cada exercício orçamental as atividades de natureza permanente ou 

temporária, tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objetivos 

fixados, as competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis, 

devendo este planeamento incluir eventuais alterações a introduzir nas unidades orgânicas 

flexíveis, bem como o respetivo mapa de pessoal. Estes elementos devem acompanhar a 

proposta de Orçamento.  

Desta forma, apresentam-se o Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha 

para o ano de 2017, bem como o Regulamento da Estrutura e Organização dos Serviços 

Municipais, onde constam as competências dos Gabinetes, Unidades Orgânicas, Subunidades 

Orgânicas e Serviços da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, aprovado por deliberação 

da Assembleia Municipal em 13.05.2016 e publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º104, 

de 31.05.2016, o qual se mantém inalterado e se anexa ao referido Mapa de Pessoal. 

A Organização dos Serviços do Município de Albergaria-a-Velha tem subjacente o disposto 

no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, bem como no Decreto-Lei n.º 

305/2009, de 23 de outubro e na Lei 49/2012, de 29 de Agosto.  

Missão 

A Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha tem por missão planear, organizar e implementar 

estratégias e políticas municipais nas diferentes áreas da sua competência que promovam e 

contribuam para uma melhor qualidade de vida dos seus munícipes, para a salvaguarda dos 

interesses próprios da sua população e em articulação constante com as diferentes 

instituições e agentes locais. 
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Visão

Ser um município inclusivo, onde pessoas e empresas encontram qualidade de vida e 

oportunidades profissionais, onde se privilegia o desenvolvimento sustentável, bem como se 

criam condições de competitividade e inovação, por via de uma gestão rigorosa e 

transparente dos recursos. 

Objetivos Estratégicos 

A partir da missão definida, a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha estabeleceu os 

seguintes objetivos estratégicos: 

�� Incrementar a capacidade competitiva do município e das suas empresas, 
promovendo a criação de emprego e incentivando a inovação e o desenvolvimento 
tecnológico, através da criação de um ambiente mais favorável à constituição e 
expansão das empresas, uma gestão municipal mais amigável de quem investe e cria 
postos de trabalho, da desburocratização dos serviços e de uma política fiscal 
atrativa 

�� Reforçar a coesão social e institucional, combater a pobreza, elevar os níveis de 
educação no concelho, bem como melhorar a eficácia das redes de cooperação 
existentes de âmbito municipal, empresarial, social e institucional. 

�� Promover um desenvolvimento sustentável do município através de uma maior 
eficiência no uso de recursos, da proteção do ambiente e fruição dos valores 
naturais e da regeneração urbana. 

�� Modernizar a administração local, promovendo a constante qualificação dos serviços 
públicos e tendo em vista uma otimização de meios, recursos humanos e materiais 
por forma a melhor satisfazer as exigências dos munícipes e empresas 

�
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Mapa de Pessoal para 2017 
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Anexo – Regulamento da Estrutura e 
Organização dos Serviços Municipais 
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Nos termos do artig
planeia para cada
temporária, tendo e
fixados, as compet
incluindo este plan
flexíveis, bem como
Orçamento.  

O Regulamento da 
garantir a concretiz
público, do dever da
isto é, do município 
serviço prestados. 

Considerando a ne
Organização dos Se
Orçamento para o 
políticas de gestão
prestados pela auta
alteração a este doc
dezembro de 2014. 

Procede-se designa
referida Estrutura, e

A Organização dos 
no artigo 241.º da 
305/2009, de 23 de 
da Assembleia Mun
de setembro. 

�����	�
�������������������
�����������
��������������


���������������������
��
��
�����������������������

 

 

Alteração 

 

o 28.º, do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de Jun
a exercício orçamental as atividades de na
em consideração a missão, as atribuições, a 
ências das unidades orgânicas e os recursos 
neamento eventuais alterações a introduzir n
o o respetivo mapa de pessoal, que devem aco

Estrutura e Organização dos Serviços Municip
ação de princípios fundamentais como o da pr
a decisão célere e da colaboração da administraç
para com os seus munícipes, e da melhoria qua

ecessidade de proceder a alterações ao Regu
erviços Municipais de Albergaria-a-Velha que aco
ano de 2016, tendo em vista adaptá-la ao c

o e organização do executivo, bem como a 
arquia, coloca-se à apreciação dos órgãos exe
cumento, publicado no Diário da República, 2.ª 
 

adamente a alterações nos artigos 6.º, 7.º, 17.º, 
entre outras pequenas alterações pontuais..  

Serviços do Município de Albergaria-a-Velha tem
Constituição da República Portuguesa, bem c
outubro, e na Lei 49/2012, de 29 de agosto, que

nicipal, nos termos da alínea m), do artigo 25.º, d

 

 

 

 

���
����������
����������������

�

����������

���������
������

nho, a Câmara Municipal 
atureza permanente ou 

estratégia, os objetivos 
financeiros disponíveis, 
as unidades orgânicas 

ompanhar a proposta de 

pais tem ainda em vista 
rossecução do interesse 
ção com os particulares, 
antitativa e qualitativa do 

lamento da Estrutura e 
ompanhou a proposta de 
umprimento da visão e 
melhoria dos serviços 

ecutivo e deliberativo a 
Série, n.º 244, de 18 de 

18.º, 19.º, 20.º e 31.º da 

m subjacente o disposto 
omo no Decreto-Lei n.º 

e depende da aprovação 
da Lei n.º 75/2013, de 12 



� �
��

�

�

O presente Regula
serviços do Municíp
respetivo funcionam

1. A organização, 
termos do Decreto
eficácia da ação, d
racionalização de m
quantitativa e qualit
bem como pelos de
acolhidos no Código
do Trabalho em Fun
transparência. 
 

2. No exercício d
princípios gerais: 
 
 
2.1. Sentido de serv
pelas decisões dos
interesses legítimos
2.2.  Respeito abso
e pelos direitos e int
2.3. Transparência,
procedimentos, em
atitude de aproxima
informativa e pedag
2.4. Racionalidade 
equilibrada dos crit
critérios sociais inult
2.5. Qualidade e in
soluções inovadora
permitam a racion
conduzam à sucess
cidadãos. 

�����	�
�������������������
�����������
��������������

 

 

CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Artigo 1.º 

Âmbito e aplicação 

mento define os objetivos, a organização e os
pio de Albergaria-a-Velha, bem como os princí

mento. 

Artigo 2.º 

Princípios Gerais 

a estrutura e o funcionamento dos serviços mun
-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, pelos p

da aproximação dos serviços aos cidadãos, da
meios e da eficiência na afetação dos recurso
tativa do serviço prestado e da garantia da par
emais princípios constitucionais aplicáveis à at
o do Procedimento Administrativo e no diploma 
nções Públicas, nomeadamente os do rigor e ser

da sua atividade, os Serviços Municipais reg

viço à população e aos cidadãos, consubstancia
s órgãos autárquicos democraticamente eleitos 
s dos munícipes, como referência fundamental; 
oluto pela legalidade, pela igualdade de tratamen
teresses legalmente protegidos destes; 
 diálogo e participação, consubstanciados ao 
 relação aos munícipes e trabalhadores muni
ação e interação com a população e por uma 
ógica entre o município e a comunidade; 
de gestão e sensibilidade social, pela as

térios técnicos, económicos e financeiros exige
trapassáveis, como a justiça, a equidade e a solid
novação, correspondendo à necessidade da 

as, sob o ponto de vista técnico, organizacion
nalização, a desburocratização e o aumento 
siva elevação da qualidade dos serviços presta
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s níveis de atuação dos 
ípios que os regem e o 

nicipais orientam-se, nos 
princípios da unidade e 
a desburocratização, da 
s públicos, da melhoria 
rticipação dos cidadãos, 
ividade administrativa e 
que aprova a Lei Geral 
iedade da gestão e o da 

gem-se pelos seguintes 

ado no absoluto respeito 
e na consideração dos 

nto de todos os cidadãos 

nível da gestão e dos 
icipais, por permanente 
comunicação contínua, 

ssociação constante e 
entes e modernos, com 
dariedade; 
contínua introdução de 
al e metodológico, que 
da produtividade, que 

ados à população e aos 
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Os trabalhadores m
deontológicos enunc

No desempenho d
seguintes objetivos:

a) Realizar de form
municipais, no sent
as constantes dos p
b) Promover a obt
populações, respond
c) Gerir com eficiê
disponíveis, tendo e
d) Promover a par
município, nos proce
e) Promover a di
colaboradores muni
f) Desburocratizar
processos de decisã
g) Assegurar, mutu
lhes seja superiorm
princípios da poliva
ações a que cada q

S

1. A superintendên
Câmara Municipal, 
prejuízo da faculdad
2. Os cargos dirige
impedimento dos re

1. A organização do
por unidades orgân

�����	�
�������������������
�����������
��������������

 

Artigo 3.º 

Princípios Deontológicos 

municipais devem pautar a sua atividade profi
ciados na Carta Ética para a Administração Públi

 

Artigo 4.º 

Objetivos 

das suas atribuições, os serviços municipais 
 

ma plena, oportuna e eficiente as ações e tarefas
ido do desenvolvimento socioeconómico do mun

planos de investimento e planos de atividades; 
tenção de índices crescentes de melhoria na pr
dendo de forma eficaz às suas necessidades e a

ência, de acordo com uma gestão racionalizada 
em vista a obtenção do seu máximo aproveitamen
rticipação organizada dos cidadãos e dos agent
essos de tomada de decisão; 
ignificação e valorização profissional e cívica
cipais; 
r e modernizar os serviços técnico-administ
ão; 
uamente, a colaboração que em cada caso se m
ente determinada, desenvolvendo a sua atividad

alência e multidisciplinaridade, em compatibiliza
ual compete executar. 

 

Artigo 5.º 

Superintendência, Coordenação e Desconcent

ncia e coordenação dos serviços municipais com
nos termos e para os efeitos previstos na leg

de de delegação de competências. 
entes e de chefia são assegurados, nas situaçõ
spetivos titulares, nos termos da lei. 

 

Artigo 6.º  

Organização Interna dos Serviços 

os serviços obedece ao Modelo de Estrutura Hi
nicas nucleares, por unidades orgânicas flexív
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ssional pelos princípios 
ica. 

devem prosseguir os 

s definidas pelos órgãos 
nicípio, designadamente 

restação de serviços às 
aspirações; 
e moderna, os recursos 
nto; 
tes socioeconómicos do 

a dos trabalhadores e 

trativos e acelerar os 

mostre necessária ou que 
de, tendo em atenção os 
ação constante entre as 

ração 

mpetem ao Presidente da 
gislação em vigor, sem 

es de falta, ausência ou 

erarquizada, constituída 
veis e por subunidades 
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orgânicas, prevendo
determinação legal 
direta. Prevê-se ta
projetos específicos
eventualmente, de o

2. É adotada a estru

 Uma Unidade O
(Departamento Mu

 Cinco Unidades 
(Divisões Municip

 Uma Unidade Org

 Quatro Subunidad

 Seis Gabinetes; 

 Duas Equipas de 

A estrutura hierarqu
seguintes unidades 

1. Unidades Orgâni
 1.1 Departa

  1.1.1 Div

   1.1.

   1.1.

  1.1.2 Div

   1.1.

  1.1.3 Div

  1.1.4 Div
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��������������

o-se ainda Gabinetes de apoio direto ao Presiden
e/ou funcional, devam dele depender hierarq

mbém a constituição de Equipas de Projeto, 
s e que careçam da participação de vários colabo
outros agentes. 

utura hierarquizada, que compreende as seguinte

Orgânica Nuclear, dirigida por dirigente int
unicipal); 

Orgânicas Flexíveis, dirigidas por dirigentes in
ais); 

gânica flexível, dirigida por dirigente intermédio de

des Orgânicas (Secções); 

Projeto. 

 

 

CAPÍTULO II 

Da Estrutura Orgânica 

 

Artigo 7.º  

Estrutura Hierarquizada 

uizada da Câmara Municipal de Albergaria-a-V
e subunidades orgânicas: 

icas e Subunidades Orgânicas 
mento de Gestão Integrada (DGI) 

visão de Administração Geral (DAG) 

1.1 Secção de Administração Geral (SAG) 

1.2 Secção de Recursos Humanos (SRH) 

visão de Educação, Ação Social, Cultura e Despo

2.1 Secção Administrativa do Desporto e Cultura

visão de Ambiente e Serviços Urbanos (DASU) 

visão de Obras Municipais, Equipamentos e Vias 
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nte da Câmara, que, por 
quicamente e de forma 

para concretização de 
oradores do município e, 

es estruturas: 

termédio de 1.º grau 

ntermédios de 2.º grau 

e 3.º grau (Unidade); 

Velha é composta pelas 

orto (DEASCD) 

a (SADC) 

(DOMEV) 
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1.1.5 Div
(DPGUR

1.1

 1.1.6. Un
dirigida p

2. Prevêem-se a
nomeadamente: 

2.1. Gab
2.2. Gab
2.3. Gab
2.4. Gab
2.5. Gab
2.6. Gab

 
3. Prevêem-se tamb

 

1. O Gabinete de A
ao Presidente da Câ
tempo. Entre as vár
de secretariado, pr
assim como assess
tempo inteiro ou m
administrativa, colh
propostas por si su
decisão no âmbito 
GAV decorre da leg
 
2. Compete ao Gab
a) Preparar e apoi
inteiro ou meio tem
elementos necessár
b) Promover os co
municipal ou outros
serviços municipais 
c) Assegurar o apo
do Presidente da Câ

�����	�
�������������������
�����������
��������������

visão de Planeamento, Gestão Urbanística e 
RU) 

1.5.1 Secção Administrativa (SA)  

nidade de Atividades Económicas e Desenvolv
por um dirigente intermédio de 3.º grau 

ainda Gabinetes de apoio direto ao Pre

binete de Apoio à Presidência e à Vereação (GAP
binete de Proteção Civil e Florestal (GPCF) 
binete Médico-Veterinário (GMV) 
binete de Comunicação (GC) 
binete Jurídico (GJ) 
binete de Sustentabilidade (GS) 

bém duas Equipas de Projeto, cuja criação compe

 

CAPÍTULO III 

Dos Gabinetes  

 

Artigo 8.º 

Gabinete de Apoio à Presidência e à Vereaç

Apoio à Presidência e à Vereação é uma das es
âmara Municipal e aos Vereadores em regime d
rias funções definidas pela Presidência, compete
rotocolo, informação e ligação com os órgãos 
sorar o Presidente da Câmara Municipal e os Ve
meio tempo, nos domínios da preparação da 
hendo e tratando elementos necessários à 
ubscritas, a submeter aos órgãos do município
dos seus poderes próprios ou delegados. A co
islação em vigor. 

binete de Apoio à Presidência e à Vereação, nom
iar a atuação política do Presidente e Vereadore
mpo, através de recolha e tratamento de info
rios à sua atuação; 

ontactos com os serviços da Câmara Municipal, ó
, sempre que necessários e convenientes ao co
e ao desenvolvimento das atividades a impleme

oio administrativo e de secretariado necessários 
âmara e Vereadores em regime de tempo inteiro 

���
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Requalificação Urbana 

vimento Local (UAEDL), 

esidente da Câmara, 

P / GAV) 

ete à Câmara Municipal. 

ção 

struturas de apoio direto 
de tempo inteiro ou meio 
e-lhe garantir os serviços 

colegiais do município, 
ereadores em regime de 
sua atuação política e 
eficaz elaboração das 

o, ou para a tomada de 
mposição do GAP e do 

meadamente:  
es em regime de tempo 

ormação e de todos os 

órgãos da administração 
rreto funcionamento dos 
ntar;  
ao exercício de funções 
ou meio tempo; 
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d) Prestar apoio a
controlando todos 
nomeadamente prot
e) Preparar os con
tempo inteiro ou me
prévia; 
f) Organizar a age
ou meio tempo, nom
reuniões, bem com
mesmas; 
g) Assegurar o pro
Câmara Municipal, 
que, diretamente, es
h) Assegurar a pr
Presidente da Câma
i) Arquivar e man
Presidente da Câma
 

1. Na dependênc
Proteção Civil e 
regulamentação em
lhe apoio nas áreas
Defesa da Floresta c
 
2. Os objetivos fu
a) Prevenir os ris
resultantes; 
b) Atenuar os risc
na alínea anterior; 
c) Socorrer e ass
culturais, ambientais
d) Apoiar a repo
acidente grave ou c
e) Prestar inform
Proteção Civil; 
f) Articular com o
de Emergência e a
equipamentos, bem
g) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
h) Assegurar a a
orgânicas, garantind
i) Exercer as d
Presidente da Câma
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aos órgãos das freguesias, elaborando, organiz
os instrumentos de colaboração com as 

tocolos e acordos de colaboração; 
ntactos exteriores do Presidente da Câmara e Ve
eio tempo, fornecendo os elementos que permita

enda do Presidente da Câmara e Vereadores em
meadamente no que se refere às marcações de a
mo recolher e organizar os elementos necess

otocolo nas cerimónias e atos oficiais e as rec
em articulação com o Gabinete de Comunicaçã
stejam envolvidas;  
reparação, organização e encaminhamento de
ara e Vereadores em regime de tempo inteiro ou 
nter devidamente organizada a documentação e
ara e dos Vereadores em regime de tempo inteiro

Artigo 9.º 

Gabinete de Proteção Civil e Florestal 

cia direta do Presidente da Câmara Municipal, 
Florestal, que tem como missão assegura

m vigor, em matéria de Proteção Civil e de Defesa
s de segurança e proteção civil do município e n
contra Incêndios. 

undamentais da proteção civil municipal são os se
scos coletivos e a ocorrência de acidente grave

cos coletivos e limitar os seus efeitos no caso da

sistir as pessoas e outros seres vivos em perigo 
s e de elevado interesse público; 
osição da normalidade da vida das pessoas e
atástrofe; 
ações técnicas relacionadas com o cumpriment

o Serviço de Higiene e Segurança no Trabalho a
as medidas de autoproteção dos equipamentos 
 como dos Planos de Coordenação de Eventos M
ecução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

rticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
emais funções que lhe forem cometidas por
ara Municipal ou do Vereador com competência d
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ando, acompanhando e 
Juntas de Freguesia, 

ereadores em regime de 
am a sua documentação 

 regime de tempo inteiro 
atendimento público e de 
sários à realização das 

eções organizados pela 
ão e unidades orgânicas 

e todo o expediente do 
meio tempo; 
e a correspondência do 
o ou de meio tempo. 

funciona o Gabinete de 
ar o cumprimento da 
a da Floresta, prestando-
no âmbito do Sistema de 

eguintes: 
e ou de catástrofe deles 

as ocorrências descritas 

proteger bens e valores 

em áreas afetadas por 

to da legislação sobre a 

a elaboração dos Planos 
municipais e de outros 

Municipais; 
al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

r lei, por despacho do 
delegada. 
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3. Os objetivos 
Câmara Municipal s
a) Apoiar a Comi
b) Prestar apoio 
Defesa da Floresta 
c) Participar nas
município; 
d) Assegurar o re
e) Prestar inform
Defesa da Floresta; 
f) Promover o cu
às competências do
g) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
h) Assegurar a a
orgânicas, garantind
i) Exercer as d
Presidente da Câma
 

1. O exercíci
regulamentado pelo
legais específicos a
 
2. Para além 
Médico Veterinário M
a) Apoiar os téc
saúde pública; 
b) Colaborar na
interfiram na saúde 
c) Colaborar com
ativa no planeament
d) Integrar as c
competente ou por d
e) Compete tam
do Canil/Gatil Munic
f) Assegurar as 
Presidente da Câma
g) Garantir a ex
Presidente da Câma
competem; 
h) Assegurar a a
orgânicas, garantind
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fundamentais do Gabinete Técnico Florestal d
são os seguintes: 
ssão Municipal, nos termos legais; 
ao Presidente da Câmara na elaboração e impl
e acompanhar os programas de ação nele previs
s tarefas de planeamento e ordenamento d

elacionamento com as entidades, públicas e priva
ações técnicas relacionadas com o cumpriment

umprimento do estabelecido no Decreto-Lei n.º 
os municípios; 
ecução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

rticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
emais funções que lhe forem cometidas por
ara Municipal ou do Vereador com competência d

Artigo 10.º 

Gabinete Médico-Veterinário 

o da atividade do Médico Veterinário M
o Decreto-Lei nº 116/98, de 5 de maio, sem prej
plicáveis. 

das competências definidas no número anteri
Municipal, no âmbito da sua atividade: 
cnicos de saúde nas medidas a adotar em co

a elaboração de posturas municipais que d
pública; 
m o Gabinete Municipal de Proteção Civil e F
to e desenvolvimento de ações de intervenção sa
comissões de vistoria para as quais seja de
determinação legal; 

mbém ao médico veterinário municipal a direção
cipal; 

demais tarefas que lhe sejam cometidas pela 
ara Municipal ou por lei. 
xecução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

articulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
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da responsabilidade da 

ementação do Plano de 
stos; 
dos espaços rurais do 

adas, de DFCI; 
to da legislação sobre a 

156/2004, relativamente 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

r lei, por despacho do 
delegada. 

Municipal (MVM) está 
uízo de outros diplomas 

ior, compete, ainda, ao 

mum para a defesa da 

direta ou indiretamente 

Florestal na participação 
anitária de prevenção; 
esignado pela entidade 

o e coordenação técnica 

Câmara Municipal, pelo 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 
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1. Na dependência
Comunicação, que 
imagem do munic
coordenação e a re
informação e do pro
 
2. Compete ao
a) Estabelecer con
de informação sobre
b) Manter a popu
autarquia; 
c) Elaborar o Bolet
d) Proceder à elab
garantindo a promo
no município, asseg
e) Assegurar a con
alínea anterior; 
f) Elaborar e apre
Câmara Municipal; 
g) Colaborar na pr
atos públicos ou out
h) Assegurar a co
eventos organizados
i) Proceder à leitu
de comunicação so
municipal; 
j) Manter organiza
Arquivo Municipal; 
k) Apresentar e im
órgãos de comunica
l) Elaborar e mant
m) Promover e orga
n) Exercer as de
Presidente da Câma
 

�2 Na dependência
Jurídico, que tem co
tendo a responsabi
atividades da Câm
jurídicas sobre mat
jurídico externo.  
 
?2 Compete ao Gab
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Artigo 11.º 

Gabinete de Comunicação 

a direta do Presidente da Câmara Municipal, f
tem como missão constituir o suporte da gest

cípio, operacionalizar a estratégia de comu
alização de ações no domínio da comunicação 

otocolo. 

o Gabinete de Comunicação, genericamente: 
ntactos com os Órgãos de Comunicação Social 
e a atividade municipal;  
ulação informada sobre as atividades dos ór

tim Municipal, nos termos da Lei; 
boração e ou gestão dos meios de comunicação a
oção pública das iniciativas da Câmara Municipa
gurando a recolha e a organização da informação
nceção, impressão e distribuição dos meios de co

esentar, para decisão superior, propostas de com

reparação, organização e acompanhamento de c
tros eventos promovidos pela autarquia; 
obertura noticiosa e registo fotográfico e audio
s pela autarquia; 

ura, análise e organização de toda a informação
ocial referentes e/ou de interesse para o mu

ado o arquivo fotográfico da Câmara Municipal

mplementar estratégias de promoção e publici
ação social e outras formas e suportes de comun
ter atualizado o Manual de Identidade do Municíp
anizar conferências de imprensa e outros evento
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

Artigo 12.º 

Gabinete Jurídico 

a direta do Presidente da Câmara Municipal
omo missão centralizar a função jurídica, de con
ilidade de assegurar todas as questões jurídica

mara Municipal e a uniformização de procedim
térias de interesse municipal, podendo, para t

binete Jurídico, nomeadamente: 

���
����������
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funciona o Gabinete de 
tão da informação e da 
unicação, assegurar a 
social, da divulgação da 

para divulgação/difusão 

rgãos municipais e da 

adotados pela autarquia, 
al e de outras realizadas 
o; 
omunicação referidos na 

municação e imagem da 

cerimónias protocolares, 

ovisual das iniciativas e 

o veiculada pelos órgãos 
unicípio e para a ação 

l, em articulação com o 

dade do município nos 
icação; 

pio; 
s; 
lei, por despacho do 

delegada. 

l, funciona o Gabinete 
ntencioso e fiscalização, 
as relacionadas com as 

mentos e interpretações 
tal, recorrer-se a apoio 
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a) Assegurar a pre
município; 
b) Recolher, tratar e
às leis e aos regula
Autarquias Locais; 
c) Elaborar projetos
das disposições r
competências do mu
d) Assegurar a repr
de trabalhadores, p
funções e por força
requeiram; 
e) Assegurar a inst
serviços e trabalhad
f) Assegurar a i
extracontratual;  
g) Assegurar as pa
tipificados de crime 
h) Assegurar a regu
i) Assegurar o cu
execução fiscal, d
respetivas certidões
cobrança coerciva p
processo na sua cob
j) Assegurar o cum
em processo de ex
respetivos; 
k) Assegurar as me
municipais não pag
executiva em tribuna
l) Assegurar a aná
m) Emitir pareceres
Presidente da Câma
n) Preparar a instru
o) Garantir a exec
Presidente da Câma
competem; 
p) Assegurar a arti
orgânicas, garantind
q) Exercer as dem
Câmara Municipal o

�2 Na dependênci
Sustentabilidade, qu
serviços a nível da e
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stação de apoio jurídico aos órgãos representa

e difundir informação relativa às diretivas da Uni
amentos da República, com especial relevância

s de posturas e regulamentos municipais e provi
regulamentares em vigor que se enquadre
unicípio; 
resentação forense do município, dos seus órgão
por atos legalmente praticados no âmbito das 
a desta, sempre que o interesse municipal e a c

trução dos processos disciplinares de inquérito 
dores do município; 
nstrução dos processos extrajudiciais de 

articipações crime pela prática de atos que in
contra o município; 

ularidade legal dos protocolos celebrados pelo m
umprimento das atribuições municipais no âm
esenvolvendo as ações necessárias à instau
s de dívida, e toda a tramitação até à extin
por dívidas de caráter fiscal ao município, ou qu
brança; 

mprimento das atribuições municipais no âmbito d
ecução fiscal, procedendo ao seu acompanham

edidas necessárias à cobrança coerciva de dívid
gas no prazo de pagamento voluntário, que dev
al comum; 
lise das reclamações graciosas no âmbito do pro

s jurídicos e as demais funções que lhe vierem
ara ou pelos Vereadores; 
ução dos Processos de Expropriação, nos termos
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

culação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
ais funções que lhe forem cometidas por desp

ou do Vereador com competência delegada. 
 

Artigo 13.º 

Gabinete de Sustentabilidade 

a direta do Presidente da Câmara Municipal f
ue tem como missão a prossecução dos objetivos
eficiência de recursos.  
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ativos e aos serviços do 

ão Europeia, bem como 
a no âmbito jurídico das 

denciar pela atualização 
em nas atribuições e 

os e titulares, bem como 
suas competências ou 

complexidade do caso o 

e/ou averiguações aos 

responsabilidade civil 

ndiciam prática de atos 

unicípio; 
mbito do processo de 
uração, com base nas 
nção dos processos de 
ue sigam esta forma de 

das oposições deduzidas 
mento junto dos tribunais 

das referentes a receitas 
vam ser objeto de ação 

ocesso tributário; 
m a ser solicitadas pelo 

s da legislação aplicável; 
l e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

funciona o Gabinete de 
s para a certificação dos 
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?2 Compete ao Ga
a) Criar um modelo
b) Promover a ex
municipais, em artic
rotinas para levanta
mesmas à Divisão 
procedimentos com 
c) Verificar a nece
existentes às exigên
eficácia energética e
d) Elaborar e imple
e) Monitorizar os c
f) Recolher, analis
g) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
h) Assegurar a art
orgânicas, garantind
i) Exercer as dem
Câmara Municipal o

1. Sem prejuízo da
dos cargos de direç

a) Submeter a des
informados, os assu
b) Receber e fazer
referente; 
c) Propor ao Pres
municipal;  
d) Colaborar na e
contas; 
e) Estudar os pro
Municipal e propor a
f) Promover a ex
deliberações do órg
dirige. 

 

2. Compete ainda ao
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abinete de Sustentabilidade, nomeadamente: 
o de monitorização da eficiência dos recursos; 
xecução de planos de manutenção para ed
culação com as unidades orgânicas gestoras d
amento e registo de necessidades de manutenç

de Obras Municipais, Equipamentos e Vias, 
vista à resolução definitiva das não conformidad

essidade de promoção de medidas de adapta
ncias regulamentares em vigor, em termos de se
e hídrica;  
ementar planos de eficiência energética e hídrica
consumos energéticos e hídricos dos equipament
sar e tratar dados com vista à fundamentação de 
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Do Pessoal Dirigente 

 

Artigo 14.º 

Competências do Pessoal Dirigente 

as funções específicas de cada chefe de unidad
ão exercem, na respetiva unidade orgânica, as s

spacho do Presidente da Câmara Municipal, de
untos que dependam da sua resolução; 
r distribuir pelos serviços da unidade orgânica a

sidente da Câmara Municipal tudo o que seja 

elaboração dos instrumentos de gestão previsi

oblemas de que sejam encarregados pelo 
as soluções adequadas; 
xecução das decisões do Presidente da Câ
gão executivo, nas matérias que interessam à

os titulares de cargos de direção: 
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ifícios e equipamentos 
dos mesmos, que inclua 
ção e comunicação das 
para concretização de 

des; 
ação dos equipamentos 
egurança, acessibilidade, 

a; 
tos; 
propostas de melhoria; 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

de orgânica, os titulares 
eguintes competências: 

evidamente instruídos e 

a correspondência a eles 

do interesse da gestão 

onal e dos relatórios e 

Presidente da Câmara 

âmara Municipal e das 
à unidade orgânica que 
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a) Definir os objet
objetivos gerais esta
b) Orientar, contro
com vista à execuçã
alcançar; 
c) Garantir a coord
na sua dependência
d) Gerir com rigor 
sua unidade orgânic
acelerar procedime
públicos; 
e) Assegurar a qua
o cumprimento dos
satisfação do interes
f) Efetuar o acom
trabalhadores e pro
necessários ao exe
adequados ao incre
g) Divulgar junto d
a adotar pelo serv
cumprimento dos o
responsabilidades p
h) Proceder, de fo
resultados individua
objetivos e no espíri
i) Identificar as ne
orgânica e propor 
suprimento das refe
j) Proceder ao co
normal de trabalho p
k) Autorizar a pas
orgânica, exceto q
restituição de docum

 
3. Além das compet
que, no âmbito das 
de decorrência lógic
 
4. Os titulares de c
delegadas ou subde

1. Não sendo provid
unidade orgânica fl
acordo com as com

2. Não sendo prov
poderá o Presidente
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ivos de atuação da unidade orgânica que dirig
abelecidos; 
olar e avaliar o desempenho e a eficiência dos
ão dos planos de atividades e à prossecução do

denação das atividades e a qualidade técnica da
a; 

e eficiência os recursos humanos, patrimoniais 
ca, otimizando os meios e adotando medidas qu
entos e promover a aproximação à sociedad

alidade técnica do trabalho produzido na sua unid
s prazos adequados à eficaz prestação do serv
sse dos destinatários; 
panhamento profissional no local de trabalho, a
porcionando-lhes os adequados conhecimentos 
rcício do respetivo posto de trabalho, bem como
mento da qualidade do serviço a prestar; 

dos trabalhadores os documentos internos e as n
iço, bem como debater e esclarecer as ações

objetivos do serviço, de forma a garantir o emp
por parte dos trabalhadores; 
orma objetiva, à avaliação do mérito dos trabalh
ais e de grupo e à forma como cada um se empen
ito de equipa; 
ecessidades de formação específica dos trabalh

a frequência das ações de formação consid
eridas necessidades, sem prejuízo do direito à au
ontrolo efetivo da assiduidade, pontualidade e c
por parte dos trabalhadores da sua unidade orgâ
ssagem de certidões de documentos arquivado
quando contenham matéria confidencial ou re
mentos aos interessados.  

tências previstas no número anterior, compete a
suas competências, lhe sejam superiormente s

ca do normal desempenho das suas funções. 

cargos de direção exercem também as compet
elegadas, nos termos da lei. 

 

Artigo 15.º 

Cargos de Direção e Chefia 

do o lugar de diretor de departamento da unidade
lexível responde diretamente ao Presidente de
petências gerais e específicas da respetiva unida

idos os lugares de chefe de divisão das unida
e da Câmara designar um técnico, adstrito à res
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em, tendo em conta os 

s serviços dependentes, 
os resultados obtidos e a 

a prestação dos serviços 

e tecnológicos afetos à 
ue permitam simplificar e 
de e a outros serviços 

dade orgânica e garantir 
viço, tendo em conta a 

poiando e motivando os 
e aptidões profissionais 

o os procedimentos mais 

normas de procedimento 
s a desenvolver para o 
penho e a assunção de 

hadores, em função dos 
nha na prossecução dos 

hadores da sua unidade 
deradas adequadas ao 
toformação; 

cumprimento do período 
nica; 

os na respetiva unidade 
eservada, bem como a 

ainda executar as tarefas 
olicitadas, ou que forem 

ências que neles forem 

e orgânica nuclear, cada 
e Câmara Municipal, de 
ade orgânica. 

ades orgânicas flexíveis, 
spetiva unidade orgânica 
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ou com perfil e 
competências gerais

Da

O Departamento de
que depende direta
garantir o melhor d
execução das unida

1. Compete ao 
coordenação de tod
nomeadamente: 

a) Assegurar a e
administração dos 
disposições legais a
b) Prestar o apoio
autarquia, nomeada
c) Colaborar na e
Município, assim c
estratégica; 
d) Planear, admini
Municipal, nas dive
tecnológicos de ou
delegadas na Câma
e) Proceder ao est
mantendo atualizad
social, educativa, d
regional, nacional e 
f) Coordenar o 
desenvolvimento so
Municipal, constitua
g) Coordenar as 
nomeadamente em
sociais do município
h) Promover o des
recurso ao serviço d
i) Assegurar toda
processo de transfo
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competências por si consideradas adequada
s e específicas da respetiva unidade orgânica. 

 

 

CAPÍTULO V 

as Unidades Orgânicas Nucleares ou Departam

 

Artigo 16.º  

Departamento de Gestão Integrada 

e Gestão Integrada tem como responsável um d
amente do Presidente da Câmara Municipal, e
esempenho da organização, nomeadamente a 

ades orgânicas flexíveis que integram a unidade o

Departamento de Gestão Integrada, generic
das as unidades orgânicas flexíveis que dele d

execução de todas as tarefas que se insi
recursos humanos, financeiros e patrimonia

aplicáveis e critérios de boa gestão; 
o necessário ao funcionamento dos órgãos exe
amente na realização das respetivas reuniões e s
elaboração e coordenação do planeamento est
como elaborar estudos, propostas e projetos 

strar e dar suporte a todas as soluções e meios 
ersas vertentes, bem como garantir o suporte
utras entidades do município, cujas competênc
ara Municipal; 
tudo global e sistemático dos recursos e das nec

dos os sistemas permanentes de informação e d
desportiva e cultural do município, tendo por 
internacional;  
processo de elaboração e implementaçã

ocial municipal que, em estreita consonância
 um referencial das políticas municipais; 
ações que visem estreitar a articulação c

 matéria de informação e cooperação com os 
o; 
senvolvimento cultural do município, perspetiva
do território, da comunidade e da economia criativ
as as operações de natureza técnica e adm
ormação e uso do solo municipal, no quadro 
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as, para coordenar as 

mentos 

diretor de departamento, 
e que tem como função 
promoção e controlo da 
orgânica nuclear. 

camente, assegurar a 
dependem, cabendo-lhe 

ram nos domínios da 
is, de acordo com as 

ecutivo e deliberativo da 
sessões; 
ratégico e integrado do 
de gestão inovadora e 

tecnológicos da Câmara 
e adequado aos meios 
cias nessa área sejam 

cessidades do município, 
diagnóstico da realidade 
referência os contextos 

o de um plano de 
a com o Plano Diretor 

om a sociedade civil, 
agentes económicos e 

ando a cultura como um 
va;  

ministrativa, relativas ao 
da estratégia global de 
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desenvolvimento m
pelos legítimos direi
j) Promover a ges
alteração e de revis
k) Coordenar a el
municipais de orden
l) Gerir a conceç
entidades que as tut
m) Colaborar na co
conduzir a uma me
municipais de edific
de taxas e licença
empreendimentos u
n) Superintender n
fiscalização e visto
licenciamento; 
o) Assegurar a coo
p) Assegurar a ges
q) Assegurar a c
equipamentos e mo
r) Assegurar a ma
componente física, 
atividades; 
s) Promover a elab
eficácia e eficiência 
desenvolvimento da
t) Desenvolver aç
incluindo ações de s
 

2. Compete ainda 
competências genér

a) Submeter a des
informados, os assu
b) Receber e fazer
referente; 
c) Propor ao Pres
municipal;  
d) Colaborar na e
contas; 
e) Estudar os prob
propor as soluções 
f) Promover a ex
deliberações do órg
dirige; 
g) Definir os objet
objetivos gerais esta
h) Orientar, contro
com vista à execuçã
alcançar; 
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unicipal, no respeito pelas normas legais e reg
itos dos cidadãos, promotores e utilizadores do a
stão do Plano Diretor Municipal, nomeadamente
ão; 
aboração e proceder à execução, sempre que

namento do território; 
ção das infraestruturas urbanísticas, em artic
telam, com vista ao seu correto dimensionamento
onceção ou alteração da regulamentação técnic
elhor gestão do território municipal, designadam
cações e loteamentos, de infraestruturas urbanís
as, de modo a conduzir à significativa eleva
rbanos; 
nos serviços de fiscalização municipal, solicita
oria que entenda necessárias ao cumprime

ordenação de projetos, concursos e execução de
stão da rede viária, sinalização e trânsito; 
conservação e manutenção das infraestrutura
biliário urbano sob a responsabilidade da Câmar
anutenção de todos os equipamentos municipais

em estreita ligação às unidades orgânicas re

boração de estudos e propostas de intervenção 
económica e social dos serviços prestados pela

as suas atribuições; 
ções relacionadas com o ambiente e qualidade
sensibilização da população para as questões de

ao Diretor de Departamento de Gestão Inte
ricas do pessoal dirigente das autarquias locais: 

spacho do Presidente da Câmara Municipal, de
untos que dependam da sua resolução; 
r distribuir pelos serviços da unidade orgânica a

sidente da Câmara Municipal tudo o que seja 

elaboração dos instrumentos de gestão previsi

blemas de que seja encarregado pelo Presidente
adequadas; 
xecução das decisões do Presidente da Câ
gão executivo, nas matérias que interessam à

tivos de atuação da unidade orgânica que diri
abelecidos; 
olar e avaliar o desempenho e a eficiência dos
ão dos planos de atividades e à prossecução do
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ulamentares em vigor e 
ambiente urbano; 
 dos seus processos de 

 justificável, dos planos 

culação com as outras 
o; 
ca municipal, que possa 
mente os regulamentos 
sticas, de fiscalização e 

ação da qualidade dos 

ando-lhes as ações de 
nto das condições de 

e obras municipais; 

as, arranjos exteriores, 
ra Municipal; 
s no que respeita à sua 
esponsáveis pelas suas 

tendentes à melhoria da 
a Câmara Municipal e ao 

e de vida do município, 
e ambiente sustentável. 

egrada, no âmbito das 

evidamente instruídos e 

a correspondência a eles 

do interesse da gestão 

onal e dos relatórios e 

e da Câmara Municipal e 

âmara Municipal e das 
à unidade orgânica que 

ge, tendo em conta os 

s serviços dependentes, 
os resultados obtidos e a 
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i) Garantir a coord
na sua dependência
j) Gerir, com rigor
sua unidade orgânic
acelerar procedime
públicos; 
k) Assegurar a qua
o cumprimento dos
satisfação do interes
l) Efetuar o acom
trabalhadores e pro
necessários ao exe
adequados ao incre
m) Divulgar junto d
a adotar pelo serv
cumprimento dos 
responsabilidades p
n) Proceder de fo
resultados individua
objetivos e no espíri
o) Identificar as ne
orgânica e propor 
suprimento das refe
p) Proceder ao co
normal de trabalho p
q) Autorizar a pas
orgânica, exceto q
restituição de docum
 
3. Além das compet
tarefas que, no âmb
forem de decorrênci

4. Os titulares de c
delegadas ou subde

 

 

1. A Divisão de Ad
de suporte adminis
funcionamento do m
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denação das atividades e a qualidade técnica da
a; 
r e eficiência, os recursos humanos, patrimoniais
ca, otimizando os meios e adotando medidas qu
entos e promover a aproximação à sociedad

alidade técnica do trabalho produzido na sua unid
s prazos adequados à eficaz prestação do serv
sse dos destinatários; 
panhamento profissional no local de trabalho, a
porcionando-lhes os adequados conhecimentos 
rcício do respetivo posto de trabalho, bem como
mento da qualidade do serviço a prestar; 

dos trabalhadores os documentos internos e as n
iço, bem como debater e esclarecer as ações
objetivos, de forma a garantir o empenh

por parte dos trabalhadores; 
rma objetiva à avaliação do mérito dos trabalh

ais e de grupo e à forma como cada um se empen
ito de equipa; 
ecessidades de formação específica dos trabalh

a frequência das ações de formação consid
eridas necessidades, sem prejuízo do direito à au
ontrolo efetivo da assiduidade, pontualidade e c
por parte dos trabalhadores da sua unidade orgâ
ssagem de certidões de documentos arquivado
quando contenham matéria confidencial ou re
mentos aos interessados. 

tências previstas nos números anteriores, compe
bito das suas competências, lhe sejam superiorm
ia lógica do normal desempenho das suas funçõe

cargos de direção exercem também as compet
elegadas, nos termos da lei. 

 

CAPÍTULO VI 

Das Unidades Orgânicas Flexíveis 

Artigo 17.º 

Divisão de Administração Geral 

dministração Geral tem como missão garantir a 
strativo, financeiro e de recursos humanos qu
município. 
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a prestação dos serviços 

s e tecnológicos afetos à 
ue permitam simplificar e 
de e a outros serviços 

dade orgânica e garantir 
viço, tendo em conta a 

poiando e motivando os 
e aptidões profissionais 

o os procedimentos mais 

normas de procedimento 
s a desenvolver para o 
ho e a assunção de 

hadores, em função dos 
nha na prossecução dos 

hadores da sua unidade 
deradas adequadas ao 
toformação; 

cumprimento do período 
nica; 

os na respetiva unidade 
eservada, bem como a 

ete-lhe ainda executar as 
mente solicitadas ou que 
es. 

ências que neles forem 

prestação dos serviços 
e assegurem o regular 
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2. Compete à Divis
a) Organizar e pro
orgânica; 
b) Assegurar a ass
órgão executivo, nas
c) Prestar o apoio
autarquia, nomeada
d) Preparar o expe
para deliberação do
e) Certificar e aut
promovendo a publi
f) Prestar apoio té
contas e acompanh
g) Colaborar e ex
financeiros e patrim
Municipal; 
h) Promover, em c
recursos humanos; 
i) Organizar os pro
j) Promover e zela
k) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
l) Assegurar a art
orgânicas, garantind
m) Exercer as dem
Câmara Municipal o
 
3. Sem prejuízo da
cargos de direção e
do presente Regula
 
4. Competências g
 

Serviço Financeiro

a) Preparar eleme
orçamento, bem com
b) Organizar os p
periódicos; 
c) Organizar os d
balanço, a demonst
anexos às demonstr
d) Preparar os ele
estudos económico
preços; 
e) Assegurar o pag
receitas, em conform
elementos informativ
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são de Administração Geral, genericamente: 
omover o controlo de execução e articulação da

sessoria técnico-administrativa ao Presidente da
s competências da divisão; 

o necessário ao funcionamento dos órgãos exe
amente na realização das respetivas reuniões e s
ediente e as informações necessárias relativas 

os órgãos do município; 
tenticar todos os documentos e atos oficiais 
citação de editais; 
écnico e colaborar na elaboração dos planos, o
ar a sua execução; 

xecutar as tarefas relacionadas com a gestão 
moniais, em conformidade com os princípios dete

colaboração com os restantes serviços, políticas 

ocessos de contraordenação; 
ar pela arrecadação de todas as receitas do mun
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

as funções específicas do dirigente da unidade o
exercem, na respetiva unidade, as competências
mento. 

gerais dos serviços afetos à Divisão de Administr

o  

entos conducentes à elaboração das grande
mo às respetivas revisões e alterações; 
processos inerentes à execução do orçamento

documentos de prestação de contas da autar
tração de resultados, bem como os mapas de e
rações financeiras e o relatório de gestão; 
ementos conducentes à fixação de impostos e
os que fundamentem os regulamentos municip

gamento de todas as despesas e a cobrança e r
midade com as normas de relevação contabilístic
vos adequados; 
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as atividades da unidade 

a Câmara Municipal e ao 

ecutivo e deliberativo da 
sessões; 
à sua área de atuação, 

da Câmara Municipal, 

orçamentos, relatórios e 

de recursos humanos, 
erminados pela Câmara 

e medidas de gestão de 

icípio; 
al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

orgânica, os titulares dos 
s previstas no artigo 14.º 

ação Geral: 

es opções do plano e 

o, elaborando relatórios 

rquia nomeadamente o 
execução orçamental, os 

e taxas, e colaborar em 
pais que fixem taxas e 

recebimento de todas as 
ca em vigor, elaborando 
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f) Assegurar o fun
técnicas, os princípi
g) Colaborar na an
h) Colaborar na ex
do quadro comunit
processos, com os s
i) Prestar apoio no
j) Elaborar estudo
k) Acompanhar a e
pessoal e da perform
l) Desenvolver um
modo a determinar 
obras municipais e a
m) Fiscalizar o func
n) Elaborar e inser
financeira; 
o) Exercer, em ge
relacionadas com as
p) Exercer as dem
Câmara Municipal o
 
Serviço de Aprovis

a) Promover a ela
armazenáveis, nos t
b) Participar na p
encargos para cons
c) Assegurar a ge
organizar elementos
d) Promover a e
economato, em con
necessidades reais 
e) Assegurar as o
necessários à exec
critérios de gestão e
f) Promover a e
fornecedores do mu
g) Promover e org
encomendas munici
h) Promover estud
pedidos internos dos
i) Articular, com o 
j) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Patrimó

a) Contribuir para o
b) Proceder ao reg
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ncionamento do sistema de contabilidade respei
os e regras contabilísticos; 

nálise de estudos de viabilidade e avaliação de pr
xecução de protocolos e contratos-programa e 
ário de apoio, e colaborar na respetiva organ
serviços responsáveis por protocolos ou contrato
o acompanhamento e execução financeira dos pr

os que fundamentem decisões relativas a operaçõ
evolução da capacidade de endividamento, dos 
mance financeira da autarquia; 
m sistema de contabilidade de custos e garant

custos totais (diretos e indiretos) de cada servi
apoiar na fixação de tarifas e taxas; 
cionamento da tesouraria; 
rir no SIIAL, DOMUS e outros sistemas informá

ral, as competências que a lei atribua ou venha
s descritas nas alíneas anteriores; 

mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

sionamento 

aboração de cadernos de encargos respeitante
termos da lei; 
reparação e elaboração de programas de con
ultas e concursos de materiais e outros bens e s
estão administrativa do material de consumo 
s informativos adequados; 
laboração do plano anual de compras e d

nsonância com as atividades comprometidas na
dos serviços, em colaboração com os diversos s

operações de compras, aprovisionamento e de
cução eficiente e oportuna das atividades autá
económica, financeira e de qualidade; 
laboração e manutenção atualizada de um 

unicípio relacionáveis com os seus ramos de ativi
ganizar mapas e quadros estatísticos, de seg
ipais nas suas várias etapas e vertentes; 
dos e medidas de racionalização de custos, c
s utilizadores de cada serviço; 
Serviço de Armazém, a promoção do inventário 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

ónio 

o registo valorativo dos bens inventariáveis; 
gisto, nos termos da lei, de todos os bens patrimo
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itando as considerações 

rojetos e investimentos; 
candidaturas no âmbito 
ização dos dossiers ou 

os-programa; 
rojetos; 
ões de crédito; 
limites da despesa com 

tir a sua otimização, de 
ço, função, atividades e 

ticos, toda a informação 

a a atribuir ao município 

pacho do Presidente da 

es à aquisição de bens 

ncursos e cadernos de 
erviços; 
corrente armazenado e 

de aprovisionamento e 
as opções do plano e as 
serviços; 
e economato, dos bens 
árquicas, respeitando os 

ficheiro de todos os 
dade; 
uimento e controlo das 

controlando os diversos 

de existências; 
lei, por despacho do 

delegada. 

oniais do município; 
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c) Organizar e ma
móveis pertencente
registos de comod
encargos a favor do
d) Assegurar a o
prédios, bens móve
trabalho, em articula
e) Exercer, em ge
relacionadas com as
f) Assegurar a o
prédios, bens móve
trabalho, em articula
g) Exercer as dem
Câmara Municipal o
 
Serviço de Tesoura
a) Manter devidam
tesouraria, no estr
contabilidade munic
b) Elaborar os diár
com esta periodicid
receita e de despes
c) Proceder à arre
d) Dar cumpriment
legais; 
e) Colaborar com
responsabilidade da
f) Exercer as de
Presidente da Câma
  
Secção de Recurso
a) Preparar os elem
Estrutura e Organiza
b) Preparar e instr
e estágios; 
c) Assegurar a apl
posições remunerat
d) Promover e aco
trabalhadores; 
e) Elaborar e inse
desempenho dos tr
recursos humanos; 
f) Elaborar o regu
competências e ativ
necessário à raciona
g) Realizar o leva
formação e aperfeiç
Plano Anual de Form
h) Promover o pro
encargos com pesso
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anter atualizado o inventário e cadastro de to
s ao município, nos termos da lei e do regulame

datos, direitos de superfície, ónus, hipotecas,
o município; 
rganização e contratualização de processos 
is, veículos e outros pertencentes ao município, 
ação com os serviços do município; 
ral, as competências que a lei atribua ou venha
s descritas nas alíneas anteriores; 
rganização e contratualização de processos 
is, veículos e outros pertencentes ao município, 
ação com os serviços do município; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

aria  
mente processados, escriturados e atualizado
rito cumprimento pelas disposições legais e 

cipal, em particular o POCAL e a Norma de Contr
rios (folhas de caixa) e os resumos diários de te
dade ao Serviço Financeiro, conjuntamente c
a;  
cadação das receitas; 
to às ordens de pagamento, após verificação das

m o Serviço Financeiro com vista à determ
a tesouraria, 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

os Humanos  
mentos conducentes à elaboração do Mapa de P
ação dos Serviços Municipais; 
uir os procedimentos de recrutamento e seleção

licação da legislação inerente às carreiras profis
órias dos trabalhadores; 
ompanhar os procedimentos relativos à avaliaçã

erir na SIIAL — DGAL — os resultados da apl
rabalhadores, Balanço Social e toda a informaç

ulamento descritivo dos postos de trabalho, em 
vidades, bem como o diagnóstico de necessidad
alização e reafetação de recursos ao nível orgân
ntamento de necessidades e colaborar na defi

çoamento profissional dos trabalhadores da autar
mação e planear e organizar as ações de formaç
ocessamento de vencimentos e abonos dos t
oal, incluindo os eleitos locais; 
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dos os bens imóveis e 
ento interno, incluindo os 
, outras ocupações ou 

relativos a seguros de 
acidentes pessoais e de 

a a atribuir ao município 

relativos a seguros de 
acidentes pessoais e de 

pacho do Presidente da 

os os documentos de 
regulamentares sobre 

olo Interno; 
esouraria, remetendo-os 

com os documentos de 

s necessárias condições 

minação do estado de 

lei, por despacho do 
delegada. 

Pessoal do município e à 

o de pessoal, mobilidade 

sionais e alterações das 

ão de desempenho dos 

licação da avaliação do 
ção relacionada com os 

função das atribuições, 
des de desenvolvimento 
ico e funcional; 
nição de prioridades de 
rquia, para aprovação do 
ção internas e externas; 
trabalhadores e demais 
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i) Organizar os 
complementares, AD
j) Assegurar os pr
às férias, faltas e lic
k) Apoiar os vários
gestão dos recursos
l) Informar os p
relacionados com a 
m) Instruir os proce
n) Elaborar e atual
o) Promover o aco
p) Instruir os proce
q) Exercer as de
Presidente da Câma
 
Secção de Adminis
a) Assegurar a org
autorizações, pare
acampamentos oca
formas de fogo; cart
da U.E.; divertim
estabelecimentos c
públicos, feiras/me
máquinas de diver
relativos a obras; pe
de diversão provis
fogueiras de natal 
ambulante de lotaria
de trânsito; 
b) Prestar o apoio 
realização das respe
c) Organizar os ato
d) Garantir a pub
publicitação de ed
documentos relacion
e) Registar e arq
serviço; 
f) Assegurar a ge
taxas e organizar 
ossários e os proces
g) Liquidar taxas, p
pela utilização de pa
h) Organizar os pr
andamento; 
i) Criar e manter u
j) Assegurar a ges
organizar os respeti
k) Assegurar a g
Coordenador de Tr
atualizado um ca
disponibilização dos
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processos respeitantes a abono de famíl
DSE e outros; 
rocedimentos relativos ao controlo da assiduidade
enças; 
s serviços na definição de horários de trabalho te
s disponíveis e o cumprimento da legislação em v
pedidos de licença, rescisão de contratos, 

sua área de atuação; 
essos de aposentação; 
lizar o cadastro individual dos trabalhadores do m

olhimento e integração de novos colaboradores e 
essos relativos a acidentes de trabalho e de acide
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

stração Geral 
ganização dos processos administrativos relativo
eceres, informações e outros relativos aos
asionais; arrumador de automóveis; lançamento
tas de caçador; cemitérios; emissão de certificad

mentos públicos; guarda-noturno; horários d
comerciais e prestação de serviços; ruído r
ercados e foguetes; ciclomotores, motociclos 
são, ocupação de espaço público ou via púb
editórios; alvarás sanitários; publicidade; queima
sória, improvisados e itinerantes; serviço mi

e santos populares; venda ambulante; passe
as; certificação higio-sanitária; atividades na via p

necessário ao funcionamento da Câmara Munic
etivas reuniões e procedimentos associados; 
os inerentes aos processos eleitorais e de referen
blicitação dos procedimentos com eficácia e
ditais e seus registos, bem como certificar 
nados com área de atuação dos serviços; 
uivar avisos, editais, anúncios, posturas, regu

estão administrativa dos cemitérios municipais
ficheiros e demais registos sobre inumações

ssos de concessão de terrenos nos cemitérios; 
preços e demais rendimentos do município, inclu
atrimónio municipal de domínio público e privado
rocessos de contraordenação e infrações policia

uma base de dados atualizada de regulamentos i
stão administrativa dos Mercados e Feiras Muni
vos ficheiros e demais registos e colaborar na su
estão administrativa relativa às concessões d
ransportes, liquidar as respetivas taxas e preç
dastro e promover a realização de proce

s respetivos espaços; 
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lia, subsídios, abonos 

e do pessoal, bem como 

endo em conta a melhor 
vigor; 
exonerações e outros 

município; 
estagiários; 

entes pessoais; 
lei, por despacho do 

delegada. 

os à emissão de alvarás, 
s seguintes assuntos: 
o de foguetes e outras 
do de registo de cidadão 
de funcionamento de 
elativo a divertimentos 

e veículos agrícolas, 
blica com exceção dos 
das; quiosques; recintos 
litar; táxis; tradicionais 
es escolares; vendedor 
pública com perturbação 

cipal, nomeadamente na 

ndos; 
externa, promovendo a 

e autenticar todos os 

ulamentos e ordens de 

, liquidar as respetivas 
s, sepulturas, jazigos e 

uindo as rendas devidas 
; 
is e dar-lhes o respetivo 

nternos e normas; 
cipais, liquidar as taxas, 

ua fiscalização;  
de espaços no Centro 
ços, bem como manter 

edimentos tendentes à 
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l) Assegurar a ge
queixas relativas à d
m) Efetuar o atendi
n) Exercer as de
Presidente da Câma
 
Serviços Gerais 
a) Garantir o atend
b) Prestar esclarec
satisfação do cliente
c) Apoiar na limpe
d) Assegurar a ex
quando solicitadas; 
e) Exercer as dem
Câmara Municipal o
 

Serviço de Apoio à
a) Secretariar o P
com a Câmara Mun
b) Garantir os proc
Municipal, nomeada
agenda e distribuiçã
reuniões; 
c) Articular com o
diligências no sentid
a atualização da info
promovidas ou parti
d) Articular com a
garantir a articulaçã
e) Prestar apoio ad
f) Exercer as de
Presidente da Câma
 
 
 

Div

1. A Divisão de E
garantir o cumprime
saúde, emprego e 
física e desporto, a
neste domínio, com
munícipes. 
 

2. Compete à Divis
a) Organizar e pro
orgânica; 
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estão administrativa relacionada com a organi
defesa da floresta e resíduos sólidos urbanos; 
imento no serviço de atendimento ao munícipe, n
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

dimento telefónico; 
cimentos ou garantir o encaminhamento das s
e. 
eza e manutenção das instalações do Edifício do
xecução de outras tarefas necessárias ao funci

mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

à Assembleia Municipal 
residente da Assembleia Municipal e a respetiv
icipal; 
cedimentos administrativos essenciais ao funcio
amente no que se refere ao expediente, convo
ão atempada das ordens de trabalho e docum

o Gabinete de Comunicação, e outros serviço
do de garantir a melhor divulgação do trabalho d
ormação, nos diversos canais, ou a sua participa
cipadas; 

a Divisão de Administração Geral todas as dil
o entre esta e a Assembleia Municipal; 
dministrativo à Divisão de Administração Geral; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

Artigo 18.º 

visão de Educação, Ação Social, Cultura e De

Educação, Ação Social, Cultura e Desporto tem
ento das linhas estratégicas para as áreas de 
formação profissional, família, juventude, cultur

assegurando a realização das políticas setoriais
m vista à promoção da qualidade de vida e

são de Educação, Ação Social, Cultura e Despor
omover o controlo de execução e articulação da
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ização e tramitação de 

na sua área de atuação; 
lei, por despacho do 

delegada. 

olicitações, com vista à 

s Paços do Município; 
onamento dos serviços, 

pacho do Presidente da 

va mesa, em articulação 

namento da Assembleia 
catórias, preparação da 
entação necessárias às 

os envolvidos, todas as 
a Assembleia Municipal, 

ação em atividades por si 

ligências no sentido de 

lei, por despacho do 
delegada. 

esporto 

m como principal missão 
educação, ação social, 

ra, património, atividade 
s e objetivos municipais 
e bem-estar social dos 

rto, genericamente: 
as atividades da unidade 
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b) Efetuar estudos
respetivas áreas de
serviços nas diferen
c) Assegurar a g
orgânica, bem com
desenvolvimento, de
d) Promover a ar
Educação, Ação S
recursos locais exis
inovação e intervenç
e) Propor, desenvo
das diferentes áreas
f) Elaborar, execu
contratos-programa 
g) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
h) Assegurar a art
orgânicas, garantind
i) Exercer as dem
Câmara Municipal o
 
3. Sem prejuízo da
cargos de direção e
do presente Regula

 
4.  Competências 
e Desporto: 
 

Serviço Administra
 
a) Articular com a 
b) Promover a tram
Social, bem como 
pedidos de serviços
Auxílios Económicos
c) Assegurar a org
d) Assegurar todo
nomeadamente às d
e a todas as atividad
e) Assegurar a ela
solicitado; 
f) Assegurar a org
g) Assegurar o apo
h) Exercer as de
Presidente da Câma
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s e criar instrumentos que permitam o conhecim
 atuação, de modo a garantir, com eficiência e e

ntes áreas; 
gestão dos equipamentos e atividades desen
mo criar os mecanismos necessários ao se
e forma a garantir a rentabilidade e a sustentabili
ticulação entre serviços e entidades com inte

Social, Cultura e Desporto, na ótica da otimiz
stentes, assegurando as respostas às necessida
ção nas respetivas áreas; 
olver e executar os programas e projetos que vi
s de atuação; 
utar e fazer cumprir as obrigações decorrent
celebrados com as diversas entidades;  
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

as funções específicas do dirigente da unidade o
exercem, na respetiva unidade, as competências
mento. 

gerais dos serviços afetos à Divisão de Educaçã

ativo de Educação e Ação Social 

Divisão de Administração Geral o serviço de aten
mitação dos processos que corram pelos serviço
a sua organização, ficheiros e arquivo, desig

s da Componente de Apoio à Família/Pré-Escola
s, Bolsas de Estudo para o Ensino Superior e Ca

ganização e gestão dos transportes de Ação Soci
o o expediente referente aos Serviços de Ed
deliberações da Câmara Municipal, ao Programa
des promovidas e dinamizadas no âmbito dos se
aboração de estatísticas para o INE e outras 

ganização e atualização dos processos referentes
oio adequado em todas as atividades de caráter e
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d
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mento do município nas 
eficácia, a prestação dos 

nvolvidas pela unidade 
eu acompanhamento e 
dade dos mesmos; 

ervenção nas áreas da 
zação e integração dos 
ades diagnosticadas, da 

isem o desenvolvimento 

tes de protocolos e/ou 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

orgânica, os titulares dos 
s previstas no artigo 14.º 

ão, Ação Social, Cultura 

ndimento ao munícipe;  
os de Educação e Ação 

gnadamente quanto aos 
ar, Refeições Escolares, 
artão Sénior Municipal;  
ial Escolar; 
ucação e Ação Social, 

a Municipal de Educação 
rviços; 
entidades, sempre que 

s às IPSS do município; 
educativo e social; 

lei, por despacho do 
delegada. 
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Serviço de Educaç

a) Promover a coo
definição de estraté
potenciem a função 
b) Elaborar estudo
Educação, tendo e
necessidades locais
c) Monitorizar a Ca
acordo com a realid
d) Avaliar as nec
município, com vista
e) Executar as açõ
rede pública do mun
f) Apoiar e dese
Comunidade; 
g) Promover o pla
da comunidade edu
de Educação; 
h) Acompanhar a e
i) Gerir, dentro d
responsabilidade do
j) Propor a execuç
edifícios escolares q
k) Gerir o pessoal 
nos termos da lei, e 
l) Gerir, em artic
projetos promovidos
m) Organizar, dese
colaboração com os
n) Assegurar a ge
Educação Pré-esco
o) Assegurar a ges
nomeadamente do p
p) Fomentar e apo
programas de apoio
q) Desenvolver at
designadamente na
r) Fomentar e apo
s) Propor e exerc
Municipal, relativas 
t) Assegurar a rec
estudantes, no âmb
u) Propor a aquisiç
equipar e dotar o
condições necessár
v) Promover e gar
a atribuição de bolsa
w) Exercer as de
Presidente da Câma
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ção 

operação com os agentes e instituições educa
égias, quer ao nível do apoio e incentivo a pr
cultural, social, desportiva e recreativa da Escola

os sobre a rede escolar do município, em articula
em vista o seu planeamento e implementaçã
s, otimizando a sua utilização e a economia de re
arta Educativa, atualizando e revendo as propos
ade Municipal e Nacional; 

cessidades de formação escolar e técnico-pr
a à sua satisfação pelo sistema de ensino; 
ões inerentes ao bom funcionamento dos estabe
nicípio, designadamente de Educação Pré -Escol
envolver programas e projetos que promovam

neamento educativo do município, em parceria c
ucativa local e regional, e apoiar o funcionamento

execução de novas construções de equipamento
do parque escolar, os equipamentos que sej
o município; 
ção de ações de construção, reparação, manuten
que estejam sob a responsabilidade do município

não docente afeto aos equipamentos educativo
em articulação com a área dos Recursos Human
ulação com os serviços de Desporto, o pess
s e dinamizados pela Câmara Municipal; 
envolver e gerir a rede de transportes escol
s órgãos de gestão dos Agrupamentos de Escola
estão da Componente de Apoio à Família do
lar da rede pública; 
stão da rede de refeitórios escolares, garantindo
ponto de vista da qualidade alimentar, higiene e s
oiar atividades complementares de ação educat
o ao ensino propostas pelas estruturas do Ministé
tividades complementares de ação educativa 
 ocupação dos tempos livres de crianças e joven

oiar as ações ao nível da aprendizagem ao longo 
cer as medidas de ação social escolar, da co
aos alunos da área do município; 

colha de informação necessária à organização do
ito da Ação Social Escolar;  
ção de mobiliário escolar, equipamento e mater

os estabelecimentos de ensino, da competên
rias ao desenvolvimento de um ensino de qualida
rantir a execução de programas de iniciativa mu
as de estudo; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d
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ativas, quer ao nível da 
rojetos de parceria que 
a; 
ação com o Ministério de 
ão, de acordo com as 
ecursos; 
stas nela constantes, de 

rofissional ao nível do 

lecimentos de ensino da 
lar e do Ensino Básico; 
m a ligação Escola e 

com as várias entidades 
o do Conselho Municipal 

s escolares;  
jam da competência e 

nção e conservação dos 
o; 
os sob gestão Municipal, 
nos; 
soal docente afeto aos 

ares, em articulação e 
s; 

os estabelecimentos de 

o a qualidade do serviço, 
salubridade; 
iva, nomeadamente nos 

ério da Educação;  
e de apoio à família, 

s; 
da vida;  

ompetência da Câmara 

os auxílios económicos a 

rial didático, com vista a 
ncia da autarquia, das 
ade; 
nicipal, designadamente 

lei, por despacho do 
delegada. 
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Serviço de Ação So

a) Efetuar estudos
e social do território
indicadores; 
b) Propor e execu
juventude e idade m
c) Fomentar, articu
desenvolvimento so
d) Fomentar e des
diversas áreas soc
rentabilização de re
meios e duplicação 
e) Assegurar as co
f) Promover a mo
Plano de Desenvolv
g) Coordenar a inte
h) Promover a resp
i) Programar e d
carenciados e vulne
crianças e jovens e
étnicas, comunidade
j) Promover e ap
informação e educa
comportamentos de
k) Elaborar estudo
infância, idosos e de
l) Desenvolver pr
saídas profissionais
m) Assegurar a ge
respeita à alienação
n) Desenvolver, ac
da habitação, zeland
o) Propor e zelar p
a instituições particu
p) Articular com os
do parque habitacio
regulamentos aplicá
q) Assegurar a rep
Inserção;  
r) Assegurar a rep
Proteção de Criança
s) Garantir o ate
problemas ou nece
que sinalizados por
cidadania numa lóg
integração social; 
t) Assegurar o des
u) Realizar ações
vocacionadas para 
ações de saúde púb
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ocial 

s e criar instrumentos que permitam o conhecime
o, designadamente do emprego e empregabilid

utar medidas de política social, nomeadament
maior, no âmbito das atribuições do município; 
ular e qualificar os recursos sociais do municípi

ocial; 
senvolver uma rede social municipal que atue 

ciais existentes no município, apostando numa
ecursos e aumento da capacidade de resposta, 
de intervenções; 

ompetências municipais no âmbito do Conselho L
onitorização anual, a atualização e a revisão do 
vimento Social, nos termos da lei aplicável; 
ervenção social na área do município; 
ponsabilidade social nas organizações do municí
desenvolver projetos de intervenção social vis
eráveis, tais como idosos em situação de exclusã
em risco, pessoas vítimas de violência, maus tra
es imigrantes e pessoas com deficiência; 
oiar iniciativas na área da saúde pública, nom

ação para a saúde, despistagem e rastreio de d
e risco; 
os e projetos para definição e implementação d
eficientes; 
rogramas nas áreas do emprego, qualificação 
 e inserção no mercado de trabalho; 

estão da habitação municipal de cariz social, d
o e atribuição de fogos, bem como, à gestão da o
companhar e divulgar as medidas e/ou program
do pelo cumprimento dos regulamentos municipa
pelo cumprimento de regulamentos municipais p
ulares de solidariedade social sem fins lucrativos
s diversos serviços a execução de obras de con
onal, em função das necessidades detetadas 

áveis; 
presentação e as competências municipais no âm

presentação e as competências municipais no â
as e Jovens em Risco, assegurando o respetivo f
ndimento, encaminhamento e acompanhamen
ssidades de apoio social e de moradores em h
r outras entidades, promovendo o seu acesso a
gica de responsabilização mútua na definição d

senvolvimento e gestão do Banco Local de Volun
s conjuntas com os Serviços de Saúde loca
intervir na área da saúde, colaborando na defin

blica e no planeamento da Rede de Equipamento

���
����������
����������������
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nto do tecido económico 
ade, da saúde e outros 

te de apoio à infância, 

o, tendo em vista o seu 

de forma operante nas 
a intervenção integrada, 
evitando a dispersão de 

Local de Ação Social; 
Diagnóstico Social e do 

ípio; 
sando os grupos mais 

ão, cidadãos sem-abrigo, 
atos e abusos, minorias 

meadamente ao nível da 
doenças e prevenção de 

de equipamentos para a 

pessoal e profissional, 

designadamente no que 
ocupação; 
mas de apoio, no âmbito 
ais; 
ara atribuição de apoios 
; 
servação e manutenção 
e no cumprimento dos 

mbito do Núcleo Local de 

âmbito da Comissão de 
funcionamento; 
nto dos cidadãos com 
habitação social, mesmo 
aos direitos sociais e de 
e projetos de vida e de 

ntariado; 
ais e outras entidades 
nição das políticas e das 
os de Saúde 
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v) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Secção Administra

a) Promover a tra
Cultura e Despo
designadamente qu
outras atividades e e
b) Assegurar a co
afetos aos serviços 
c) Assegurar a org
d) Assegurar o ex
às deliberações da 
âmbito dos equipam
e) Assegurar a o
Coletividades do mu
f) Assegurar o ap
g) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Cultura

a) Estudar, em to
patrimonial do munic
b) Favorecer a div
de expressão cultur
humano; 
c) Coordenar a pr
áreas da Unidade o
d) Dinamizar, coo
iniciativas municipai
e) Fomentar e ap
município e da defes
f) Propor critérios 
g) Proceder ao lev
necessárias à prese
h) Estimular o apo
i) Promover e apo
j) Colaborar na o
município; 
k) Proceder ao i
arqueológico, artístic
l) Propor a classif
interesse municipal;
m) Promover uma 
designadamente, inf
competência na mat
n) Propor a publica
de memória coletiva

�����	�
�������������������
�����������
��������������

mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

ativa do Desporto e Cultura 

amitação administrativa dos processos que co
rto, bem como a respetiva organização, 

uanto aos pedidos de serviços da Escola Mun
eventos desportivos e culturais;  

oordenação dos Assistentes Técnicos e Auxiliare

ganização e gestão do Apoio ao Associativismo; 
xpediente referente aos Serviços de Cultura e De
Câmara Municipal e a todas as atividades promo

mentos adstritos aos serviços; 
rganização e atualização dos processos refere
unicípio; 
poio adequado em todas as atividades de caráter 
emais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

a 

oda a sua dimensão e de forma integrada, a 
cípio; 

versificação e abertura do acesso generalizado d
ral, promovendo a elevação da respetiva qualid

rogramação e gestão cultural dos equipamento
rgânica; 

ordenar e programar a atividade cultural do 
s ou de apoio a ação dos agentes locais; 

poiar o associativismo no âmbito da difusão d
sa do seu património cultural; 
de apoio às coletividades, associações e outros 
vantamento da realidade cultural do município e
ervação da sua identidade cultural; 
io a projetos culturais e artísticos através da figur

oiar atividades de interesse municipal de natureza
rganização de feiras e exposições sob patrocí

nventário, cadastro e gestão do património 
co, paisagístico, natural e imaterial do município;
ficação, manutenção ou recuperação de imóveis
; 

relação personalizada com os agentes turís
formação técnica, em articulação com as outras 
téria; 
ação de obras ou de outros suportes de difusão

a do município; 

���
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����������������
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lei, por despacho do 
delegada. 

orram pelos serviços de 
ficheiros e arquivo, 

nicipal de Natação e de 

es da área administrativa 

esporto, nomeadamente 
ovidas e dinamizadas no 

entes às Associações e 

cultural e desportivo; 
lei, por despacho do 

delegada. 

problemática cultural e 

da população às formas 
dade e impacto social e 

os municipais afetos às 

município, através de 

dos valores culturais do 

agentes culturais; 
e desenvolver as ações 

ra do mecenato; 
a cultural e recreativa; 
ínio ou com o apoio do 

cultural, arquitetónico, 
; 
s, conjuntos ou sítios, de 

sticos, disponibilizando, 
unidades orgânicas com 

o dos valores culturais e 
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o) Organizar, geri
pública e bibliotecas
p) Adquirir, tratar 
diversidade temátic
diversidades de sup
q) Propor e desen
outras entidades e 
as literacias e a apre
r) Propor acordos 
afins no domínio do 
s) Promover a cri
parceria; 
t) Disponibilizar se
formato digital multim
u) Colaborar na de
v) Avaliar o intere
âmbito da sua comp
w) Colaborar na d
pedagógico, tais co
outros equipamento
x) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Despor

a) Assegurar a g
desportiva; 
b) Elaborar estud
desenvolvimento da
c) Propor, desenvo
atividade física, des
d) Propor, execut
interesse municipal;
e) Colaborar com 
de desenvolvimento
f) Elaborar, execu
celebrados com as e
g) Exercer as de
Presidente da Câma

1. A Divisão de Am
políticas de gestão 
um adequado am
concebendo, promo

�����	�
�������������������
�����������
��������������

r, desenvolver e apoiar a Rede de Biblioteca
s escolares), criando sinergias e rentabilizando os
e disponibilizar coleções documentais que ob

ca, de atualidade das análises, de pluralida
portes; 
nvolver programas de animação das biblioteca
serviços que potenciem a sua função cultural e 
endizagem; 
e protocolos de cooperação com organismos q
livro e da leitura; 
ação de serviços digitais numa base trans-set

erviços de difusão documental e serviços de pes
média; 
efinição dos locais e da conceção de novas Biblio
esse da autarquia na aceitação de doações, h
petência; 
inamização do Arquivo Municipal com iniciativa
omo exposições, debates ou visitas guiadas, 

os do município; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

to 

estão dos equipamentos municipais destinado

dos e criar instrumentos que permitam o
a atividade desportiva do município; 
olver e executar programas e projetos que visem
portiva, recreativa e de lazer; 
ar, apoiar e colaborar na organização de e
; 
as entidades desportivas do município na implem

o desportivo; 
utar e fazer cumprir as obrigações decorrentes 
entidades desportivas do município; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

 

 

Artigo 19.º  

Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos

mbiente e Serviços Urbanos tem como missão ga
ambiental, promovendo as ações necessárias c
biente urbano, que assegure a qualidade d

ovendo e apoiando medidas de proteção do am

���
����������
����������������
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�����

as Municipal (biblioteca 
s recursos disponíveis; 
bedeçam a critérios de 
ade de opiniões e de 

as, em cooperação com 
educativa, promovendo 

que prossigam objetivos 

torial e numa lógica de 

squisa de informação em 

otecas; 
heranças e legados, no 

as de caráter cultural e 
em articulação com os 

lei, por despacho do 
delegada. 

os à atividade física e 

o conhecimento e o 

m o desenvolvimento da 

eventos desportivos de 

mentação de programas 

de contratos-programa, 

lei, por despacho do 
delegada. 

 

arantir a prossecução de 
com vista à obtenção de 
de vida do município, 
mbiente, de educação e 
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sensibilização ambi
limpeza urbana, c
administração diret
Coordenador de Tra
 
2. Compete à Divis
a) Estudar e avali
promovendo-as atra
sensibilização cívica
b) Cooperar com 
defesa do ambiente
c) Promover as aç
as normas europeia
interno dos serviços
d) Promover a ge
urbanos e domínio h
e) Assegurar a ge
jardins e parques inf
f) Assegurar a ge
parque de máquina
Transportes; 
g) Promover a 
responsabilidade da
h) Promover, em 
manutenção atualiz
contínuo de todas a
i) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
j) Assegurar a art
orgânicas, garantind
k) Exercer as dem
Câmara ou do Vere

3. Sem prejuízo da
cargos de direção e
do presente Regula
 
4. Competências ge

 

Serviço de Ambien

a) Assegurar a ges
b) Proceder à ges
jardins e parques inf
c) Analisar e dar p
nos processos de 
exploração dos mes
d) Proceder à gest

�����	�
�������������������
�����������
��������������

iental, bem como assegurar a gestão das áre
cemitérios, vias de comunicação, parque de 
a e Equipamentos, armazém, refeitório, merca
ansportes. 

são de Ambiente e Serviços Urbanos, genericam
ar os programas e medidas de política ambien
avés do desenvolvimento de atividades de divul
a e ambiental; 
outros organismos na adoção de medidas de 
; 
ções necessárias à certificação ambiental dos s
as, e garantir as boas práticas ambientais ao 

s; 
estão ambiental, nas áreas da limpeza urban
hídrico, sob a responsabilidade municipal; 
estão, manutenção e limpeza dos espaços ver
fantis; 

estão do cemitério municipal, dos serviços de 
as, armazém, refeitório, mercados e feiras e C

manutenção e conservação dos equipame
a Câmara Municipal; 
articulação com a Divisão de Administração G

zada do inventário de existências em armaz
s suas entradas e saídas; 
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ador com competência delegada. 

as funções específicas do dirigente da unidade o
exercem, na respetiva unidade, as competências
mento. 

erais dos serviços afetos à Divisão de Ambiente e

nte e Limpeza Urbana 

stão do domínio hídrico sob responsabilidade mu
stão, manutenção e limpeza dos espaços ver
fantis do município;  
parecer sobre a definição dos espaços verdes, 

licenciamento, em conjugação com os plan
smos;  
tão dos resíduos urbanos e valorização da recicla

���
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����������������
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�����������

eas de espaços verdes, 
máquinas, obras por 

ados e feiras e Centro 

mente: 
ntal e de saúde pública, 
lgação e campanhas de 

informação ambiental e 

serviços, de acordo com 
nível do funcionamento 

na, gestão de resíduos 

rdes, espaços de lazer, 

vias de comunicação e 
Centro Coordenador de 

entos e vias sob a 

Geral, à organização e 
zém, para um controlo 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

orgânica, os titulares dos 
s previstas no artigo 14.º 

e Serviços Urbanos: 

unicipal;  
des, espaços de lazer, 

equipamentos de lazer 
nos de manutenção e 

agem;  
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e) Assegurar a lim
manutenção do mob
f) Proceder à elab
espaços verdes e ge
g) Disponibilizar pe
h) Promover as aç
i) Assegurar a pro
j) Verificar as nec
serviço; 
k) Promover medid
l) Implementar as 
de proteção coletiva
m) Exercer as de
Presidente da Câma

 

Serviço de Cemitér

Ao serviço de cemi
municipal, designad

a) Conservar e ma
b) Garantir o cump
c) Proceder às in
diretrizes previamen
d) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Vias de

a) Gerir e garantir
plataformas e outro
drenagem de águas
b) Assegurar a rec
articulação com o M
c) Programar, coo
equipas de pessoal 
d) Implementar as 
de proteção coletiva
e) Exercer as de
Presidente da Câma
 
 
Serviço de Parque 
 
a) Gerir e conserv
b) Assegurar o pla

garantir a sua m
c) Propor e implem

municipais, alo

�����	�
�������������������
�����������
��������������

mpeza urbana, limpeza de bermas e valetas, co
biliário urbano e a recolha de resíduos urbanos; 
boração de planos de trabalho com vista à interv
estão de recursos; 
eriodicamente informação sobre os serviços de li
ções necessárias com vista à defesa e melhoria d
omoção e a valorização dos espaços verdes;  
cessidades de materiais e equipamentos neces

das de combate às diversas formas de poluição; 
medidas de higiene e segurança no trabalho e 

a e individual no serviço externo; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

rios 

térios compete garantir a manutenção e operac
damente: 

anter em adequadas condições o espaço cemiter
primento das normas regulamentares aplicáveis; 
numações, exumações, trasladações e outras 
nte emanadas pela Secção de Administração Ger
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

e Comunicação  

r a manutenção do estado de conservação da
os espaços públicos sob jurisdição municipal, 
s pluviais e outras redes, que devem ser cadastra
colha e captura de animais errantes ou abandon

Médico Veterinário Municipal; 
ordenar e controlar a execução dos trabalho
externo afeto aos serviços;  
medidas de higiene e segurança no trabalho e 

a e individual no serviço externo; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

de Máquinas 

var os materiais, ferramentas e equipamentos do 
aneamento e a gestão operacional das máquinas
manutenção;  
mentar medidas de distribuição e utilização dos e
cando-os de acordo com as necessidades dos se

���
����������
����������������

�

�����������

orte e abate de árvores, 

venção, manutenção dos 

mpeza urbana;  
do meio ambiente;  

ssários às atividades do 

o uso de equipamentos 

lei, por despacho do 
delegada. 

cionalidade do cemitério 

ial; 

intervenções, mediante 
ral; 

lei, por despacho do 
delegada. 

s vias municipais, suas 
bem como da rede de 

adas em planta;  
nados na via pública, em 

os desenvolvidos pelas 

o uso de equipamentos 

lei, por despacho do 
delegada. 

setor; 
s e viaturas municipais e 

equipamentos e viaturas 
erviços;  
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d) Efetuar estudo
propondo as m

e) Manter em bom
a necessária m

f) Manter atualiza
património; 

g) Implementar as
de proteção co

h) Exercer as de
Presidente da C

 

Serviço de Obras p

a) Promover e ass
b) Gerir as infraest
c) Assegurar a ge
sinalização temporá
d) Programar, coo
equipas de pessoal 
e) Fiscalizar as ob
f) Verificar as nec
serviço; 
g) Garantir o funci
edifícios e equipame
h) Gerir e conserva
i) Prestar apoio às
j) Implementar as 
de proteção coletiva
k) Elaborar o mapa
l) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Armazé

a) Rececionar as g
conferência no que
recebido;  
b) Manter atualiza
quantidades e prazo
c) Elaborar os inv
estabelecidas;  
d) Implementar me
e) Dispor as quant
facilitar os acessos 
f) Proteger os ben
g) Registar, corre
armazém;  
h) Manter devidam
armazém. 
i) Assegurar a ges

�����	�
�������������������
�����������
��������������

os de rentabilidade e consumos das máquinas
edidas adequadas;  

m estado de utilização as viaturas e máquinas do 
manutenção; 

ado o cadastro de todas as máquinas e viat

s medidas de higiene e segurança no trabalho e 
letiva e individual no serviço externo; 
emais funções que lhe forem cometidas por 
Câmara Municipal ou do Vereador com competên

por Administração Direta e Equipamentos  

egurar a manutenção dos edifícios municipais;  
truturas de iluminação pública e semaforização; 
estão e conservação de sinalização vertical, m
ária das vias municipais; 
ordenar e controlar a execução dos trabalho
externo; 
ras por administração direta; 
cessidades de materiais e equipamentos neces

onamento e manutenção dos equipamentos e i
entos municipais, promovendo vistorias regulares
ar os materiais, ferramentas e equipamentos do s
s restantes unidades operacionais e serviços;  
medidas de higiene e segurança no trabalho e 

a e individual no serviço externo; 
a de custos de operação; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

ém  

guias de remessa enviadas pelos fornecedores, 
e diz respeito à qualidade e quantidade do m

adas as provisões das entradas dos materi
os;  
entários, qualitativos e quantitativos, em confor

edidas que facilitem a receção, conferência e arru
tidades armazenadas, devidamente arrumadas e
e movimentações;  

ns da deterioração e roubo;  
ta e atempadamente, as entradas e saídas 

mente atualizados os registos das existências e co

stão do equipamento e do stock de combustíveis

���
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����������

s e veículos municipais, 

município, assegurando 

turas municipais com o 

o uso de equipamentos 

lei, por despacho do 
ncia delegada. 

marcações horizontais e 

os desenvolvidos pelas 

ssários às atividades do 

nstalações elétricas dos 
s para o efeito;  
setor; 

o uso de equipamentos 

lei, por despacho do 
delegada. 

procedendo à respetiva 
material ou equipamento 

iais em armazém, em 

rmidade com as normas 

umação de bens;  
e referenciadas, visando 

de cada material em 

ontrolo dos materiais em 

;  
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j) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Refeitó

a) Assegurar a ma
do município, nos te
b) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Feiras e

a) Assegurar a ge
manutenção e opera
b) Aplicar e fazer 
do setor, em coorde
c) Manter em perf
realização de feiras
d) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Centro Coordenad

Aos serviços do Ce
de todos os equipam

a) Colaborar na 
rodoviárias não urba
funcional para as em
b) Garantir o cu
Funcionamento do C
c) Assegurar boas
Transportes, bem 
existentes; 
d) Assegurar o at
Transportes; 
e) Coordenar as c
efetuar os registos i
f) Registar diariam
g) Elaborar o mapa
h) Exercer as de
Presidente da Câma

D

1. A Divisão de O
executar as obras 

�����	�
�������������������
�����������
��������������

mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

rio  

anutenção do refeitório e o fornecimento de refe
ermos definidos pela Câmara Municipal; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

e Mercados  

estão operativa de mercados e feiras do muni
acionalidade; 
cumprir os regulamentos dos mercados, das fei

enação com a Secção de Administração Geral; 
eitas condições de higiene as instalações dos m
; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

or de Transportes 

entro Coordenador de Transportes compete a m
mentos e atividades a ele inerentes, nomeadame

coordenação dos serviços públicos respeit
anas, garantido a existência de um terminal cóm
mpresas que utilizem ou explorem carreiras rodov
umprimento das disposições do Regulamen
Centro Coordenador de Transportes; 
 condições de segurança para os utilizadores do
como a manutenção do espaço físico e d

tendimento e a informação dos utentes do C

chegadas e partidas dos veículos das várias em
nerentes a horários e outros procedimentos nece

mente as entradas e saídas dos veículos; 
a gráfico mensal de toques a debitar às empresa
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

 

Artigo 20.º 

Divisão de Obras Municipais, Equipamentos e

Obras Municipais, Equipamentos e Vias tem c
municipais, de acordo com o Plano de Ativida
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lei, por despacho do 
delegada. 

eições aos trabalhadores 

lei, por despacho do 
delegada. 

cípio, garantindo a sua 

iras e outros normativos 

mercados e os locais da 

lei, por despacho do 
delegada. 

manutenção do edifício e 
nte: 

tantes às explorações 
modo para passageiros e 
viárias não urbanas; 
nto de Exploração e 

 Centro Coordenador de 
dos equipamentos nele 

Centro Coordenador de 

presas de transportes e 
essários; 

as transportadoras; 
lei, por despacho do 

delegada. 

e vias 

como missão planear e 
ades do município, bem 
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como elaborar estu
equipamentos e vias
 

2. Compete à Divisã
a) Promover e aco
de interesse municip
b) Colaborar na pr
c) Estudar, projeta
acordo com o Plano
d) Efetuar a gest
manutenção dos ed
e) Acompanhar e 
elaborando relatóri
necessárias à sua m
f) Assegurar os c
municipal ou que ne
g) Coordenar os se
h) Garantir a boa c
e segurança dos se
i) Implementar as 
de proteção coletiva
j) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem;  
k) Assegurar a art
orgânicas, garantind
l) Exercer as dem
Câmara ou do Vere
 

5. Sem prejuízo das
cargos de direção e
do presente Regula
 

6. Competências ge
e Vias: 
 

Serviço administra

a) Assegurar a rec
b) Organizar e inst
a executar por empr
c) Participar no a
concurso;  
d) Executar todas 
Equipamentos e Via
e) Articular com a 

�����	�
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�����������
��������������

udos e propostas tendo em vista a manutenç
s sob a responsabilidade da Câmara Municipal. 

ão de Obras Municipais, Equipamentos e Vias, ge
ompanhar projetos de arquitetura e de especiali
pal;  
omoção da recuperação e valorização do patrimó

ar, orçamentar, lançar a concurso e dirigir todas 
o de Atividades da Câmara Municipal; 
tão da sinalização, trânsito e rede viária e 
ifícios e equipamentos municipais; 
avaliar o estado de conservação das vias e eq
os e propondo medidas corretivas, traçando 

manutenção; 
contactos e articulação com as entidades com
ele prestem serviço, ou em situações análogas em
erviços de segurança, higiene e saúde no trabalh
condição dos equipamentos municipais, no que r
us utilizadores; 
medidas de higiene e segurança no trabalho e 

a e individual nos serviços externos; 
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ador com competência delegada. 

s funções específicas do dirigente da unidade o
exercem, na respetiva unidade, as competências
mento. 

erais dos serviços afetos à Divisão de Obras Mu

ativo 

ceção, expediente e arquivo documental da divisã
truir os processos de obras municipais no âmbito
reitada ou ajuste direto;  
acompanhamento e apoio das tarefas admin

as tarefas administrativas inerentes à Divisão
as;  
Divisão de Administração Geral a componente fin
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ção e conservação dos 

enericamente: 
dades de iniciativa e/ou 

ónio construído; 
as obras municipais de 

assegurar a gestão e 

quipamentos municipais, 
as diretrizes técnicas 

m jurisdição no território 
m que seja necessário  
ho; 
espeita à saúde, higiene 

o uso de equipamentos 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

rgânica, os titulares dos 
s previstas no artigo 14.º 

unicipais, Equipamentos 

ão; 
o da contratação pública 

nistrativas dos júris de 

o de Obras Municipais, 

nanceira das obras; 
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f) Executar as t
Comunitários (fazer
final); 
g) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Higiene

a. Zelar pelo cum
vigor em matéria de
Municipal de Segura
b. Promover a org
trabalho que visem
trabalhador; 
c. Identificar e ava
de segurança e higi
d. Proceder à insp
no que diz respeito 
e. Definir medidas
realizados; 
f. Colaborar com o
Planos de Coordena
g. Colaborar na de
de Proteção Coletiv
quando solicitado pe
h. Cooperar na rea
i. Colaborar com 
de acordo com as n
no trabalho; 
j. Programar e re
higiene e saúde no t
k. Assegurar a ge
incêndio de instalaç
l. Garantir a existê
m. Assegurar a m
natural/gás propano
n. Assegurar a rea
âmbito dos Serviços
a-Velha; 
o. Proceder, em 
manutenção da Fich
p. Promover açõe
comportamentos sa
Município; 
q. Elaborar os Pla
de concurso e cade
r. Elaborar os Pla
Demolição a inclui
municipais; 
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tarefas inerentes às candidaturas das emp
r upload da documentação obrigatória, pedidos 

mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

e e Segurança no Trabalho  

primento da legislação, regulamentação, norma
e Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho bem
ança, Higiene, e Saúde no Trabalho; 
ganização de ações e atividades de seguranç

m a prevenção de riscos profissionais e a p

aliar os riscos de segurança e saúde nos locais 
ene no trabalho e em termos de segurança contr

peção e estudo dos locais de trabalho para verif
à higiene, segurança e prevenção de doenças pr
s corretivas e preventivas a implementar res

o Gabinete de Proteção Civil na elaboração dos 
ação de Eventos Municipais; 
efinição das especificações técnicas para a aqu
va (EPC), Equipamentos de Proteção Individua
ela DASU; 
alização de simulacros em edifícios municipais; 
a Secção de Recursos Humanos na elaboração 

necessidades diagnosticadas em matéria de segu

alizar ações de formação e sensibilização nos d
trabalho; 
stão e enquadramento técnico da manutenção 
ões e viaturas do Município de Albergaria-a-Velh
ência de sinalização de segurança nos locais de 

manutenção e conservação de instalações e 
o nos equipamentos municipais; 
alização de exames médicos de admissão, per
s de Medicina no Trabalho aos trabalhadores do 

articulação com a Secção de Recursos Hum
ha de Aptidão para cada um dos trabalhadores do
es de educação para a saúde, tendo em
audáveis em estreita colaboração com a Au

nos de Segurança e Saúde em Fase de Projeto 
rnos de encargos de obras municipais; 
anos de Prevenção e Gestão (PPG) de Resí
ir nos programas de concurso e cadernos d
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preitadas aos Fundos 
de pagamento, relatório 

lei, por despacho do 
delegada. 

as e regras técnicas em 
m como do Regulamento 

ça, higiene e saúde no 
promoção da saúde do 

de trabalho, em termos 
ra incêndios; 
ficar da sua adequação, 
rofissionais; 
sultantes dos trabalhos 

Planos de Emergência e 

isição de Equipamentos 
al (EPI) e Fardamentos, 

do Plano de Formação, 
urança, higiene e Saúde 

domínios da segurança, 

de meios de combate a 
ha; 
trabalho; 
equipamentos de gás 

riódicos e ocasionais no 
Município de Albergaria-

manos, à atualização e 
o Município; 

m vista a adoção de 
utoridade de Saúde do 

a incluir nos programas 

íduos de Construção e 
de encargos de obras 
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s. Assegurar as a
diversas obras mun
t. Assegurar a el
município; 
u. Colaborar na ela
v. Colaborar com 
higiene e saúde no t
w. Assegurar a rea
Escolares e respetiv
x. Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Projeto

a) Proceder à defin
b) Garantir a gestã
as especialidades, 
obrigatórios;  
c) Acompanhar a o
d) Proceder à aná
atualizações técnica
e) Efetuar a gestão
f) Assegurar as aç
g) Promover medid
h) Promover a art
cadastrais necessár
i) Assegurar o re
públicos; 
j) Gerir o processo
do júri, formalização
k) Analisar, inform
instalação de infraes
l) Fiscalizar, medi
obra;  
m) Elaborar os auto
n) Apresentar, men
obra;  
o)  Inspecionar pe
direta, bem como as
à sua conservação; 
p) Implementar m
regulamentares em
hídrica; 
q)  Assegurar as 
funcionamento dos 
r) Proceder à elab
s) Assegurar a coo
t) Exercer as de
Presidente da Câma
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atividades de Coordenação de Segurança em 
icipais; 
aboração dos Planos de Emergência de todo

aboração das Medidas de Autoproteção para os 
organizações nacionais e internacionais no 

trabalho; 
alização de Auditoria Internas no âmbito do Forn
va elaboração do Plano de Ações Corretivas; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

s e Empreitadas 

nição de coordenador de projeto; 
ão e elaboração do projeto de arquitetura, promov
medições, orçamento, cadernos de encargos 

obra durante as fases de concurso e execução;  
álise e estudo de atualizações no setor da co
as, materiais e de preços;  
o de tráfego, estudos de trânsito e mobilidade urb
ções necessárias no âmbito da prevenção e segu
das de melhoria de circulação para peões e ciclis
ticulação com o sistema de informação geog
rias; 
egisto e atualização da informação cadastral 

o de contratação pública, abertura de concurso, 
o, esclarecimentos e decisões dos concursos;  
ar e acompanhar os pedidos de intervenção exte
struturas e articulação junto das entidades explor
ir e elaborar os autos de medição dos trabalhos

os de consignação e receção das obras municipa
nsalmente, os cronogramas do estado de execuç

riodicamente as obras executadas por empreita
s das Juntas de Freguesia, propondo a tomada d

medidas de adaptação dos equipamentos ex
 vigor, em termos de segurança, acessibilidad

inspeções, certificações e ligações de infraest
equipamentos municipais; 

boração da compilação técnica das obras;  
ordenação de segurança em obra; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d
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Projeto e em Obra das 

os os equipamentos do 

edifícios municipais; 
âmbito da segurança, 

necimento de Refeições 

lei, por despacho do 
delegada. 

ver a execução de todas 
e licenciamentos legais 

onstrução, ao nível das 

bana; 
urança rodoviária; 
stas em modos suaves; 
ráfica das atualizações 

referente a transportes 

indicação e constituição 

erna na via pública, para 
radoras; 
s durante o decorrer da 

ais;  
ção física e financeira da 

ada e por administração 
de medidas necessárias 

xistentes às exigências 
e, eficácia energética e 

truturas necessárias ao 

lei, por despacho do 
delegada. 
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Divisão de
1. A Divisão de P
missão promover 
reabilitação urbana 
do regime jurídico 
execução dos instru
em total conformida
 

2. Compete à da 
genericamente: 
a) Coordenar a rev
b) Elaborar ou co
inferior ao Plano 
pormenor; 
c) Identificar e pro
e equilibrado de des
d) Monitorizar a ex
instrumentos de ges
e) Analisar e dar p
legislação relativa a
f) Promover a rea
históricas degradad
g) Assegurar a con
atualizada a cartogr
h) Recolher, estrut
do município, de for
i) Construir ferram
tomada de decisões
j) Desenvolver as
território municipal;  
k) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
l) Assegurar a art
orgânicas, garantind
m) Exercer as dem
Câmara ou do Vere
 

3. Sem prejuízo da
cargos de direção e
do presente Regula
 

4. Competências g
e Requalificação Ur
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Artigo 21.º 
e Planeamento, Gestão Urbanística e Requalif
Planeamento, Gestão Urbanística e Requalifica

o desenvolvimento das atividades de plan
e patrimonial do município e garantir a gestão 
da urbanização e edificação, através da e

umentos municipais de ordenamento do território
ade com o quadro legislativo aplicável. 

Divisão de Planeamento, Gestão Urbanística e 

visão e atualização do Plano Diretor Municipal; 
oordenar os planos municipais de ordenamento
Diretor Municipal, nomeadamente os planos 

gramar as ações necessárias ao estabeleciment
senvolvimento urbanístico do território municipal; 
xecução dos planos municipais de ordenamento d
stão urbanística; 
parecer técnico no âmbito dos procedimentos no
o RJUE; 

abilitação urbana e a recuperação de património
as;  
nceção e implementação do sistema de informaç
afia digital; 
turar e disponibilizar informação gráfica e alfanum
rma a contribuir para a otimização do desempenh
mentas de consulta e análise de informação geo
s e na gestão quotidiana de vários serviços do mu
s ações necessárias à atualização da cartogr

cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ador com competência delegada. 

as funções específicas do dirigente da unidade o
exercem, na respetiva unidade, as competências
mento. 

gerais dos serviços afetos à Divisão de Planeame
bana:  

���
����������
����������������

�

����	������

icação Urbana 
ação Urbana tem como 
neamento, potenciar a 
técnica e administrativa 
laboração, avaliação e 
o, de projetos e estudos 

Requalificação Urbana, 

o do território, de grau 
de urbanização e de 

to de um modelo correto 

do território e dos outros 

o âmbito do disposto na 

o, valorizando as zonas 

ção geográfica e manter 

mérica, a vários serviços 
ho das suas funções; 
ográfica, como suporte à 
unicípio; 
rafia e do cadastro do 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

orgânica, os titulares dos 
s previstas no artigo 14.º 

ento, Gestão Urbanística 
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Secção Administra

a) Controlar a mo
particulares, de mod
b) Preparar todos 
pareceres técnicos n
c) Emitir licenças 
taxas e demais re
correspondentes gu
d) Emitir certidões 
e) Elaborar mapas
f) Promover a org
obras particulares, lo
g) Elaborar estatís
processos; 
h) Definir o gestor 
i) Articular com a 
j) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Planeam

a) Analisar, acomp
b) Coordenar e da
industriais, superfíc
agropecuárias;  
c) Analisar, dar pa
controlo prévio prev
d) Analisar e dar
combustíveis, energ
e) Elaborar estudo
na concessão de alv
f) Apresentar map
g) Coordenar a ex
sua gestão informat
h) Elaborar e recol
i) Estudar e propo
colaborar na definiç
j) Acompanhar as
e Local que possam
k) Elaborar parece
l) Proceder à gest
m) Promover med
disponibilização de c
n) Articular com o 
construção e ordena
o) Assegurar a ar
Vereação; 
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ativa 

ovimentação técnico-administrativa dos proces
do a garantir o cumprimento dos prazos legais e a
os processos para que possam ser emitidos int
necessários e enviá-los a despacho final;  
e certidões de admissão a comunicação prévia 

endimentos do município cometidos à divisão
ias de receita;  
nos termos do Código do Procedimento Adminis

s referentes à emissão de licenças emitidas, a env
ganização dos processos, ficheiros e arquivo ref
oteamentos e inscrições;  
sticas para o INE e para as Finanças, com

de processo;  
Divisão de Administração Geral o serviço de aten
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

mento, Gestão Urbanística, Reabilitação Urba

panhar e licenciar os projetos de urbanização e e
ar parecer sobre o processo de autorização de i
cies comerciais, atividades extrativas e ex

arecer e licenciar as obras/ operações urbanís
visto no regime jurídico da urbanização e edificaçã
r parecer sobre as operações no âmbito 
gias renováveis, pedreiras/saibreiras e mobilizaçã
os económicos; analisar e dar parecer sobre os 
varás de publicidade e ocupação de espaços púb
pas de controlo de prazo dos pedidos de licenciam
ecução dos Planos de Ordenamento do território
tizada;  
lher elementos relativos aos Censos; 
or ações e medidas de planeamento e desenvo
ão dos respetivos estudos, planos e estratégias; 

s iniciativas, estudos, planos, projetos ou ações d
m, direta ou indiretamente, ter reflexos na vida do 
eres, estudos, projetos e planos no âmbito do plan
tão da lei do ruído;  
didas de desmaterialização dos processos
cartografia digital;  
Serviço de Informação Geográfica a atualizaçã

amento do território; 
rticulação da Toponímia com o Gabinete de A
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ssos dos pedidos dos 
as normas vigentes;  
terna e externamente os 

e liquidar as respetivas 
o, bem como emitir as 

strativo; 
viar às Finanças;  
ferentes a pedidos para 

m base no número de 

ndimento ao munícipe;  
lei, por despacho do 

delegada. 

na e Património 

dificação;  
instalações de unidades 

xplorações agrícolas e 

sticas ou operações de 
ão;  
do RJUE, elevadores, 

ão de solos; 
pedidos de particulares 

blicos municipais;  
mento em análise;  
o, bem como promover a 

lvimento do município e 
 

da Administração Central 
município;  
neamento e urbanismo;  

s, consulta on-line e 

ão dos dados relativos à 

Apoio à Presidência e à 
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p) Contribuir na de
e coordenação de
regulamentação ass
q) Elaboração de
Equipamentos, Patr
estratégica de uma 
envolvendo todas as
r) Exercer as de
Presidente da Câma

 

Serviço de Fiscaliz

a) Fiscalizar e aco
aprovadas pela Câm
b) Efetuar vistoria
cumprimento de le
órgãos municipais;  
c) Apreciar e dar
decorrentes de açõe
d) Prestar apoio t
administrativo da di
justifique;  
e) Proceder a emb
tramitar pela divisã
com os projetos apr
f) Proceder a emb
outras, que devam 
aprovação pela Câm
g) Participar infraç
desrespeito pelas m
h) Consultar o livro
autores dos projeto
esclarecimentos nec
de obra, os atos de 
i) Informar a Câ
demolição total ou 
constituam perigo p
j) Prestar informa
das operações urba
k) Elaborar relatóri
l) Verificar o cump
m) Proceder ao a
reclamações e outra
n) Gerir a atribuiçã
o) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Topogr

�$ Garantir os trab
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efinição estratégica do município, através da prom
e Planos Municipais de Ordenamento do Te
sociada; 
e carta de pontos de interesse municipal 
rimónio Civil, Religioso, Turístico e Paisagístico
política sustentável de desenvolvimento local e

s áreas de projeto; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

zação  

ompanhar as condições de efetiva execução das
mara Municipal, entre outras que devam tramitar 
as em edifícios, designadamente para ef

eis, regulamentos, posturas municipais, deliber

r informação sobre processos referidos na a
es de fiscalização; 
técnico, quando se justifique, a processos que
ivisão ou outros que tramitem noutras divisões 

bargo, lavrando o respetivo auto, de operações u
o, sem o cumprimento de disposições legais o
ovados pela Câmara Municipal;  
bargo, lavrando o respetivo auto, de estruturas
tramitar pela divisão, sem o cumprimento de di

mara Municipal; 
ções decorrentes do não acatamento de orde

mesmas;  
o de obra, verificando se o técnico responsável p
os registaram quaisquer ocorrências e obser
cessários para a interpretação correta dos proje
fiscalização; 
mara Municipal no sentido de ordenar, prec
parcial, ou a beneficiação, de construções q

ara a saúde pública ou segurança de pessoas e 
ção sobre a atividade da fiscalização efetuada 

anísticas, entre outras; 
ios sobre a atividade da fiscalização; 
primento da lei do ruído;  
atendimento de munícipes relativamente às o
as tidas como importantes para o serviço de fisca
ão dos números de polícia na área da cidade; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

rafia 

alhos de topografia necessários ao funcionamen
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moção, desenvolvimento 
erritório, loteamentos e 

(Habitação, Comércio, 
), com vista à definição 

e sua operacionalização, 

lei, por despacho do 
delegada. 

s operações urbanísticas 
pela divisão;  
feitos de fiscalização, 
rações e decisões dos 

línea anterior e outros 

e tramitem pelo serviço 
ou serviços, quando se 

urbanísticas, que devam 
ou em desconformidade 

s fixas ou amovíveis, ou 
isposições legais e sem 

ns de embargo ou em 

pela direção técnica e os 
vações, bem como os 

etos, registando, no livro 

cedendo de vistoria, a 
que ameacem ruína ou 
bens; 
no município no âmbito 

operações urbanísticas, 
alização; 

lei, por despacho do 
delegada. 

to da autarquia; 
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&$ Elaborar os le
acompanhamento to
$ Contribuir na at
de utilização coletiva
�$ Promover a ide
sistema de SIG e o 
�$ Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Sistema

a) Conceber, imple
dar permanente e a
e dos cidadãos; 
b) Desenvolver as
território municipal; 
c) Recolher, tratar
todas as unidades o
d) Criar aplicações
com os serviços de 
e) Desenvolver e 
informação geográfi
f) Promover a con
geográfica; 
g) Dar apoio a todo
h) Construir uma 
levantamentos topog
i) Georreferenciar
serviços; 
j) Acompanhar a a
k) Organizar e ma
modelos de dados; 
l) Gerir e assegur
apoiado nas Tecnolo
m) Organizar e ma
no âmbito dos proje
n) Elaborar cartas 
o) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Unida

1. A Unidade de A
implementação das
económico e turístic
informação e Comu
assegure o regular f
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evantamentos topográficos, seu cálculo e pr
opográfico das obras em curso; 
ualização do inventário do património do municí
a, em colaboração com as diferentes unidades o
entificação do património imóvel do município 
respetivo registo cadastral; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

as de Informação Geográfica 

ementar e gerir o sistema municipal de informaçã
atualizada resposta às solicitações do município, 

s ações necessárias à atualização da cartogr

r, caracterizar a informação geográfica e fazer 
orgânicas da Câmara Municipal; 
s na área do SIG que forem solicitadas e auto
informação municipal; 

atualizar normas e procedimentos de cria
ica;  
nstituição e gestão de uma base de dados e ap

os os serviços municipais que necessitem de info
rede de pontos georreferenciados de ap

gráficos ligados à rede geodésica nacional; 
r o cadastro municipal de acordo com a info

atribuição da toponímia para todos os arruamento
anter disponíveis os recursos de gestão de info

rar a funcionalidade e atualização permanente d
ogias da Informação; 

anter atualizado o cadastro dos levantamentos to
tos municipais, com vista à sua rentabilização; 
temáticas superiormente autorizadas; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

Artigo 22.º 
de de Atividades Económicas e Desenvolvime

Atividades Económicas e Desenvolvimento Loc
s políticas e atividades municipais no âmbit
co do município, bem como assegurar o funciona
unicação e o suporte tecnológico, de moderni
funcionamento dos serviços. 
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ojeção e proceder ao 

ípio e dos equipamentos 
rgânicas; 
em associação com o 

lei, por despacho do 
delegada. 

ão geográfica de forma a 
dos serviços municipais 

rafia e do cadastro do 

a sua divulgação entre 

orizadas, em articulação 

ação e atualização da 

plicações de informação 

ormação georrefenciada; 
poio à elaboração de 

ormação remetida pelos 

os do Município; 
rmação e normalizar os 

do Portal SIG Municipal, 

opográficos executados, 

lei, por despacho do 
delegada. 

ento Local  

cal tem como missão a 
to do desenvolvimento 
amento dos Sistemas de 
ização e inovação, que 
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2. Compete à U
genericamente: 
a) Colaborar na ela
b) Promover a e
desenvolvimento ec
nível da Administraç
c) Elaborar relatór
agentes económicos
d) Prestar apoio té
disponibilizar e trata
e) Assegurar a coo
f) Implementar açõ
g) Planear e asseg
h) Assegurar a ges
i) Garantir a exe
Presidente da Câma
competem; 
j) Assegurar a art
orgânicas, garantind
k) Exercer as dem
Câmara Municipal o
 
3. Sem prejuízo da
cargos de direção e
do presente Regula
 
4. Competências 
Desenvolvimento Lo
 
Serviço de Atividad

a) Executar e aco
município, colaboran
em conjunto com os
b) Assegurar o ap
económicas exercid
nomeadamente as i
desenvolvimento; 
c)  Prestar apoio té
bem como proced
colaboração com tod
d) Elaborar relatór
agentes económicos
e) Assegurar a coo
f) Desenvolver as
agentes económicos
g) Propor e coord
empresarial; 
h) Promover a cele
empresariais, insti
desenvolvimento; 
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Unidade de Atividades Económicas e D

aboração do Plano Estratégico de Desenvolvime
execução e o acompanhamento de projetos
conómico do município, colaborando na concert
ção Municipal, em conjunto com os serviços envo
rios periódicos sobre os constrangimentos verifi
s, propondo sugestões para a sua resolução; 

écnico, logístico e de mediação de contactos entr
ar informação de interesse para os mesmos; 
operação com entidades ligadas ao setor empres
ões tendentes à promoção turística do município
gurar o funcionamento dos sistemas de informaçã
stão documental e arquivo do município; 
cução das deliberações da Câmara Municipa
ara ou dos Vereadores com competências deleg

ticulação e comunicação, formal e informal, com
do, assim, a eficiência e eficácia dos serviços; 
mais funções que lhe forem cometidas por desp
ou do Vereador com competência delegada. 

as funções específicas do dirigente da unidade o
exercem, na respetiva unidade, as competências
mento. 

gerais dos serviços afetos à Unidade de Ati
ocal: 

des Económicas, Apoio ao Empreendedorism

mpanhar projetos estruturantes para o desenvo
ndo na concertação e coordenação ao nível da A
s serviços envolvidos em cada projeto; 
poio no relacionamento de órgãos do Municí

das no território do município ou que aí se preten
nformações resultantes das opções tomadas no 

écnico, logístico e de mediação de contactos ent
der à disponibilização e tratamento de info
dos os serviços municipais; 
rios periódicos sobre os constrangimentos verifi
s, propondo sugestões para a sua resolução; 
operação com entidades ligadas ao setor empres
s relações com as associações e organizações
s; 
denar formas de gestão integrada dos espaço

ebração de protocolos de colaboração com parce
tuições de conhecimento e demais entid
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Desenvolvimento Local, 

nto Económico; 
s estruturantes para o 
ação e coordenação ao 

olvidos em cada projeto; 
icados na atividade dos 

e agentes económicos e 

sarial; 
; 
ão e comunicação; 

al e dos despachos do 
adas, nas áreas que lhe 

m as restantes unidades 

pacho do Presidente da 

orgânica, os titulares dos 
s previstas no artigo 14.º 

ividades Económicas e 

mo e Turismo: 

olvimento económico do 
Administração Municipal, 

ípio com as atividades 
ndam instalar, prestando 
domínio dos projetos de 

tre agentes económicos, 
ormação relevante, em 

icados na atividade dos 

sarial; 
s de empresas e outros 

os de desenvolvimento 

eiros locais, associações 
dades e agentes de 
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i) Assegurar a ges
j) Apoiar e partic
município; 
k) Apoiar ações de
o desenvolvimento e
l) Elaborar, promo
m) Assegurar as re
n) Proceder ao est
o) Orientar a ativid
os valores culturais,
p) Exercer as de
Presidente da Câma
 
Serviço de Sistema
a) Promover a g
município; 
b) Manter e salvag
c) Definir as norma
d) Definir e desenv
e especificar as norm
e) Colaborar na di
utilizadores sobre os
f) Superintender n
geral; 
g) Coordenar a ge
h) Garantir, em art
bom funcionamento
estabelecimentos de
i) Exercer as de
Presidente da Câma
 

Serviço de Gestão 

a) Assegurar a rec
expediente e da cor
b) Assegurar a im
com o Plano de Pr
digitais;  
c) Promover e des
e educativo, com vis
d) Definir uma polí
seja qual for a data,
e) Assegurar o se
Municipal de Alberg
f) Desenvolver um
de famílias ou empr
g) Promover a div
meios de comunicaç
h) Propor, logo que
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stão da Incubadora de Empresas; 
cipar na realização de feiras e mostras do p

e animação turística e de promoção e apoio a m
e qualidade da oferta turística do município; 
over e apoiar programas de ação turística; 
elações com as entidades ligadas à atividade do s
tudo das potencialidades turísticas do município; 
dade de índole turística, contemplando o turismo
 geográficos e económicos subjacentes à caracte
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

as de Informação e Comunicação 
estão, manutenção e arquitetura dos sistem

guardar equipamentos, software e redes de dados
as de acesso e níveis de confidencialidade da inf
volver as medidas necessárias à segurança e int
mas de salvaguarda e de recuperação da informa
ivulgação de normas de utilização e promover 
s sistemas de informação instalados e projetados
no funcionamento da central telefónica e das

stão da Intranet e Internet; 
ticulação com a Divisão de Educação, Ação Soci
o da rede de equipamentos informáticos do m
e ensino; 
mais funções que lhe forem cometidas por 
ara Municipal ou do Vereador com competência d

Documental e Arquivo 

ceção, registo, classificação, encaminhamento e
respondência geral da Câmara Municipal; 

mplementação do Sistema de Gestão Document
reservação Digital e restantes normas de prese

senvolver programas e atividades de caráter cult
sta à dinamização e promoção cultural do Arquivo
ítica de gestão de todos os documentos recebido
 tipo ou suporte; 
erviço de leitura pública para a documentação
aria-a-Velha; 

ma política de aquisição e / ou depósito de arqu
resas com relevância para a História do Município
vulgação da documentação existente no Arquivo
ção e informação da autarquia; 
e decorridos os prazos estipulados por lei, a inuti
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potencial económico do 

medidas e ações visando 

setor do turismo; 

o ativo ou de eventos, e 
erização do Município; 

lei, por despacho do 
delegada. 

mas de informação do 

s; 
formação; 
tegridade da informação 
ação; 
a formação e o apoio a 
s; 
 telecomunicações, em 

al, Cultura e Desporto, o 
unicípio ao serviço dos 

lei, por despacho do 
delegada. 

e demais tratamento do 

tal e arquivo de acordo 
ervação de documentos 

tural, lúdico, pedagógico 
o Municipal; 
os no Arquivo Municipal, 

o à guarda do Arquivo 

ivos privados, pessoais, 
o de Albergaria-a-Velha; 
o Municipal, através dos 

lização de documentos. 



� �
��

�

�

 

Respeitando o núm
Assembleia Municip
Unidade dirigida po
proposta do seu Pre
pessoal afeto, bem
Organização e a me

 

Compete ao Presid
orgânicas, dentro da
unidades e a me
respeitando, sempr
Municipal. 

Compete ao Preside
dos condicionalismo
humanos disponíve
pela Assembleia Mu

 

Respeitando o núm
Municipal, compete
fundamentada. 
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CAPÍTULO VII 

Disposições Finais 

 

Artigo 23.º 

Unidades Orgânicas Flexíveis 

mero máximo de unidades orgânicas flexíveis
pal (cinco Divisões, dirigidas por dirigentes interm
or um dirigente intermédio de 3.º grau), pode a 
esidente, alterar as competências atribuídas a c
 como a sua denominação, tendo em vista o 

elhor gestão e racionalização dos recursos huma

Artigo 24.º 

Subunidades Orgânicas 

dente da Câmara Municipal criar, alterar ou ex
a Estrutura Orgânica Flexível, tendo em vista o m
elhor gestão e racionalização dos recursos 
e, o número máximo de subunidades, fixado e

Artigo 25.º 

Gabinetes 

ente da Câmara Municipal criar, alterar ou exting
os legais, tendo em vista a melhor gestão e racio
is, respeitando, sempre, o número máximo de ga
unicipal. 

Artigo 26.º 

Equipas de Projeto 

mero máximo de Equipas de Projeto, fixado em
e à Câmara Municipal, criar aquelas equ
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s, fixado em seis pela 
médios de 2.º grau e uma 

Câmara Municipal, sob 
cada divisão ou unidade, 
melhor desempenho da 
nos disponíveis. 

xtinguir as subunidades 
melhor desempenho das 

humanos disponíveis, 
m três pela Assembleia 

guir os gabinetes, dentro 
onalização dos recursos 
abinetes, fixado em seis 

m dois pela Assembleia 
uipas, por deliberação 
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A Câmara Municipa
garantindo, através 
prossecução dos o
controlo e avaliaçã
estruturas e método

A afetação do pess
Câmara Municipal o
recursos humanos, 
e a sua otimização. 

Conforme fica previ
sob proposta do seu
que necessário, pro
estruturas das unida
pela Assembleia Mu

Quaisquer dúvidas 
serão resolvidas por

 

O presente Regulam
da República. 
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Artigo 27.º 

Gestão dos Serviços Municipais 

al e o seu Presidente gerem permanentemente 
da implementação das medidas necessárias, a 

objetivos e cumprimento dos princípios enun
ão de desempenhos, bem como a adequação 
os de trabalho. 

Artigo 28.º 

Mobilidade de Pessoal 

soal constante do respetivo mapa será determin
ou pelo Vereador com competências delegadas e
tendo, sempre, como objetivo, a melhor gestão d

Artigo 29.º 

Reajustamento de Funções 

sto nos anteriores artigos deste Capítulo, compe
u Presidente, por razões de economia e/ou de efi
oceder à alteração e à afetação de funções ou d
ades orgânicas flexíveis, e em respeito pelos lim
unicipal. 

Artigo 30.º  

Dúvidas ou Omissões 

ou omissões resultantes da aplicação da prese
r deliberação da Câmara Municipal. 

Artigo 31.º  

Entrada em vigor 

mento entra em vigor a no dia seguinte ao da s
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os serviços municipais, 
sua correta atuação na 

nciados, promovendo o 
e aperfeiçoamento das 

nada pelo Presidente da 
em matéria de gestão de 
dos recursos disponíveis 

ete à Câmara Municipal, 
icácia, deliberar, sempre 
e atividades, dentro das 
ites máximos aprovados 

ente Estrutura Orgânica 

sua publicação no Diário 


